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* ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PROCESSO ADMINISTATIVO Nq OO2 12024

PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO2/2024

CONTRATO N9 OOz /z-024F OR.FMAS

OBIETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA
AQUTSTÇÃO On 1ruU VEÍCULO oKM HATCH M0T0R TURBo COM

CAPACIDADE IVIÍT'IIUA DE 5 LUGARES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇOES

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO

EDITAL.

IUTGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PUBLTCAÇÃO DO EDITAT: 15.02.2024
sEssÃo pÚnLICA | 27.02.2024, às 09h.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: L0 de janeiro de2024.
De: Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria de Ação Social.
Para: Setor de Licitações do Município.
Ref.: Aquisição de 1(um) veículo Okm hatch motor turbo com capacidade mínima de 5
lugares para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social.

SoLICITAçÃO

Ao Responsável pelo Setor de Licitação,

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, por via de sua Secretária de

Ação Social, vem por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatório,
conforme Anexo: Termo de Referência e Especificação do Objeto, para a contratação de

empresa para o objeto de referência.

Na certeza de vossa compreensão, elevando nossos votos de estima e

consideração,

Atenciosamente,

Ânc
Se de

Ação Social



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
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.DOCUMENTO DE F

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA rSecretaria Municipal de Ação Social

Setor Requisitante
( U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

'Fundo Municipal de Ação Social

smas. soutosoares@gmail com

t(75) 3339-2128

Ângela Pereira Gusmão

2. IDENTTF|CAÇAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) AoursrÇÃo
( ) sERV|Ço

r2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

iÀquiàiçào de í(um) Vàiôüià-orm , com capacidade mínima de 5 lugares para atender as necessidades da
secretaria Municipal de Assistência Social.

2.3 JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
coNSlDERANDooPLANEJAMENToESTRATÉGlco,SEFoRocASo
Justifica-se em face da necessidade da aquisição de um veículo para atender as demandas de atendimento
do Cadastro Unico (açÕes para manutenção de base cadastral tais como atividades de atualização cadastral,
nas comunidades, visitas domiciliares de busca ativa, açÕes coletivas, acompanhamento de condicionalidades,,
dentre outras...). Onde o veículo solicitado visa facilitar o trabalho dos técnicos promovendo melhor eficáciai
rao programa.

,2.4 DESCRTÇAO DA SOLUçAO E QUANTTDADES A SEREM ADQUIRTDAS EM
r FUNÇÃO OO CONSUMO E UTILIZAçÃO PROVÁVEIS

Item Descriçáo Quantidade
1 Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 110 cv de potância,

ano e modelo mÍnimo 202312024 na cor preÍerencialmente branca, com todos os
acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidade
mínima de 05 lugares. Banco do motorista com regulagem de altura, direção
hidráulica ou elétrica, integração com smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB,
Espelhos retrovisores externos elétricos, Coluna de direção com regulagem em altura
e proÍundidade, Transmissão manual de no mínimo seis velocidades, tanque de
combustível de no mínimo 42 liúos, Trava elátrica das portas com acionamento na
chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-
condicionado, rodas aro 15, distância mínima entre eixos de 2.551mm. Banco
traseiro rebatÍvel, Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos de
seouranÇa traseiros laterais e central de 3 pontos, Sistema de freios com ABS.

1

IEtr[EN . DFD



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSTÇÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALro
( ) MED|O( ) BArxo

,2.6. lNrCrO DA DATA DA CONTRATAçÃO E ENTREGA DO BEM

,A de contratação deverá ocorrer no mês de março, bem como a entrega deverá ser imediata, tão logo as
rpesquisas de preço estejam concluÍdas e a Unidade receba recursos orçamentários.

z.i. uüôütÀÇÀô-ôú ôÊpÉnoÊncrl óom a ôóntrátàçao de outro 
-àüjôiô 

ààia Jüàr
execuçâo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
rlicitatórios serão realizados 1

Não tem correlata

,2.8. TNDTCAÇÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUTSTÇÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETON OU ÓRCÃO, SE O CASO;

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois o
item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada

13. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO Ol
,RESPONSÁVeI PELA FTSCALTZAçÃO

Gestor(es): Rodrigo Vieira Andrade

Fiscal(is): Mariana Varjão dos Anjos

14. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOESi
PCA

I

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências. .

Souto Soares, 21 de Fevereiro de 2024

la
Sec. Munic

'Gusmão

Ação Sociale
Responsável pela Elaboraçáo do DFD

a



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

11.0 DESCRÇÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitaçáo de cotação de preços paÍaaAquisição de 1(um) Veículo Okm, com capacidade mínima
de 5 lugares para atender as necessidades da secretaria Municipal de Assistência Social.

]2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME N0 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinaçáo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 5o da referida
norma, levando em consideraçáo as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorçÔes nos preços. 

,

4.0. CARACTERTZAçÃO OnS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram potenciais fornecedores do ramo: TOPVEL
'VEICULOS - CNPJ: 34.177.03010001-90; pesquisa de preços realizada através do sistema BANCO DEil
IPREÇOS (em conformidade com a instrução normativa No 65 de 07 de julho de 2021, Lei no 14.133) e

r,contratações similares de outros entes públicos.

i5.0. DESC E QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E ME
'.. .,
MORIA MEDIA DE

]CÁCULO DO VALOR ESTIMADO

i.,I! ",..i

ITEM DESCRTÇAO QNT
UND V. UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

VeÍculo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no
mÍnimo 110 cv de potência, ano e modelo mínimo 202312024
na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios
mínimos obrigatórios, conÍorme legislaçáo em vigor, com
capacidade mínima de 05 lugares. Banco do motorista com
regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica,
integraçáo com smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB,
Espelhos retrovisores externos elétricos, Coluna de direçáo
com regulagem em altura e profundidade, Transmissão
manual de no mÍnimo seis velocidades, tanque de
combustivel de no mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas
com acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas
dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-condicionado,
rodas mÍnimo aro '15, distância mÍnima entre eixos de
2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto de segurança do
motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros
laterais e central de 3 pontos, Sistema de freios com ABS.
Emplacado em nome do Município/Fundo Municipal de Açáo
Social.

I UNIDADE R$ 102.610,00
R$

102.6'10,00

mPA co ill DEP



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

s.o mÉrooo ESTÁT|Go APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

;Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
imediana, conforme autorizada a lnstruçáo Normativa no 65 de 07t07t2021- SEGES.

'2.0. TDENTTFTcAÇÃo Do RESpoNSÁvel pELA PESeutsA

iA pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício dos
Anjos, Matrícula No 2754.

,8.0. coNcLUSAO

lOiante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotação de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliàçáo e providáncias e o encaminho á §ãàiãtàrià solicitán te

Souto Soares, em 08 de fevereiro 2024 dos Anim

cio dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsávelpela Formalizaçâo da Pesquisa de Preços

...i,1,i,,'l',:!l r:; 'r ): '
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FEIRA DE SANTANA/BA. 23 DE JANEIRO DÉ2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES BA

NA QUALIDADE DE CONCESSIONARIA FIAT EM NOSSA CIDADE E ATENDENDO
A SOLTCTTAÇÃO DE V. SAS., APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA DE VENDA
DE VEíCULO COMO SEGUE:

VEíCULO
coR
COMBUSTIVEL
QUANTIDADE
VALOR UNITARIO
VALOR TOTAL
OPGIONAIS

FIAT/ ARGO TREKKING í.3
BRANCO
FLEX
01 UNIDADES
R$ 92.000,00
R$ 92.000,00
ITENS DE SERIE

DESCRTçÃO

vEÍcuto DE PAssEIo TIPO HATCH MÉDIO NA COR BRANCA, DESCRITIVO: Veícu|o automotor
de passeio NOVO, sem uso, com ano de fabricação não inferior a2023, modelo hatch médio
com capacidade mínima para 05 ocupantes, sendo o motorista mais 4 (quatro) passageiros;
com 4 (quatro) portas mais porta-malas de no mínimo 300 Litros de capacidade; último
modelo e ano de fabricação, de motorização mínima 1.3 ou 1.0 TURBO com potência mínima
de 70 CV; bicombustível, sendo Etanol ou Gasolina em qualquer proporção; tanque de
combustíveis de no mínimo 45 litros, transmissão mecânica, mínimo de 5 velocidades à
frente e 1 ré; tração 4x2; rodalpneus aro mínimo R14; com roda/pneu sobressalente
(estepe) em aloiamento próprio no interior do veículo, não será aceito estepe localizado no
exterior do veículo instalado abaixo do assoalho/chassi; volante com regulagem de altura;
com direção assistida (hidráulica ou elétrica - conforme linha de produção); cinto de
segurança para todos os ocupantes; Airbag duplo ftontal para motorista e passageiro; freio
com sistema antitravamento - ABS; Ar condicionado original de fábrica, com filtro de poeira
e pólen, instalado pela montadora; vidros elétricos dianteiros no mínimo, travas elétricas
em todas as portas; aparelho de som com rádio AM/FM e entrada USB; desembaçador e

limpador treseiro; iogo de tapete de borracha; demais equipamentos e acessórios da versão
oferecida e de uso obrigatório e exigidos por leis, portarias e resoluções do CONTRAN,

DETRAN, DENATRAN e demais órgãos reguladores do setor.

3.S":.S1.Süã/g**1é§7
inr*" §xfaduah ü4"str.t1? f{*
JACt"'fFü \f §f(u tüs r_rmÃ
Av, Pre*idsntê &rtra, n* 1l8O Ccntro ^

CEP 44"ü52.{qlú Faira dr funtana Sa
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COTACÃO DE VEíGULO

TERÇA-FE|RA, 23 DE JANETRO DE2A24

SOUTO SOARES
Arrs crri<larlos de

..e''i' .l?",:.:ra
.'fl- ' /

J-^-JrulrYçr

ONIX LT TURBO í.0. í16CV FLEX 2024. BRANCO SUMMIT

Código: 3MBHR - Pacote: R6J

Conteúdo da Versão: R6J

Banco do motorista cúm regulagem de altura / Bluetooth para até 2 celulares simultaneamente / Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 8",
lntegraçao com smanphones' através oo nnoroto nuto e appie LarPlay, ttadro AMIÊM e Éntrada UsB I Coluna oe otreçào com regutagem em attura e
profundidade / Espelhos retrovisores extemos elétricos na cor do veículo i Maçanetas eíemas na cor do veículo / OnStar / Projeção da tela do smartphone
sc4 

^ 
! !§4 dq ehn I aa4a Aç 

=co H!nh-.-rqn! 
"r4 

! t" .^q a"l4t9s ôenaá!r,4e or í!a!q tonq I Íransolqcãn manr ral rla caic rralnairtartac I lÂli-tri ômhár â/^ n^vr,rú- =-Púr..i
veic-ulo para ate 7 dispositivos eletrônicos " / 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) / Acendimento automático dos faróis aúavés de
sensor crepuscülar / Alarme anti-furto / Ar-condicionado / Assistente de partida em aclive / Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os
passageiros / Banco traseiro bipartido e rebatível / Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura / Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3
pontosiComputadordebordo/Conjuntodealtofalantes-4unidades(2tweeterse2dianteiros)/Controladordelimitedevelocidade/Controleeletrônicode
estaotitoaoeeraçaoitonroiesooraoioeteieionenovoianleIurreçàoÉiétncaProgressrva/Luzcieconouçàoorumaiststemaoenxaçaooecaoelraspara
crianças ('lsofix e Top Tethe/') / Sistema de freios com ABS, sistema de disbibui@o de frenagem (.'EBD") e assistência de frenagem de urgência CPBA") i
T:'a"'e elégice das pcÉes ccnn ecÍonamento ne cha..,e / \-/id!'o eletricc nss portes dienteiras e tresei!'es ccm eclenennento pc:. "unn toque", enti es!.nsgamentc e
fecfiamento/abertura automática pela chave

Condlções

1) Prazo de validade desta proposta: 48 horas.
2) Preços e descontos suieitos a reajuste conforme tabela de preço público vioente na data do Íaturamento.
3) Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante.

lnÍormamos que a General Motors do Brasil, poderá alterar modelos, materiais, equipamentoo e especifica@s ou descontinuar a produção de qualquer
produto sem prévio aviso e sem inconer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtGs, sem prejuízo
-^ Ji^-â-.^ -- t^i 

^r^^Dôrre vrüyworv t to tvt v t aJt t o-

Fernanda Florene!o
Consultor de Vendas
T^t^+^^^. t-rtl\ AA'la .1r,., I ?^lti-?. taÁ\ OAArra,r.rat, {C}I vv I vvrsrsr
E-mail: fernanda.bomÍim@topvelveiculos.com.br

\

Praen PrihÍir:o R3 í02 5OO,nn

Plntura SóÍida R$ 900,00

VaÍor Total Rt 103..í00,00

'T.!il



CERNFICADO

SUA 1OGO

Relatorio c1e Cotação Veículo 5 lugares

Pesquisa realizada enÍre 24/O1/202414:30:l 0 e 24/01 /202415'.41 .49

Em conformidade com a lnstruÇão Normatrva No 65 de 07 de Julho de 2021

Método Matemático Aplicado: Media Aritmetica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmetica de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determrnado ltem.
ConfoÍme lnstruÇão Normativa No 65 úE 07 de Julho de 2021, noArligo 3a,'A pesquisa de preços seÍá mattializada em dturntc queconterá. tNC V-Método matemático apticado para a

&finição do valu estimâdo'

Item

1) Veículos passero 5 lugares

Quantidade

'I rJnrdade

Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço

Estimado

Calculado

Total

Rs r 05 883,33 Rs 10s 883,333 r unidade Rs '105.883,33 (un)

Valor Global: RS 105.883,33

Detalhamento dos ltens

Descrição

Veículo zero quilómetro, ano e modelo mínimo2o23/2024, com capacidade rnínima de 05 lugares (4+1). Banco do motorista com r

egulagern de altura, direção elétrica, rntegração com smartphones Radio Al\,4/Flü e Entrada USB, Espelhos retrovisores exteÍnos el

étricos, Coluna de direção corn regulagem em altura e pro!'undtdade, Transmtssão manual de no rnÍnimo seis velocidades, (sendo

5 + RE), tanque de combustível de n'mÍnimo 42 litros, Trava eletnca das portas com actonamento na chave, Vidro eletnco nas port

as d lantelras e traseiras, AIarme anti'íurto, Ar-condrcronado, rodas aro I 5, distância rnínima entre etxos de 2.55,] mm, contpÍ tnrento

no minimo 4.l63mm e largura mínima de l.73lmm. Bancotraseiro bipartido e rebatível, Cinto de seguranÇa do motorista com aiu
ste de altura, Cintos de seguranÇa traseiros laterais e central de 3 pontos, Si-stema de freios com ABS

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das propostas Finais Rs 106.6s0,00
lnc. I Aíi 50 da lN b5 de C7 de .tul1o de 2A2i

Rdáqio geEdo no dia 24lol l2O24'1 5:42:58 (lP: 1 86. 1 95.2.48)
Código Validaçâo: sZSWZrCwqmsJDlOtnC6cgwquJkLLlzpz3OUAnF'tAkckqHUBnftm6wAo/o3doÁ3d
ht&;,r\mr.ban@doprre.m.br/CortlfiBdoArtntlddade?tokil=eZSWZiCWmsJDlOtntr€WquJkl-Llzpz30UftiFlAkckqHUSnptm6WA%2S3d%253d

a

ffiç 1t7

li.l:l ,i \.:,.,,i. :: i.,rr.i. ).,

i )ra,!ro L .,1tril;tLl(J Pcí:r'rrliral i r,:L'! [ :lrrrado (];rlr irl:ir:il .. l Mi'dra dor; l)r('!)os (ihtr(los : ':, : -. . .



Órgão.

obleto.

Descrição:

CatMat:

CNPJ

Tribunal de Justiça do Estadc dc Amapá

Aquisição de'reÍculos automotoÍ-es..

Automóvel - Veículo automotor, de fabricação nacional, com as seguintes

caracteristrcas mÍnimas.Trpo hatch (novo - zero quilômetro), que se encontrern

em linha de produção atual dos fabricantes.lVotorizacão 1.3 ou supenor, com
potência nrininra (utilizando gasolina) de g0cvAno/I.lodelo do Dresente exei-cício

ou superror.Transmissão lüanual ou automática, conl no míninro 05 marchas à

frente e 0l à ré.Com capacidade para 05 (crnco) pessoas, incluindo o

motoristaBicombustível (qasolina ou áÍcool)Cor BrancaDireção Hrdráulica ou

Elétrrca progressivaAr condicionado04 (quatro) portas lateraisVidros dianteilos e

traserros com acionamento eletricc com sistema anti esmagamenloTravas

eletrrcas das portasAir Bag Duplo (motorista e passagetro)Freios ABS...pARA

DETALHAtvIENTO C0lüPLETO DO OBJETO, CONS|JLTAR TERI',4O DE

REFTRÊNC{A (Anexo I do Edital)
'I 50682 - Nome Automóvel

Data:

Modalidade:

SRP,

Identificação.

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte.

Quantidade:

Unidade.

UF-

I 7/05/2023 08 00

Pregão Eletrónico

NÃO

NoPreqào 142023 i UASG 925306

/1

Lr Lk- Ara

18t05/20?3 10 43

18/05/2023 ) 4 37

www.cornpras governanrenta ts. gcv

br

t0

Unrdade

AP

Bazão Social do Fornecedor

34,862,979/OOO)-25 BETRALVEICULOS LTDA
*VENCEDOR*

Marca: FIAT ARGO

Fabricante: FIAT AFGO
Modelo: AFGO TBE«KllJG 1.3 FLEX 4P 2C23
Descrtção: AQUISIÇÃ0 DE vEÍcuLoS AUTOVioToRES, conforme quantrtativo e especiíicaÇões constantes no Anexo I deste Edttal.

Valor da Proposta Final

Rs 97 500,00

Email:

mayara@ononempreendrmentos com.br

Telefone:

(96) s3r 2-sr 00

Email:

premiercomerc o 1 glgma il. com

Es ta do:

AP

C i dade

tüace pá

Endereço:

AV ALI\4IRANTE BARROSO, 2200

Teleíone:

(s6) 2r c1, r 789

23 82r 809/000r-80 GRAND CITE AUTOMOVETS LTDA Rs S7 894,90

MaTCa] RENAULT

FabÍicaote: RENAUTÍ
Modelo. SANDERO STIPWAY ZEN 1.6
Descrição Veiculo Urbano de passeio, tlpo hatch, ano 2023 ou nrais atuêl equipado conr Drotor a con.tbustão, elétrico ou hibr dc r:onr potência não rnÍerior a
1 20 CV, iransnrlssão Manual otr automática ls trpo Çt/r. direção assisiida. ar condicronado; cor branca metálrca ou perolrzadal central multlmídia com
entrada USB e alto falantes para som ambiente, lnsulfilme em toda área envidraçada de acordo com as norntas do CONTBAN ou corvtn ou outrc nrateÍaal
resisten'te e In]permeável viCros e travas eletricas nas quatro portas. alarme antifudo, Íreros corn sistema ABS e EBD. arr bag laterars e f ronlars, ctnto de
se,luranÇa de 3 pontos sensor de estaL)onamento com avrso sonoro e Câmera de ré, Rodas com aro I 6 nO mtntmo, O veÍcuio deverá possuir todos os itens
de sequt ança conforme as leis de trânsito e resoluções do CONTBAN, contendo tocios os equrpamentos de série: Licenciado e Emolacado enr ncme do
Tttbunal de .lustiÇa do Estado do Amapá e Garanlia minirna de 36 meses RENAULT SANDERO STEpWAy I 6 ZEN

Es ta do

AP

Endereço:

R t-t, 190

Cidade:

Macapá

r 3.308 204/000'l-36 PREIVIER COI,4ERC|O LTDA Rs 105 253,35

Marcar CITH0EN

Fabncantel CITROEN C3
Modelo FEEL PAC( ] 6 2023
Descrição.VercLrloautomotor,deíabricaçãonacional,comassegurntescaracterísticasmÍnin-lasi r.l Trpohatch(novo-zeroqurlôrfletro),quese
encontrêrn ern ltnha de prcduÇão atual dos Íabncantes. 

.l.2- 
MotorizaÇão 1.3 ou superior, com potência mÍnrma (utilizando gasolna) de gOcv I 3-

Ano/f'4odclodopresenteexercÍciooilsupenor 1.4-TransmissãoManual ouauromática.comnomÍnlmo05marchasàfrentee0iàr.é I5-Comcapacidade
pâra 05 (cinco) pessoas, incluindo c motorista 1 6' Bicombustivel (gasolina ou álcool) I 7 Cor Branca 

,].8- 
DrreÇão Hiilráuiica ou E,etrica progressi,ra 1.9- Âr

condlcionado I I 0- C4 (quatro) Dorias laterars I 1 I -Vidros dta nteiros e traseiros com acronamento eletr icc, com ststema anti esmagamento L I 2- I ravas
eletricasdasponasl.l3-AirBagDuplo(motoristaeOassageiro)'1.14-FrelosABSl.jb-CapacidademÍnrmadctanque=45litrost l6-proretordeCárter'I l7'Com04(quatro) tapetesdebo'rachal.lS-RádioAlü/Ft',4,comenlradaesaÍdademidiairpoUsB,comaltofalantescompatÍvelsl l9 lncluinclo
servrçosdeenrissãoedisponibrlrzaçãodoCertiÍicadodeRegistrceLicencramentodoVeículo,empiaquetamento,vistoriaelacrel20-CorngarantraCe
íábÍica m Ínrnla de 03 (três) anos, prestada por concess;onáÍra sediada no estado do An.apá. I 2I - Sem restrição tributária que im peça o veÍcujo de tra nsi,,ar
ern todo estado do Amapá.

E ndereço:

F] LEOPOLDO MACÊ]ADO, 2OOO

Teleíone.

(64) 9336-3646

Rdetqfb geBdo no dia 241011?f,24 15142t58 (ÍP: iB6.í9S.2.48)
Côdigo Validaçáo; eZSWZrcwqmsJDlOtnCOcgWquJkLLlzpz3oUAnFíAkckqHUBnptmdryAõ/"gfohb
http:/ N.bancodepre.ffi.brlcstlÍlmdoÀJt6ntlddado?t *(q=eZSWZrCuqm6JDtOtnC6cgWquJku-1zpz3ouÁnFiAkCkqHtJBnPtmswA%z5jd%253dffi§ 2t1



MaÍca: FIAT

Fabricântei FIST
Modelo: ARGO TBEKKING 1.3

DescriÇão: Veículoautonrctor,defabricaçãonacional,comasseguintescaraclerÍsticasmhimas 1.1-T,pohatch(novo-zeroquilômetro),quese
enconirem ern ltnha de producão atual dos fabrrcantes. 1.2- MotoírzaÇão 1 3 ou superror, com potência mínima (utilizando gasoltna) de g0cv 'l 3-
Anoli\4ôdelc do presênte exercício ou superior I.4- Transmrssâo Manuai ou autornáticâ, com no mínimo 05 marchas à Írente e 0l à ré I 5- Com capacrdade
para 05 (cinco) pessoas, incluindo c motorisla 1 .6- Bicombuslível (gasolina ou álcool) I .7- Cor BÍanca 1.8- Direção Hidráuljca ou Elétrica píogressiva I 9- AÍ
condicicnado -1 .1 0- 04 (quatr'ô) portas laterais I I I r./idros dtanteiros e traserros com acicnâ mento elétnco, com srstema antt esmaga mento I i 2, Travas
eletricasdasportas'1.l3 AirBagDuplo(motoristaepassageiro)1.14-FreiosABSl.lS-CapacidademÍnrmadotenque=45litrosl l6-protetoÍdeCárter
l l7- Com 04 (quatro) tapetes de borracha 1 I 8- Rádio AItl/F I\,1, com entrada e saída de mídra tipô USB, com a lto fa lantes compatÍveis I I 9- lncluindo
servtçcs de emissão e disponibilrzação do Certif icado de Registro e Licencianrento do Veículo, emplaquetarnento, vistoria e lacre '1.20- Cclr garantia de
fábrica mínrma de 03 (três) anos, prestada por concessronaria sedrada no estado do Amapá. l.2l-Sem restíiÇão tributária que impeÇa o veÍculo de transilar
enr iodo estado do Amapá.

CNPJ

45.924.')61 10001-03

Esta do;

GO

Estado Cidade:

AP lúacapá

Razão SocÍal do Fornecedor

JVS COMEÂCIO LTDA

Nome de Contato:

LUKAS TETES DOS SANTOS SCARES

Vaíor da Proposta Frnal

Bs r 06.30c.00

Email.
jvscornercioltda@hctmail com

RS r 07 000,00

Telefone: Email
(96) 3222-1 55O alllukservicosecomercio@hotn:a r I ccm

Cidade:

Àparecida de Goiânia

En dereço:

R 8, SI\]

Telefone.

(62) 5494-2A1i

47.341 605/OOOl -OO FENIX DISTRIBUICAO E COTÚERCIO LTDA

Marca: PEUGE0l
Fabricante: PEUGEOT

Modelo; NEW 208 ACTIVE L6 AT 23i 23
Descrição; VeÍculo automotor, c1e fabricação nacional, com as segurntes caractenstrcas mrnirnâs; Tipo hatch (novo - zero qurlômetro), que se encontÍem
etn lrnha de produçào atual dos fabricanles. MotorizaÇão l 3 ou superior, com potência minrma (utitrzando gasolrna) cle gocv Anoi túodelo do presente
exercicio ou superior. Transmissào Manual ou automática, com no mÍninro 05 marchas à frente e 01 à ré. Com capacidacje para 05 (cinco) pessoas,
inclutndo o motorrsta Btcornbustír,el (gasolina oú álcool) Cor Branca Direção Hrdráuhca ou Elétrica progressiva Ar condicionado 04 (quatro) portas laterars
Vidros dianteiros e traseiros com acionamento elétrico, conr sistenra antr esmagamento Travas elétricas das portas Air Baq Duplo (motoÍista e passageiro)
Freios ABS .. PABA DETALHAMENT0 COIVPLETO DO OBJETO, CONSULTAR TERMO DE REFERÊNCtA (Anexo I do Editat)

Endereço

I 3 1 O8,995iOOO] -50 ALL LI.]K SERVICOS E CON,IERCIO EIRELI B§ I O8,OOC,OO

Marca: FIAT

Fabricante FIAT
Modelo: Argo Drrve 1.3 At
Descriçã o: Argo Dri','e l . -? At: I l - TiFJo hatch (novo - zero qurlômetro), que se encontrem ern linha de produção atual dos fabricantes. l .2- MotonzaÇão 1 .3
ou superior, cotr poténcia mínirna (utilizanrio gasolina) de gOcv 1.3- Ano,i Modelo do presente exercÍcic ou superior. 'l .4- Transmissàc N4altual ou automática
com no rnínlmo 05 marchas à frenle e 0l à ré I F Com capacidade para 05 (cinco) pessoas, Ínclulndo o motorista ,I.6 

Bt.ombuslÍ,rel (gasolína ou álcocl)
1.7-CorBrancal.S-DlreÇãoitidráulicaouElétricaprogressival.g-Ar-condrcionaclol.l0-04(quatro) portaslateraisl ll-Vidrosdiànteirosetraseiroscom
aclonamentoelétrico,comsistemaant,esmagamenloI I2'Travaselétricasdasportas I I3-ArÍBagDuplo(motoristaepassageiro) I I4-FrerosABSI I5
Capacidade mÍrima do (anque = 45 lilros'1.,I6- Protetor de Cárter ] l7- Com 04 (quatro) tapetes de borracha 'l.l8, Bádto ANli Fti,,l, com entrada e saída de
nrídia tÍpo USB, com alto f alântes compatíveis 1. i 9- lncluindo serviços de emissão e disponibilizaÇão do CeÍ1iíicado de Uegistro e Lrcenciamento do Veículo,
eínplaqtletamento, vtstorra e iacre l 20- Com garantia de Íábr ica mínima de 03 (três) anos, prestada por concessionárra sedracla no estado cjo Amapá. I .2 1

Sem restrição iributária que impeça o veÍculo de transitar enr todo estado do Amapá. VALTDADE DA pROpOSTA 90 (NOVENTA) DIAS

EndereÇo:

AV DOS GUARANIS,4I 9

43 41 8.637/0001 -05 43 418.63 r- ALESSANDRO NASCTMENTO FEBRETRA

Marcâ'Fiat
Fabricante: FIAI
Modelo: ARGO

Descrição: Fial Trekking 1.3 Flex 4P 2023 Branco Banchisa - FtAi

Rs r 2r.000,00

Endereço:

26-491.71810001-34 ENGECAR SOLUCOES ESPECIAIS L IDA RS I5O,OOO,OO

Maícar FIAT

FâbÍicanter FIAI
ModelorAFGOl3|VANUAL
Descrição; VeÍculo automotor, de fabricaçào nacional, corr as seguintes câÍacterÍsticas mínimas; I l- Trpo hatch (novo - zero quilômetrc), que se
encontrem em linha de produção atual dos fabrÍcantes. 1.2- MotorizaÇâo 1 .r) ou superior, com potência mÍnima (utilizanclo gasolina) de 90cv I 3-
Ano/Àrlodelo do presente exercÍcio ou superror I +Transmissão Manualotr aulomática, com no míÍirrno 05 marchas à ÍÍente e 0l à re I b Corn capacrdade
para 05 (cinco) pessoas, incluindo o motorista I 6- Bicombustívet (qasolina ou álcool) '1.7 Cor Branca 1.8- DireÇão Hidráulica ou Elétrica progressiva Lq- Ar
condicionado l I 0- 04 íquâtro) poftas laterais L I I tr/idros dianteiros e lraseiros com acionamento elétrico, com slstema anti esmêga mento l I 2, Travas
eietrtcas da s portas I . I 3- Alr Bag Duplo (motorista e passagerro) I l4- Freios ABS I .1 5- Capacidade ÍnÍnrma clc tanque = 45 lrtros I I 6- protetor de Cárter
I '17- Conr 04 (qtratro) tapetes de borracha 1 I8- Rádio AM/Flr,4, com entraria e saÍda de mÍdra tipo USB, com alto f alantes compalÍvers LI g- lncluindo
serviços de emissão e ciisponrbilizaçào do Certifrcado de Registrc e Licenciamento do Veículo, emolaquetamento, vistofla e lacre 

,l.20- 
Com garanlra de

fabtlca mÍn ma de 03 (três) anos, prestacla por concessionárta sedtada no estado do Amapá. 1 2t- Sem restriçào trrbutária qrre rmpeÇa o veicuio de trânsllar
em lodo estado do Amapá MARCA F|AT t"4ODELO ABGO 1.3 MANUAL

Endereço:

Relatóíio gtrado no did 24101 lN24 15:12:# (lp: 186.í95.2.4S)
Codi!rc ValidaÉo: eZSWZÍCu(msJOlOtnC6cgWquJkLLízpzgoUAnFíAkckqHUgnptm6lrVÂ./o3d./o3d
hBp:/ ffi bfficodeprffi.ffi.brlBtifudoArtqticjdadeaoktr=eZSlryZrCWmsJOlotnfficgWquJk[ízpz3oUAnFlAkq(qHUSnptÍn6rWA%2S3d%253dffi 3t7



Preço (Oulros Entes Públicos) '1 : Medrana das Propostas Finars Rs 1 10.000,00
lnc ll Al 5! da lN 65 lle 0; Ce rllh. Lie 211:i

Órgão: Prefertura lrrlunrcrpal oe Gurupt Data.

Modalidade:

SRP

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata.

Fonte.

Quantidade.

Unidade:

UF:

t2/o9t2023 )5 57

Pregão

NÃO

25503r

1/1

*;l liriil
wrvw. portaldecon-lpraspublrcas_co

m.br

l

UN

TO

objeto.

DescÍição:

AQUTSTÇÃO DE VEiCULO DE PASSETO TtpO HATCH

VEÍCULo DE PASSEIo AUTOMoloR TIPo HATCH-VEícuI-o oe PASSEIo

AUTOMOTOR TIPO HATCH_VEíCUTO OE PASSEIO AUTOMOTOR TIPO

HATCH FABRTCAÇÃO NACTONAL, ZERO QUtr ÔMITRO; MOTOBTZAÇÃO

MíNIMA 1.0 oU P0TÊNCIA IGUAL oU SUPERIoR A 85 CV, BIcoMBUSTÍVEL
(FLEX) COM SISTEMA D . VEICULO DE PASSEIO AUTOÀ/4OTOR TIPO HATCH-

VEÍCULo DE PASSEIo AUToIúoToR TIPo HATCH-VEíCULo DE PASSEIo

AUTOIVOTOR TIPO HATCil FABRICAÇÃO NACIONAL, ZERO QUII OIVíEIRO;

NroIoRrzAÇÃo N/ÍNtwA I 0 OU POTÊNCIA TGUAL OU SUpERtOR A s5 CV,

BTcoN4BUSTIVEL (FLEX) COM STSTEMA DE tNJEÇÀO DTRETA DE COtüBUSrívEL,

COM CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIRCS, 04 PORTAS + POFTA.íÚALAS CONI

CAPACIDADE MÍNI|\/A DE I50 LITROS, AR CONDICIONADO DE FABRICA

I\TTCRADO; VIDROS ELF'IBICOS NAS 04 POH IAS, DIBFÇÃO H IDRÁL'i ICA OU

ELETRICA OU ÊLETROHIDRAULICA; CENTRAL \,,{ULTIMíDIA, BLUETOOTH E

Áuoro covpntÍvEl coN/ rvp3,usB, RÁDIo ArM/Fr,,4, cotvt No rúÍNn/o 2

AUTOFALANTES; OU SUPERIOR KIT ALARiVE E TRAVAS ELETRICAS COT,4

ACIONAMTN IO DE COI'IANDO NA CHAVT; CÂN,lBIO IúANUAI COM MINIMO 5

VILOCIDADTS A tRTNIt E CI A BT trREIOS CON/ ABS; NO N/iNI[,4O 02 AIRBAGS

(PASSAGEIRO E MOTORISTA), COI.ITROLE DE TRAÇÀC E ESTABILIDADE, RODAS

ARO l4', COÍ\'l ESTFPE, CFTAVE RESERVA, TRTANGULO. iüACACO, CHAVE DE

FODA, ESTÉPI-, MANUAL DO PRCFRIEIAFIC, PRCÍI-TOR DE CÁRTEF JOGO DF
;AP[I [S OBIGINAL DO VLICIJLO PILíC,ULAS NÀO RLT LEXIVAS COM NIVLL

t/íNtNto DE IRANSPARÊNCtA ESTABELECIDO NA LEGtslAÇ/ro vtGENTE ANo
DE FABRTCAÇÃO/ÀIODELO NO NltNtMO 2023 OU VERSÀO MAtS ATUALTZADA,

COR BRANCA (pADRol.lrZAÇÃo DE FROTA); CAPACIDADE MíNllvO 05 (ClNCo)

OCUPANTES, INCLUINDO O |\,4OTOR|STA; DEVE CBEDECER OS TERMOS DA

RESOLUÇÃO N'4S2, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 ASSISTÊNCtA TECNTCA

(GANANTIA), EMPI ACAÀ/ENTO E FNTRFGA DO VSiCUI C. .V[íCULO FNTBFGUF

C0N/ FEETE INCLUSO E DEVIDAIVIENTE EiIPLACADO, - PRAZO DE GARANTTA

NO tüiNrN/O DE NO r\4íNtN/O 24 (V|NTE E QUATRO) DE iúOTOR E CÀt4BtO,

ASSISTÊNCIA TECNICA AUTORIZADA EM GURUPI, OU CAPITAL DO ES'TADO DO

TOCANTINS

CNPJ Bazão Social do Fornecedor

38 484 2I I /OOO'I ,'I O BELCAR AUTOMOVFIS LTDA
*VFNCEDOR*

Marca: Frat
Fabíicante: Fabncante não infor mado
Modelo: Argo T!'ekking 1 3
Descrição: Descrição não rnformada

Endereço:

05.'l 47 384/000'] -93 Zucavel Zucatelli Verculos Ltda

Marca: L,larca não inÍorrrada
Fabilcante Fabrrcante náo rnformado
Descrrçào: Descrição nâo rnformada

Endereço:

02,050,048/OOOI-30 SEBBAMOTORSLTDA

Marca. lüarca não rnformada
Fabricante: Fabricante não informado
DescíiÇão: DescriÇão náo infonrada

Endereço:

Rolatóío gtrado no dE24lO1lm24 í5:42:58 (lp: 186..Í95.2.48)
Código Validaqão: eZSWZTC$rqnsJDlotnC6cgWquJkLLlzpz3oUtuFíAkckqHUEnPtmSiwA%3d.Á3d
httpJÁHw.bancodeprrc.ffi.br/cstifi€doAJtffitlcidade?oka=êZSwZícu,!msjOlOtn6cgWquJkl-L1zpz3oUAnF1ÁkckqHUSnpún6wA%253d%2S3d

Valor da Proposta Fínal

Rs S1.796,00

Rs 99 500,00

R§ l I O,OOC,CC

ffiç 4t7



CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.403,602,/OOOI-88 AUTOÀ/4OTIVA COI."4ERCIO DE VEICULOS LTDA

Marca: ltJarca não informada
Fabricante. Fabrrcante não inÍormado
Descrrção: Descrição não rnÍormada

E nde reço:

26,I 66 ] 56i OOOl -30 B&F NEGOCIOS E EN/PREENDIMENTOS LTDA

Marcar lvlarca nâo informada
Fabricante: FabricaDte não informado
DescriÇão: Descrição não iníormada

Endereço:

PreÇo (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das propostas Flnais
lrc ll Aíi. -ai de lN 65 de C7 de.uiho de .)C2i

Órgão: Prefertura lr,4unrcr;:al cje Jeremoabo

Objeto: O objeto cja presente licitação e a escolha da proposta mais vantalosa para

AOUISIÇÃO DE VEICULOS NOVOS 0 Ktvl (TlpO PASSE|O E HATCH), conforme
especificações contidas na plartrlha de especiÍrcações e Termo de Referências, a

serem uttlizados pelas...

Descrição: VEÍCULO DE PASSE|O TtpO HATCH (ZERO QUTLOMETRO): COR: A SER

DEF|N|DA, ANO/MODELO: MÍNtMO ANO EM EXERCÍCtO (2O23/2Ox),rtro
HATCH COM O5 I.UGARES, O5 PORTAS, AR-CONDICIONADO DE FÁBRICA,

MOTOR BICOMBUSTíVEL FLEX COM 71 CV DE POTÊNCIA NO MÍNIMO,
ctLtNDROS-Mí - VEICULO DE PASSE|O TrpO HATCH (ZERO QUTLOMETRO):

coR A sER DEFINIDA, ANO/tu1ODELO. N4íNtMO ANO EM EXERCÍClO (2023/2023),
TIPO HATCH COIV] 05 LUGARES, O5 PORTAS, AR.COi.JDICIONÀDC DE FÁBRICA,

À/OTOR BICON/BUSTIVEL FLEX COT,4 7] CV DE POIÊNCIA NO N/ÍNIIVO,

ctltNDBOS-N4ÍNtrVO 3 CtLTNDROS, CABEÇOTE CON,I ATE t 2 VALVULAS.

CILINDRADA IVÍNIMA DE 9gO CM3, CÂI\,íBIO AUTOIÚATICO DE 06 VELOCIDADES

A FBEI.JTE E UI\,44 RE, ENTRE EIXO MTNOMO 254Omm, PORTA tvlALAS À,4INON/O

3r 5 L|TROS, C2 AtR BAG FRONTATS, StSTEtvlA DE DIREÇÃO - H|DBÁULTCA OU

FLF]RICA, IANQIJÊ DF CONiíBUSIIVÊL CAPACIDADF MÍNIMA DE 4/ TI IBOS,

ATENDENDO A TODAS AS NOFÀ/AS DE SEGURANÇA CONTEM IODOS OS

TQU IPAI\,4EN TOS OBBIGATÓRIOS STGUNDO DTTERIúINAÇÃO DO DETBAN

Dala. 05/A9/2023 12.Ag

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

ldentiÍicação:254218

Lote/ltem li2
Ata: !ill.i-{La1

rn br

Quantidade: l

Unidade: UND

UF: BA

Fonte: wlvw.portaldecompraspublicas.co

Valor da Proposta Final

Rsrr2000,00

Rs I r 9.000,00

Rs 10r.000,00

Valor da Proposta Final

Rs 9s 000,00

Rs S5 r 0C,C0

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32 739 120/0001-00 coNTERRANEA COrüEBCtO E LOCAÇÀO DE VETCULOS LTDA
*VENCEDOR*

Marca CITROEN
Fabricante: Fabrrcanle não informado
Modelo: NOVO C3 LIVE PACK I 0 AUTOMATTCO 23123
Descrição Descrição náo iníormada

Endereço.

44,4/2,O26|AOO1-C8 CH3 AUTO E NEGOCIOS LTDA

Marca: L4arca não rnformada
Fabncantei Fabricante não infornrado
Descriçãor Descrição não rnformada

Endereço:

ffiE Rderqo gerado no d b24to1tzo24 ts:42:sg (tp: 186.í9s.2.48)
.ffiEffi Código Valid6çà0: êZSWZrCwqmsJDtOrnC6cgWquJkLLízpzioUAIrF.tÂkckqHUSnprm6wA%3doÁ3d

ffi 
htlp://w.bâncodeplffi.@m.br/c*lflÉdoArt6ntlddadeâokq=ezswzrc$qms.tDtornc6cgwquJkLLl2pz30uÀrFlAkckqHUSnptm6wA%253d%253d

5t7



CNPJ Razão Social do Fornecedor

085/1 43//000r-q7 GrvEL - GtvAl DO VETCULOS LrDA

Marca l"4arca nào inÍormada
Fabricante: FabÍcante não informado
Descrição: Descrição não rnfornrada

Endereço:

47 34I,605/OOOI -OO FENIX DISTBIBUICAO E COI\,4ERCIo LTDA

Marca: Marca nãc rnf ormada
Fabricante: FâbÍicante não inÍormado
DescírÇào Descriçào não informada

Endereço

03.935.826/000I.3O PEDRAGONAUTOSLTDA

Marcar I\,4aÍca não informada
Fabricante: Fabricanle nâo inf ormado
Descriçáo: Descrição não infornrada

Endereço:

40,497.852/OOOI -50 NOVOS TEN/POS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Marca: I\.1arca não rníormada
Fabricante: Fabricante não inforrrado
Descrição Descriqão nào rnÍormada

Endereço:

Valor da Proposta Final

Rs 97.000.00

R§ r 05 000,00

RS r07.r50,00

Hs r 20.00c,00

ffi Rdatóíio gqado no dia 24101 12024'l 5:42:58 (lp: 1 S6. 1 95.2.48)
Códigi ValidaÉo: eZSWZrCwqmsJDlOtnC6cgwquJkLLtzpz3oUAnFíAkCJqHUBnptm6WÂ963doÁ3d
htrpr//M bancodepre.@m.br/CqtiÍl€doArtmtlddade?toka=eZSWzrdnqmsJDlOtnC6cgWquJkLLlzpz3oUAIIFlÁ&CkqHUBnpt n6WA%253d%2S3d 6t7

n



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotaÇão:

I - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com. br

2 - ComprasNet
www.comprasgovernamentais.gov.br

Data.

Acessar a fonte aq!i

Data. 03/08/2023 09:07. 1 5
Acessar a Íonte aqur

Rdáqrb geÍado no día241011fr24 í5Í2:58 (lp: 186.195.2.i+B)
6igo Validação: eZSWZTCu{msJOOtnC6cgWquJkLLi zpz3OUÂnF1 /üClqHt EnRm6WÂ9{x3d%3d
hup/w-bacodêpre.@m.br/CeÍtifiÉdoArlenticiladê?token=eZSltrZrcu,qmsJDlotnc6cgWquJkLLlzpz3oUÀrF1A(CkqHtr8fiptm6]wA%253d7o253dffiE 7 t7
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EIísio Medrado
[]ii]íí# ü{içial du

TEGI§LâTIIíO

cÂnTene MUNICIPAL DE ELÍSIO MEDRADO
Praça Salvador Andrade, s/n", CEP 45.3O5-OOO - Tel.: lO75) 3,643-2243

CI{PJ - 01.656.880/OOOl-11
Elislo Medrado - Bahla

pRocEsso ADMINISTRATwO N' OOg I 20.24
Dr§PENSÁ DE LrCrrAçÃON" OOS|2O24

EXTRATO DO CONTRATO N" OO4/2O24

CoNTRATANTE: A CÂ}IARA MUNICIPAL DE ELÍ§rO MEDRADO, pessoa
juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n".
01.656.880/0001-11, com sede na Praça Salvador Andrade, s/n", Centro,
CEP: 45.305-000, E1ísio Medrado - BA, neste ato representado pela Presidente,
a Sr'. GEROLEIIE SILVA MAIA VALENTE, brasileira, maior, solteira,
portadora do RG sob o n'. 03829170-30 - SSP/BA e CPF sob o n"
436.890.275-00, eleita para o btgnio 2023/2024, residente e domiciüada na
Rua Sáo José da Silva Nunes, ELISIO MEDRADO - BAHIA.

CONTRATADA: 3,4.A43.620 CAMILLI\ NASCIMENTO ANDRADE, nome de
fantasia MASTER SERVIçOS, inscrito no CMPJ/MF sob o no
34.843.620.0OOL1O4, estabelecido na Travessa TV I Rua Coronel José
Augusto, no 9999, Centro/Yarzedo/BA, CEP: 44565-000, neste ato
representada pela Sr.". CAMILLA NASCIMENTO ANDRAITE, brasileira,
inscrita no CPF sob o no 082.453.075-64 e RG sob o n" 14.541.260-19
SSP/BA, nascida em02/08/2001, Rua Coronel José Augusto, Travessa TV 1,

n" 9999, CentrofYarzedo/BA, CEP: 44565-000.

OBJETO: Locaçóo de Ol luml veículo, 04 (quatro) portae, motor 1.O
clllndro, combuetível Flex, dlreçÃo hldráullca, er condlclonado,
ano/modelo 2O18 ou euperior, sem motorista, com quilometragem livre,
obJetlvando o deslocameato parÍa apolo das atlvldades c atrlbulçóee
lnerentes pera uso da Câmara Muaiclpal de Eliglo Medrado, conforme
descriçâo abaixo:

R$
33.600,00Mês L2

R$
2.800,00

ol LocaÇào de 01 (um)

veículo, 04 (quatro)
portas, motor 1.0

cilindro, combustivel
Flex, direçáo
hidráulica, ar
condicionado,
ano/modelo 20 18 ou
superior, sem
motorista, com

cE RTtFTCAÇÃO OtCttnt: QZEoRKU5NZMYRDQYODLDNZ
Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.

- tâ4-

#
. -,,f,
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Elísio Medrado
Diário Olici*lrl*

LEGI§LATIUO

:"ti"

I -rH
*4* i ilfu

cÂuane MUNICIPAL DE ELÍSIO MEDRADO
Praça Salvador Aadrade, r/nc, CEP 45.306-00() - TeI.: lO75) 3643.2243

cIrPJ - O1.656.880/OOOl-1 1

Elído Medrado -

O processo de dispensa será instruído com a autuaçáo de todos os
documentos necessários, deüdamente numerados em ordem crescente, de
modo a atender ao disposto da Lei n'14.133. de 1" de abril de 202l, para
atender as necessidades da Câmara Municipal.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 14.133. de 1' de abril de 2021, na forma
prevista no art. 75, inciso II, da citada Lei e Processo Administrativo no

OO3|2O24 - Dispensa de Licitaçáo a" OO3/2O24.

VIGÊNCIA: Da data de assinatura até 31 de dezembro de 2024
VALOR GLOBAL: RS 33.600,00 (Trlnta e trêg all e eelscentoe rcalsf
IrATA DE ASSINATURA: 09 de janeiro de 2023.

a

CONTRATAI{TE: cÂuARA MUNICIPâL DE ELi§IO MEDRAI,O
CNPJ: O1.656.t8O/üD1-l 1

GEROLENE SILVA }IAIA VALENTE
- Presidente da Câmara -

CONTRATADA: 34.A43.620 CAMILL/T NASCIMENTO áNDRAI'E
CNPJ gob o n" 34.843.62O.OOOL1O4

quilometragem livre,
objetivando o

deslocamento p€ura
apoio das atiüdades e

atribuições inerentes
paÍa uso da Câmara
Municipal de Elísio
Medrado.

R$ 33.60().00Valor Global: (Trinta e tr ! !44 9_9e!!ce4!oq reelr)

cERTTFICAÇÃO OtCtrRl: QZEoRKUsNZMYRDQYODLDNZ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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oRçAMENTO

Ao FUNDo MUNrcrpAL oe essrstÊrrtcrA socrAl

oBJETO: t-OCnçÃO DE 1(UM)VEíCUIO HATCH ANO 2023 COM CAPACTDADE rvrírrilUa DE s LUGARES PARA

ATENDER As NEcEssTDADES DA sEcRETARTA MUNrcrpAl or assrsrÊrucrA socrAL.

Valor Total: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)

Souto Soares-BA05 de fevereiro de2023

Validade do Orçamento:90 (noventa dias)

.:1.--11?ir.lari.. : .:;:] í:t:.)i-i:.t:it'iii..,1,:1-, ,,, rr:lt-li..'/i-i,'::,

rúivrs ennpnÉrr*rórMENTos E sERvrços LTDA

CN PJ : 44.704 .LL3 /oao143
HEBERT MICHAEL SOUZA SALES

CPF: 051.209.075-04

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

CN PJ ; 44. 704. 113/0001-43

RUA DO CONTORNO, 662, CENTRO, SOUTO SOARES, BAHIA, CEP: 46990-000

TEL.: 075 9 8L16-1759 E-MAIL;

Item Descrição Und Quant. Mês V. Unitário V. Total

1

Locação de 1(um) Veículo üpo hatch Ano 2023 com no
mínimo 110 cv de potência, na cor branca, com todos
os acessórios mínimos obrigatórios, conforme
legislação em vigor, com capacidade mínima de 05

lugares. Banco do motorista com regulagem de altura,
direçâo hidráulica, integração com smartphones,
Rádio AM/FM e Entrada USL Espelhos retrovisores
externos elétricos, Coluna de direção com regulagem
em altura e profundidade, Transmissão rnanual 5

velocidades, Trava elétrica das portas com
acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas

dianteiras e traseiras, Alarme anti-furto Ar-
condicionado, rodas aro 15, Cinto de segurança do
motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança
traseiros laterais e central de 3 pontos, Sistema de
freios com ABS. Marca: Volkswagen Modelo: Polo 1.0

TSI

Mês 12 RS

3.500,00
RS

42.000,00



SUA lOGÍl

Relatorio de Cotação ALUGUFL CARRO DE PÂSSE|O

Pesquisa realizada enlre O7 /O2/2O24 14'.47 .55 e O7 lO2/2O24 I 4:50;50

Em conformidade com a lnstruÇão Normativa No 65 de 07 de Julho de2021

Método Matemático Aplicado: Média Aritmetica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado ltem,

Coníorme lnstruÉo Normativa ND 65 de 07 de Julho de 202 I . no ArÍigo 31 A pesquisa de prqos seíá mateÍializada dn documento que conterá: INC V-i4élodo matemálico apliÊdo pata a

delinçao do valo{ estt:mado "

Item

.r) 
ALUGUEL CARRO PASSEIO

Quantidade

I 2 ivleses

Preços Quantidade

l2 Meses RS 3.700,00 (un)

Detalhamento dos ltens

PreÇo

Estimado

Calculado

Rs 3.700,0c

l-otal

Rs 44.400,00

Valor Global: RS 44.400,00

Observação

Rs 3.700,00

PreÇo

Estimado
Percentual

Descrição

ALUGUEL CARRO PASSEIO

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

h|. ll Att. 50 da lN 65 de 07 de iulha de 2ú21

Rdatorio gsado no diao7lt2l2g24 14:55127 (lP: 18ô-195-2.48)
Código ValidaÉoi eZSWZTCV{rsJDlotnC6cg'l'lB$ /8Í's38%2bkSiMlLYFApgqHUSnPtnOWA%3d%3d
httpJ/M.ban@depreG.@m.brlHificadoArtmticidade?tokn=eZSWZÍCwqmsrDlotnC6cgTlBxW&s38%2s2bkSiMlLYFApBqHUSnPtm6iwA%253d%253dffiE 1t3

i ii:r i. ] .1,1. i ri ;-li r i.rí:i lil.i :,:r,.: : ;. :!

l)r aÇo l::i{rnlado: 'r : 1, P(:i'1.;crttu.rl ir,r,Çrt i:slttni;cit í-:nlitrrlild() ij,:r i ,, Iüciiii; rios Pi'c.;oai iltltr(lo:r :r..



Órgão. TABOCAS DO BRE.IO VELHO CAMAflA DE VEREADORES

Objeto: ILICITANET] - Locação mensal de 0 t (um) veículo tipo hatch, sem motorrsta, sem

limite de quilometragem, com manutenÇão preventiva e corretiva (Íncluindo

pneus, serviços mecânicos e peÇas em geral). exceto combustível, para

atendimento das necessidades dos Vereadores e servidores à serviço da Câmara

tr,'lunicipal e demais atividades legislativas.

Descrição: Locação Mensal de 0l (um) Automóvel tipo hatch, de passeio, categoria de

'aluguel', motor 1.0, mínimo 80CV, câmbio manual ou automático, com 04

(quatÍo) portas, com capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros,

movido à qasolina ou álcool/gasolina - Locação ltiensal de 01 (um) Automóvel

tipo hatch, de passeio, cateqoria de'aluquel', motor'l .0, mínimo 80CV, câmbio

manual ou automático, corn 04 (quatro) portas, com capacidade para transporte

de 05 (cinco) passagerros, rnovido à gasolina ou álcocligasolina, com no máximo

02 (dors) anos de fabricâÇão, pneus novos, equipado com no mínimo os

seguintes opcionais: aÍ coodicionado, apoio de cabeça, para no mínimo 04

ocupantes, cintos de seguranÇa laterais retrateis, Iimpador de vidro traseiro,2

airbags (passagerrr: e motorsta), direçáo hidráulica ou eletrica, elevadores de
,ridros dianteiros elétncos, tanque de combustÍvel com capacidade para no

mínimc 35 litros e documentaÇão em dia e em e em ordem, com todos os itens

do veículo Íuncionando perfeitarnente, de acordo corn as nornras do

CONTRÂN.Deverá ser apresentado no ato de assinatura do Contrato,

comprovaÇão de seguro veicular contemplando. casco, reposição de vrdros

(retÍovisores, faróis e lanternas), assÍstência 24h - Guincho de no mínimo
'1.000km, carro reserva para no mínimo 15 dias, franquias custeadâs pela

CONTRATADA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

4S,483-7OSIGOOl-84 4S,483.70q RAFAEL PEREIRA DE SOUZA
*VENCEDOR*

Márca: I.,,1arca não inforrnada
Fabricante: Fabricante nãa infcrmado

Data:

Modalidade:

SRP.

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Homoloqação.

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF.

loi02l20n aB.oo

Dispensa de Licitaçào

NÃo
'r 64248550001 80-t -000001 -2c23

1 /2713218

NiA

10io2/2023 00.a4

hltps //ww!v.gôv.brlpncpipl-br

10,5

À/ES

BA

Descriqáo: Descrição não iníormada

Endereço:

ffi Retatório gtrado no d iaotter2o2414:5s:27 (tp: 186.195.2.4tt)

ffiffi codigo vàidaçáo: ezSwZrCuqmsJDtotn@1Bd^r8n$s%ábksiMtlyFApsqHuEnptm6wA%3d%3d

ffi 
http:/,/wW.bancodopreG.ffi.br/CertiF@doArtdticidâdê?toks=€ZSWZÍCulqmsJDlOÚlc6cgTlBxwgns3STo252bkSiMlLYFAp8qHUSnPúi6WA%253dyú53d

Valor da Proposta Final

ns 3.700,0ú

2tt



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

'l - Portal Nacional de ContrataÇões Públicas
https://www. gov. brlpncp/pt-br

Rdatório gerado no dtsO7lg2l2o24 141fii27 llPi 186.195.2.48)
ffiigo Validaçâo: eZSWZTO^qmsJDlotnC6cgTlBxWEns3E%2bkSiMlLYFApSqHUSnPtrn6WA%3d7o3d
htrpi//w,bancodepíffi.m.br/CstifiÉdoArtflticidade?token=€ZSWZrcwqmsJEIOtnC6cgTBxtÀ/&ls3Syo252bkslMlLYFApSqHUBnptm6l íA96253dolú53d

Data.

Acessar a fonte aqui

ffi 3t3



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaío, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CN P, 15.420. 294 I 000t-88 - Telefax: (07s) 3339-2 t50 I 2L28

ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR

Considerando que estudo técnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar:

1. TNFORMAÇÔES BÁSICAS

OBJETIVO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisiçâo
de 1(um) Veículo Okm Hatch Motor Turbo com capacidade mÍnima de 5 lugares para atender as
necessidades da secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidade e

especificaçÕes estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do Edital.

2. DESCRTçÃO OA NECESSIDADE

A presente contrataçâo justifica-se em face da necessidade da aquisiçáo de um veículo para

atender as demandas de atendimento do Cadastro Unico (açÕes para manutenção de base
cadastral tais como atividades de atualização cadastral nas comunidades, visitas domiciliares de

busca ativa, açÕes coletivas, acompanhamento de condicionalidades, dentre outras...). Onde o
veículo solicitado visa facilitar o trabalho dos técnicos promovendo melhor eficácia ao programa.

3. ÁREA REQUISITANTE

FUNDO MUNTCTPAL DE AÇÂO SOCIAL

4. DESCRIçÃO OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de uma aquisição de veÍculo, a ser contratado mediante licitaçáo na modalidade Pregáo
Eletrônico, nos termos da Lei n' 14.13312021.

A contratada deverá prover assistência técnica no raio de 350Km da cidade de Souto Soares em

concessionária autorizada do fabricante do veículo.

Os veículos deverâo estar de acordo com o estabelecido na Resolução Conama N' 492
(Proconve L7), quanto a emissáo de gases poluentes.

Os veÍculos deverâo ser entregues registrados, licenciados e emplacados no DETRAN-BA.

O prazo para entrega do veÍculo deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável.

A contratação deverá atender os normativos, legais, infralegais ou técnicos que regem o objeto
pretendido, sem prejuÍzo de outros.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Item Descrição
VeÍculo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no
e modelo mÍnimo 202312024 na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidade mÍnima de 05

mÍnimo 110 cv de potência, ano

h ráuid oulica létricaâcomotorista m altude ta ddoBanco ireçãoregulagemlugares.
OSth isoresretrovMAM/F Entradâhon Rádiocom

Lote ntco
Quantidade

{
q
\l

1l

ü,



ESTADO DA BAH!A
FUNDO MUNlCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 1s.420.2941OOOI-88 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2t28

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema

existente. Foram analisadas contrataçÕes similares feitas por outros órgâos e entidades da
Administração Pública, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovaçÕes existentes no mercado que melhor atendessem às necessidades da

Administraçâo, visto que seu teor é de extrema necessidade, pois, possibilitará o transporte de

Servidores da Secretária Municipal de Ação Social, tais como:

SOLUçÃO
Locação de veículo

DESCR!çÃO
O serviço consiste na disponibilizaçáo de veículos pela empresa contratada, a qual se

responsabiliza pela manutenção de do veÍculo disponibilizado, pela gestão da

documentação pertinente e pela substituição do veÍculo.

O veÍculo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela

gestão da manutenção e documentação pertinente.
Aquisição de VeÍculo

a) Solução 1 (Atugue! de veículo) - A locaçâo de veículo para atende às necessidades da

secretária Municipal de Açâo Social seria uma possibilidade alternativa em relaçâo a eventual
aquisição de novo veÍculo. Todavia, o valor atualmente praticado pelas empresas do seguimento
de locação de veÍculos torna inviável essa modalidade de contratação, uma vez que os custos
de locaçâo são bastante superiores ao custo médio de aquisição de veÍculos, tendo em vista o
lapso temporal de uso dos mesmos carros (04 [quatro] anos), conforme se pode verificar da

tabela abaixo, a saber:

a) Sotução 2 (Aquisição de veículos) - Esse tipo de aquisiçáo atende às necessidades da

secretária Municipalde Ação Social, essa espécie de contrataçáo se toma viável, tendo em conta
a utilização, pelos técnicos em atendimento do Cadastro Unico (açÕes para manutenção de base
cadastral tais como atividades de atualizaçáo cadastral nas comunidades, visitas domiciliares de

busca ativa, açóes coletivas, acompanhamento de condicionalidades, dentre outras...). Além
disso, constata-se importante vantagem a médio e longo prazos porque o valor da contrataçâo
se toma mais barato que a locação de veÍculos, conforme se pode verificar da tabela abaixo, a
saber:

1 externos elétricos, Coluna de direção com regulagem em altura e profundidade,
Transmissão manual de no mÍnimo seis velocidades, tanque de combustível de no
mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas com acionamento na chave, Vidro elétrico nas
portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-condicionado, rodas aro 15, distância
mínima entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto de segurança do
motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3

pontos, Sistema de freios com ABS. Emplacado em nome do MunicÍpio/Fundo Municipal
de Ação Socia|. FATURAMENTO E ENTREGA IMEDIATA.

LocaÇâo de VeÍculo Valor Mensal Estimado Valor Anual Estimado PerÍodo de 4 Anos

VeÍculo de Passeio Ano 2023
Completo

R$ 3.333,33 R$ 39.999,96 R$ 159.999,84

Aquisiçâo
de Veículo

Valor do
OKM

Estimativa de
Seguro P/ 4

Anos

Estimativa
de IPVA Pi4

Anos

Estimativa da
Revisâo e

Manutenção
P/4 Anos

Período de 4
Anos

Veículo
OKM

R$
102.610,00

R$ 5.117,84 R$
10.000,00

R$ 10.224,00 127.951,84

1



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNlCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 15.420.29410001-88-Telefax: (075) 3339-2ts0 I 2128

Conforme demostrado acima, com a aquisição de I (um)veículo OKM a secretaria municipal de
Ação Socialterá uma economia estimada de (R$ 159.999,84 - R$ 127.951,84; = R$ 32.048,00
trinta e dois mil e quarenta e oito reais.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Após encontrar a melhor soluçáo para resolver o problema existente, realizou-se pesquisa de
preços na ferramenta Banco de Preços filtrando-se os resultados de licitaçÕes homologados e
pubticadas referente à vEÍculo oKM HATCH MOTOR TURBO COM CAPACIDADE MINIMA
DE 5 LUGARES, na modalidade pregáo e também foi realizada pesquisa com empresas do
ramo.

O valor estimado da contratação está em torno de R$ 102.6í0,00 (cento e dois mil e seiscentos
e dez reais). O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, dalei 14.13312021
e do Decreto que regulamenta a matéria.

8. DESCRTçÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da solução pela aquisiçâo de 1 (um) veículo novo para compor a frota da Prefeitura
Municipal de Souto Soares, visa a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelos técnicos
da secretária Municipal de Açáo Social, a fim de suprir essas necessidades, o veÍculo adquirido
deverá conter as seguintes especificaçóes:

Veículo zero quilômetro tipo Hatch MotorTurbo com no mÍnimo 110 cv de potência, ano e modelo
mínimo 202312024 na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios mínimos
obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidade mÍnima de 05 lugares. Banco do
motorista com regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica, integração com smartphones,
Rádio AM/FM e Entrada USB, Espelhos retrovisores externos elétricos, Coluna de direçáo com
regulagem em altura e profundidade, Transmissâo manual de no mínimo seis velocidades,
tanque de combustível de no mÍnimo 42 litros, Trava elétrica das portas com acionamento na

chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras, Alarme antiÍurto, Ar-condicionado, rodas
aro 15, distância mÍnima entre eixos de2.551mm. Banco traseiro rebatÍvel, Cinto de segurança
do motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos,

Sistema de Íreios com ABS.

Conter ainda itens e acessórios exigidos por lei. Emplacado em nome do Fundo Municipal de

Ação Social. Deverão ser fornecidos os respectivos manuais de operação e manutenção, do
proprietário e de serviço. Deve estar enquadrada nos padrÕes de proteção ambiental exigido
pelo COTRAN. Os veÍculos deverão ser entregues na cidade de SOUTO SOARES.

Os veÍculos deverão apresentar garantia de Íábrica referente ao motor e demais peças e

componentes em conformidade com as disposiçÕes atuais do mercado.

Deverá acompanhar todo ferramental básico e original do veÍculo (chave de rodas, macaco
mecânico ou hidráulico, e triângulo de sinalizaçâo)

O prazo de garantia contratual dos bens é conforme o prazo fornecido pelo manual do fabricante
ou o mÍnimo de 3 anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
deÍinitivo do objeto.

Os veÍculos deverão ser entregues na sede da PreÍeitura Municipal de Souto Soares, no

endereço Av. Jose Sampaio, no 08, Centro, CEP 46.990-000, Souto Soares-BA

9. JUSTIFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

,!
s

,.1

ü,
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A soluçáo escolhida compreende a aquisição de 01 (um) veículo 0 Km, portanto não há de se
falar em parcelamento diante da impossibilidade de fracionamento do objeto.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com a contrataçâo:

a) Maior eficácia no atendimento às demandas da secretaria Municipal de Ação Social no

atendimento do Cadastro Unico ( açÕes para manutenção de base cadastraltais como atividades
de atualização cadastral nas comunidades, visitas domiciliares de busca ativa, açÕes coletivas,
acompanhamento de condicionalidades, dentre outras) que, para seu cumprimento, dependam
da utilização de veÍculo automotor oficial para que os servidores possam se deslocar com

adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional,
importando a melhor entrega à sociedade.

b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veÍculo novo não

demandará ônus com manutençáo e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o

período garantia;

c) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispÕem de

tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

11. PROVIDÊI.TCIIS A SEREM ADOTADAS

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatÓrio, em

observância a Lei no 14.13312021.

Não serão necessárias quaisquer adequaçÕes, quer seja logÍstica, infraestrutura, pessoal,

procedimental ou regimental.

para essa flnalidade, a equipe técnica entende que não há necessidade para realizaçâo de plano

de ação especÍfico e nem quaisquer adequaçóes, quer seja logÍstica, infraestrutura, pessoal,

procádimenial ou regimental. A gestão e fiscalização desta contratação é composta por

servidores da Prefeituia Municipal de Souto Soares que possuem experiência nesse tema.

12. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

lnforma-se que não há contrataçôes correlatas ou interdependentes.

13. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Só será admitida a oferta de veÍculo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados

nas ResoluçÕes CONAMA n' 1, de 1110211993, n. 08/1993, n. í711995, n" 27212000 e n'

242t1998 e legislaçâo superveniente e correlata.

Só será admitida a oferta de veÍculo automotor que atenda aos limites máximos de emissâo de

poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle-da Poluição

do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resolução CONA!| .n' 18, de

O6/OSi1gB6, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492'

de 20 de dezembro de2018, complementaçÕes e alteraçÕes supervenientes.

Só será admitida a oferta de veÍculo que possua eficiência energética equivalente a um veÍculo

com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular

(PBE Veicular).

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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A equipe de contratação declara, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente

contratação, mediante pregáo eletrônico, é viável e fundamental para esta Administração, em se

tratando de aquisiçâo de veÍculo Okm para a frota do MunicÍpio, que permitam a renovação da

frota, bem como proporcionar uma melhor eficiência e segurança na conduçáo dos servidores
da secretária Municipal de Açáo Social. Considerando as informaçÕes do presente ETP,

entende-se que a presente con[ratação se configura tecnicamente VIAVEL.

Áil", "rt-*Â
Sec. de Sec. de Transporte



TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIçOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisiçâo de 1(um) veÍculo Okm Hatch com capacidade mÍnima de S lugares para atender
as necessidades da secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidade e

especificaçôes estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do Edital., nos termos da tabela
abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do(a) assinatura do

contrato.

j.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relaçáo à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DEscRlçÃO oa NECE5SIDADE DA 6ONTRATAÇÃO

2.1. Apresente contratação tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico especÍfico dós Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DOS REQUlSlros DA GoNTRATAÇÃO

3.1. Trata-se de uma compra de 1 (um) veículo, a ser contratado mediante licitação na

modalidade Pregão EletrÔnico, nos termos da Lei n" 14-13312021'

3.2. A empresa fornecedora do veÍculo será responsável pela substituição, troca ou reposição

do veÍculo porventura entregues com defeito, danificados, ou nâo compatÍveis com as

especificaçÕes do Termo.

3.3. A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a

sede do municÍpio de Souto Soares/BA'
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VALOR TOTAL

R$ 102.610,00

QNT UND V. UNITÁRIOITEM DESCRTÇÃO

R$ 102.610,001 UNIDADE1

Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor
mínimo 110 cv de potência, ano e modelo mínimo 202312024
na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com
capacidade mÍnima de 05 lugares. Banco do motorista com
regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica, integração
com smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB, Espelhos
retrovisores externos elétricos, Coluna de direção com
regulagem em altura e profundidade, Transmissão manual de
no mínimo seis velocidades, tanque de combustível de no

mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas com acionamento
na chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras,
Alarme antifurto, Ar-condicionado, rodas mínimo aro 15,

distância mínima entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro
rebatível, Cinto de segurança do motorista com ajuste de
altura, Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3
pontos, Sistema de freios com ABS. Emplacado em nome do
Município/Fundo Municipal de Ação Social. FATURAMENTO
E ENTREGA IMEDIATA.

Turbo com no
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3.4. A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao emplacamento do veÍculo

em nome do Fundo Municipalde Açáo Social.

3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo

da aplicação das penalidades.

3.6. Os bens serâo recebidos deÍinitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaçáo mediante termo circunstanciado.

3.6.1. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

3.7. O recebimento provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.8. Garantia do Veiculo

3.8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia integral dos veÍculos durante, no mÍnimo, 3 anos

ou conforme o fabricante, a partir da emissáo do termo de recebimento definitivo, sem limite de

quilometragem; substituindo, reparando, ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de

2 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;

3.8.2. A impossibilidade -de cumprimento do prazo previsto no item anterior deverá ser justificada,

cabendo à FISCALIZAÇÁO acolher ou não as justificativas;

3.8.3. Em qualquer hipótese, se o prazo para correçáo do defeito ou substituição do veÍculo for

superior 2 áias,'a CONTRATADA deverá disponibilizar, às suas expensas, veÍculo substituto de

qualidade igual ou superior ao adquirido, até que o problema seja sanado.

3.8.4. Excluem-se da garantia apenas a reposiçáo de peças e insumos cuja necessidade decorra

de desgaste natural, cômo, por exemplo: combustÍvel, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus,

pastilhas de freio, paletas de limpadores de para-brisa;

3.8.5. Não é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relação à

média e também os causados por alguma falha do produto.

3.8.6. Aplicam-se as regras dos artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

3.8.7. Durante o perÍodo de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada,

independentemente de ser ou não o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), no

raio de 3SOKM do MunicÍpio de Souto Soares, a realizarem os serviços de assistência técnica

preventiva ou corretiva aos veículos.

3.9. Da subcontratação:

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
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4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

4.3. As comunicaçÕes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse
fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.S. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais flscais do

contrato, representantes da Administraçâo especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informagÔes pertinentes a essa
atribuição.

4.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

4.7. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes
paru a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.8. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes,

caso necessário.

4.10. Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência'

4.11. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histÓrico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ãlteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

neceslidade de adequãçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.12. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçôes de habilitação da

contratadá, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais.

4.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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4.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para

tal, conforme o caso.

4.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo

contratual.

4.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÔes sobre a consecuçâo
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração

4.17. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçâo, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes
para prevenir riscos na execuçâo contratual.

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor responsável.

S.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Éiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

S.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

S.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14-13312021.

S.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipÓtese, o ptazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

S.7. Náo havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar ao! Orgaoê responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contrataãa, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que se1a, acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

S.B. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autoslo processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

5.9. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e

contriOuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAÇÁO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM.

7. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7 .1. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 102.610,00 (cento e dois mil e seiscentos e
dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem 1.1

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRh

8.1. As despesas decorrentes da execuçáo do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir:

Unidade Orgamentária:

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
02.06.02- FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Classificaçáo:
Og.2443Ob.2O9g - Manutenção e Das AçÕes do lndice de Gestão Descentralizada-lGD SUAS

0g.244.006.2100 - Manutenção Das Açôes do lndice de Gestão Descentralizadas-lGD Auxilio

Brasil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurco:

1500 Recursos não vinculados de impostos
1660 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

9. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigaçôes da contratante:

9.1.1 . Receber o veículo no prazo e condiçÕes estabelecidas no contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens e produtos recebidos

provisoriamente com as especificaçÕes constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

g.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades

verificadas no veÍculo fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

g.1.S. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do veÍculo, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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9.1 .6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAçOES DO GONTRATADO

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

10.1.2. Efetuar a entrega do veÍculo em perfeitas condiçôes, conforme especificaçÔes, prazo e
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicaçÕes referentes a: Marca e Modelo

10.1 .3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

referência, o veÍculo com avarias ou defeitos;

10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7.lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do contrato.

10.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

10.1.g. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,

enquadrando-se, rigorosamentá, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas

correspondentes.

1í. DA eUALtFtcAçÃo JURíD|GA, FlScAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉcNlcA
NECESSÁRIA PARA CONTRATAçÃO

11.1. para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a

documentação a seguir relacionada.

11.1.1Será exiqada a apresentacão dos documentos d.e habilitação ape.nas Delo licitante
vencedor. exceto quandó a fase de habilitacão anteceder a de iulqamento.

11.1.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Modelo de Declaraçâo de cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
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b) Declaração Relativa ao Cumprimento do Disposto no lnciso XXXlll do art. 7o da
Constituição Federal;

c) Declaraçáo de Micro ou Pequena Empresa;

d) Declaração de ldoneidade;

e) Declaração Relativa à Reserva de Cargos Para Pessoa Com DeÍiciência e Para
Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz;

0 Declaração Relativa à Proposta Econômíca;

g) Declaraçáo de Elaboração lndependente de Proposta

1 í.2. RELATTVA HABTLTTAçÃO JURíDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIREL!: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
https://www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursalou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbagão no Registro onde tem sede a matriz.

f) Documento de identiÍicação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal
(is) pela licitante.

g) Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidaçáo respectiva.

11.3. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB)e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipaldo domicÍlio ou sede da
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 43 da LeiComplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão
de Regularidade de Situaçâo - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidâo negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçáo de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

íí.4. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCETRA

a) Certidáo negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperaçâo extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também
precisa apresentar a certidâo de distribuição PJE falência, recuperaçáo judicial ou recuperação
extrajudicial.

11.5. RELATTVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que
comprove, de maneira satisÍatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatÍvel em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitaçáo.

í2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

12.1. O veÍculo deverá ser entregue na sede do MunicÍpio, junto a Prefeitura Municipal de Souto
Soares, situada na Avenida José Sampaio, no 08, no prazo de no máximo 20 (vinte) dias úteis.

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

13. DO REAJUSTAMENTO

13.1 . Os preços contratados serâo fixos e irreajustáveis, pelo perÍodo de 12 (doze) meses a partir
da data do orçamento estimado.

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mÍnimo de um ano, contado a partir da
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geralde Preços do Mercado),
tomando-se por base a data da apresentaçáo da proposta.
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13.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos fÍsicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente
ao término do 12o (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

13.4 - Após a aplicaçâo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 0í (um) ano,
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurÍdica do contrato.

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei
14.13312021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

13.6. O reequilÍbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o
levantamento adequado das condiçÕes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão
de deferir ou rejeitar o pedido.

í4. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçÕes:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll - praticarato lesivo previsto noart. Soda Lei no 12.846, de 1odeagostode2013.

14.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sançÕes:

| - Advertência;
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ll - Multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

15.2.1. Na aplicaçáo das sançÕes serâo considerados

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle,

14.2.2. A sançáo prevista no inciso I do item 14.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sançáo prevista no inciso ll do item 14.2, calculada na forma do contrato, será de í 5%
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer
das infraçÕes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

14.2.4. A sançáo prevista no inciso lll do item 14.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da
Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta da
Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA, pelo prazo de 3 (três)anos.

14.2.5. A sançáo prevista no inciso lV do item 14.2. deste termo será aplicada ao responsável
pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da
lei 14.13312021, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl
e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sançâo referida no item 14.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.2.6. A sançáo estabelecida no inciso lV do item í4.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

| - Quando aplicada por órgâo do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.
14.2.7. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 14.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sançÕes previstas no item 14.2 náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administraçâo Pública.
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14.2.10. Na aplicaçáo da sançâo prevista no inciso ll do item 14.2. deste termo, será Íacultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.11. A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 14.2. requererá a
instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

Secretária Mun ici Social

JJ'J*.?*,1*
Secretário Municipal de Transporte
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MEMORANDO INTERNO

Data: 12 de janeiro de2024.

De: Setor de Licitação e Contratos

Para: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

,,r t- 1,.,i,, ,1,, r,",.
!r1 tr r{,r'Ii

Ao

Ilmo. fAILSON SOUZA DOS SANTOS

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que

esta Divisão de Contabilidade e Orçamento informe quanto à existência de recursos

orçamentários para o AQUISIÇÃO ng 1pM) VEÍCULO OKM HATCH MOTOR TURBO COM

CAPACIDADE IVIÍT,IIUE DE 5 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R$

102.610,00 (cento e dois mil e seiscentos e dez reais).

Atenciosamente,

Amaury Batista lunior
Agente de Contratação

Decreto ne 595/2024

.d
?*.tü
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MEMORANDO INTERNO

Data: 15 de janeiro de2024.

De: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade

Para: Comissão Permanente de Licitação.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

.,,. .!. ll,ii',, 
'1,. 

j,r-.
i!.1 r,1. I rrr.:i rr, Iirr,í

DECLARAçÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente,

informamos que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada,

posto que há disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e

Compatibilidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa

decorrente da presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme

relação abaixo:

Unidade Orçamentária:
02.06.0L - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCTAL

02.06.02 - FUNDO MUNTCTPAL DE AÇÃO SOCTAL

Proi.Atividade:
08.244.006.2099 - Manutenção e Das Ações do Indice de Gestão Descentralizada-lGD SUAS

08.244.006.2L00 - Manutenção Das Ações do Indice de Gestão Descentralizadas-lGD Auxilio Brasil
Elemento Despesa:
4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: I

1500 Recursos não vinculados de impostos
1660 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar

a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus

votos de estima e consideração ao pregoeiro.

Santos

Departamento de Contabilidade
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MEMORANDO INTERNO

Data: 15 de janeiro de2024

De: Departamento de Licitações e Contratos

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Solicitação de Autorização

Exmo. Senhor,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para a aquisição

de 1(um) veículo Okm hatch motor turbo com capacidade mínima de 5 lugares para

atender as necessidades da secretaria municipal de assistência socia, conforme

quantidades e especificações constantes no Anexo: Termo de Referência e Especificação

do Objeto.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei no

L4.1,33/2L, bem como pela Lei Complementar no L23/2006, Decreto Municipal nq

596/2024 de29 de janeiro de2024 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao

assunto

/.t1,;

t L)4
lV'L,/

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Agente de Contratação

Decreto ne 596/2024

a
.iilll ir rl:r l,i:,i1
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DESPACHO E AUTORIZAçÃO

Nos termos da Lei no 14.1.33 /2L, bem como pela Lei Complementar no

1,23/2006, Decreto Municipal ne 596/2024 de29 dejaneiro de2024 e demais legislações

vigentes e pertinentes a matéria, determino que seja o presente processo autuado,

enumerado e autorizo a abertura do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei

em vigor, objetivando a aquisição de 1.(um) veículo Okm hatch motor turbo com

capacidade mínima de 5 lugares para atender as necessidades da secretaria municipal de

assistência social, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo: Termo de

Referência e Especificação do Objeto.

Souto Soares, Estado da Bahia, L8 de janeiro de 2024.

ANDRÉ LUIZ AIO CARDOSO

Prefeito Municipal

ti:: 1\!l,ildiirl tir jlrl!
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AUTUAÇÃO

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2024, na sala Do Setor de Licitações e Contratos, do

Município de Souto Soares, Estado da Bahia, autuo os documentos de licitação que adiante

seguem. E para constar firmo esta autuação.

LrcrrAçÃo PREGÃO ELETRÔNICO Ns OO2/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO rrle OO2/2024.

OBIETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE l(UM) VEÍCULO OKM HATCH

MOTOR TURBO COM CAPACIDADE IVIÍUIUE DE 5 LUGARES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Amaury Mr^rista funior
Agente de Contratação
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CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: 22 dejaneiro de 2024.

Para: Assessoria Jurídica

De: Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro.

Ref.: Solicitação de Parecer Técnico furídico

li J. !.i.1!i.j l'J.1.

Ao senhor,

LUCAS TADEU DE OLIVERIRA

Assessor furídico

OAB/BA N"'30.358

Senhor Advogado, venho solicitar que seja previamente examinado o presente

processo administrativo nq 002/2024, para que seja elaborado um parecer jurídico para

que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus

sinceros votos de estima e consideração.

Amaury M*istatunior
Agente de Contratação
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Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédlo, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-@0

CNPJ 13.922,554/0@1-98 - TeleÍax: (0751 3339-2150 / 212E

DECRETO/GP N" 595, de 26 de Janeiro de2024.

Desryna Seruidor pora erercer a funçdo
de Ágente de Contralação e membros da
equipe de apoio do Município de Souto
Soares/BA, e dá oulras providêncns.

O Preferto Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atnbuições legais, e em conformidade

com aLei Nacional n" 14.133, de 0l de abril de 2021.

DECRETA

Art. I " - Fica designado o Servidor Amaury Alves Batista Junior, do Quadro de Servidores Efetivos, Matrícula
608, para exercer a Funçlo de Agente de Contratação do Município de Souto Soares/BA, parajulgar e conduzir
os processos licitatónos da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Nacional n' 14.133, de 0l de

abril de 202 I .

Art. 2'- Fica desrgnada a equipe de apoio, sendo constituida pelos seguintes Servidores:

Isa Fernanda lVlrrtins Alves
José Fóbio Vieira de Souzâ

Art. 3'- Os trabalhos dos sewidores, ora designados, deverão ser executados em conformidade com as

disposições constantes na Lei Nacional n' 14.13312021 e demais disposições atinentes à espécie.

Aí. 3'- Este DecÍeto entÍa em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contsário,

retroagindo os seus efeitos para a partiÍ do dia02 de jmeiro 2024.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito de Souto Soares/BA, em 26 de Janeiro de 2024.

André Luiz Sampaio Cardoso

= PreÍeito Municipal =

1:..! ,r i:/.r, ,,,r.i,..,,

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASÂ Experian
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO NO OO2/2O24

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico para
aquisição de 1(um) Veículo Okm Hatch Motor Turbo
com capacidade mínima de 5 lugares para atender
as necessidades da secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme quantidade e

especificações estabelecidas no Termo de
Referência Anexo I do Edital.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte do Ilmo. Pregoeiro do

Município de Souto Soares acerca de edital de processo licitatório cujo objeto

é a aquisição de 1(um) Veículo Okm Hatch Motor Turbo com capacidade

mínima de 5 lugares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, conforme quantidade e especificações estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital, mediante a licitação pública de

número em epígrafe, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e

seus anexos.

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalidade.

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório

escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO e FECHADO,

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e

a minuta do contrato à luz da legislação vigente.

1) DOS FUNDAMENTOS

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o aftigo

ii l rlr, Iriir:, li:r i,ir,';;



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

53, I e II, da Lei no L4.L33, de 2O2L (Nova Lei de Licitações e Contratos -
NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento iurídico da
Administraçãot que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 70 Na

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I ' apreciar o processo
licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e obietiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise iurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e opoltunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem Íncumbe, dentro da margem de discricionariedade que

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no L4.L33/2O21 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública,

senão vejamos:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art, 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
co ntrata ção, com p reen d i dos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteproieto, proieto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de
licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e iustificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando oS documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e a justificativa

para a Sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do agente de contratação e da equipe

de apoio, a minuta do Edital.

ii'i iirl l'rii i :,1 i li,i
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Seguindo a análise, verifica-se que o termo de

referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do

contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei no L4.L33/202t.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos

do aftigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do ceftame se

encontra em consonância com as exigências mínimas exígidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

Segundo o aft. 18, incisos V da Lei t4.L33l2t o processo licitatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta

do contrato - o que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente,

tanto a minuta do edital quanto a do contrato encontram-se em sintonia

com o preconizado pela legislação vigente.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário

Oficial do Município e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

L4.133, de 2O2L.

i\ii l1r: .lltlirilirr l:lç;1,
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2) CONCLUSÃO

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado

prosseguimento ao certame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, portanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei 10 t4.L33/2O2L,

atendendo aos princípios de transparência, economia e eficiência das

licitações, preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358

Useradm
lucas
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Avlso DE ucrrnçÃo

pnecÃo errnôurco N' oozl2oz4
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N1 00212024

O MUNICíplO DE SoUTO SOARES/BÀ através do Agente de contratação, Sr. Amaury Alves Batista Junior desitnado através

de Gp/Decreto nc 595 de 26l1fl2}24, torna público que realizaÍá licitação na modalidade pngeÃO tLErnÔttco ne

OO2|2O24, Critério de rul8amento: "MENOR PREçO POR ITEM", Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA

AeutstÇÃo DE 1(uM) vEÍcuro ot(M HATCH MoroR TURBo coM cApAcTDADE víntur or s LUGARES PARA ATENoER As

NEcEsstDADEs DA SECRETARTA MUNtctpAL DE AsslSTÊNclA SoclAL; Data: 2710212024 às 9:00h. Local: www.bnc,ors.br. O

Edital está disponível no site g.wryég!!9§qeI§!&.eáq!E. lnformações pelo telefone (75) 3339-2150. Souto Soares/BA,

O9lO2l2O24. Amaury Alves Batista Junior - Pregoeiro.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
4EE7 23438F 7 I 1 38 A87 I 4 A1 08C27 0 4820
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

avlso DE ucÍTAçÃo
TOMADA DE PREçOS

Proesso nr. 240662/2023
EDITAL NQ 1/2024 .-- - ôúrro, contÉtacão de empresa espec€lizôda para execução do slstema de

o.ot..ão 
"oniri 

lNcÊNolo Ê âÂtttco, uem como do sistema de pÍoteção contra descargas

ãi.àJf+iãit -spoa, O.t unidades P.Â e c.S Dr' orlãndo lmbassahY, 12e centrc dê saúde

ôi. ÀriÃaãgor.ãri ( P.A ), P.A e c.s Dr, Rodrito ArSolo, UPA Dr, H€lio Machado, P A são

Marcos e UPA Paripe.
ENTREGÀ DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARÁ PARTICIPAçÃO NO CERÍAME: Até

es 16h3om do di. 19102/2024.-- -- ' - 
oarl e xoúRio oe necrerMrÀno DAs PRoPOÍAS: 22/022024 às 10 hoEs, nô sMS

EDIÍAL E ANEXOS: disponívei5 no Portal de CompÍat Salvôdor

**w.comom.salvador.ba.gov bÍ módul'o 'Licitações", ou poderão *r solicitados pelo e-

mail cpmlims.sucop@tmaí.com das 8 às 12 hoEs e das 13 às 16h30

salvador, 2 de fevereiro de 2024.
]AQUELINE MACEDO BARBOZÁ DE SARROS

Presidente da Comissão Permanente Mista de Licitação'
sMS/SUCOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

Avlso DE HOMOI'OGAçÃO

PREGÃO ETETRÔNrcO SRP NE 49/2023

Deoois de analisdo o parecer iuídicg e considerendo a legalidade do

o,oceai-"niJ,-lu--úu-ento, tãuitit"çad e resultádo relativo à licitôção, objeto: execução do

iàútr. r*iàÍ linto às'4ao famílias cont€mPladas com unidades hebitacionais no

Êmôrêêndimênto lvlda Nova Santo Amaro/Programa Minha Casa Vida-FAR), mediante

..n!Crã-á*i".ao entre a ciixa Económi@ Fãderal e PMSA, reelve HoMoLoGAR o
àiesmte em favor da empresa: CASALI CONSULTORIA € ASSESSORIA LTDA' CNPJ

io.ge:.ggnlooor-se. valor tlobal: RS 398.000,00

Santo Amr
ALESSANDRA

rÍo/Ba, 18 de janeiro de 2024.
GOMES REIS E SII.VA OO CARMO

Prefêita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS

avlso DE tlclÍaçÀo
CREDENCIAMENÍO Nl 212024

CONCORRÊNC|A ETETRÔNICÁ SRP NC 5/2024

TIPO: MENOR PREçO POR lÍEM. Objêto: Registro de Prêços para ewntual
contratâção de emprese especializada em sewiços de engenharia,-pàrô PíeÍação de

Seryiços'ae reassentamento de pavimentação em paralelepípêdos (TAPA BURA@), em

iuas'diversas na sede e interior do municÍplo conforme condições, quantldades e

eriSências estabêlecidãs no Edttâl e seus anexgs, que compõem a inteSÍa do PÍGesso

Ãai,inirúti"o 
^'o73l2o24 

Reebim€nto das proPostas no endereço eletrônico

,À*.Uff.oig.O. a partir ias O8:oo horas do dia 15.02,2024 - AbertuE das propostas dia

iõ.oi.zozql às 08;00 horas, no site M.bll or8.br, início da disputa- dia 29o2'2o24 às

õó,0õ Á.r.! no mesmo sitê, lnformações e dúvidas sobre e§tâ concorrência Eletrônica site

*r.Uiioie.Ur, Telefone í41) 3o9i-4646 e/ou 3097'46m. e no êndêreço de e-mail

(cpl.pmsd,b;@gmail.com). - Gelson C. dos gntot - Agente de Contratação'

Em 9 de fevereiro de 2024
AGENTE OE CONTRATAçÃO E EQUIPE OE APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA

AVISO Ot INUIGIEIUOADE Nr 6/2024

CREDENCIAMENTO NE OO2l2024
a CPL comuniáa a todos os interessdos que, está aberto o prGesso de

credenciamentà de pesse juídica Para a pÍestação de seryiços de coleta e análise d€

ex"."r tatà."toriais, confoime Tabàla SUS, â ílm de atender as demandas da Secretaria

úrnii'p"i a" saúd€ de serra Preta ' BA. Edital dc cÍedenciamento 002/2024 A

documentacãg referente ao procesrc poderá ser entregue a partir do dia 7510217024 '
iôiÀnro, óe,oo às 12:oo. Édital atr.vés do sitê ou nE Prefeitura Municipal de serra
p.t",n" lrãniai ói. uberalino sales Gadelha,69, centro. Maiores informações através do

i"i tzil sãói ,1í das o8:oo hrs à5 12:oo hocs - setoÍ de Licitações' Email:

licitacag@serrapreta.ba.gov.br

LUCÁS 5Á ARÂÚJO
President€ dô CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

avlso DE ucÍÍaçÃo
PREGÃO ETETRôNrcO Ne U2024

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR
Pretoêiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO

avrsos DE uclTAçÃo

u:)
objeto: EscoLliA DA PROPOSÍA MAIS VANÍAOSA PARA AQUI$6O DE (U-M)

vEÍcuLo o(ú ÉATCH MoroR TURBo coM caPAcIDADE \'lÍNIMA oE 5 LUGARES PARA ATENDER

Àl fleõrSSrOnOfS On SECREÍARIA MUNICtpAL DE ÂS9STÊNOA SOCTAL; Criterio de Julgamento:

ü*ãiprãço áoirt".",Data: 2710212024 à5 og:mh, L@l: www.bnc org bÍ .o Edital completo

"ste 
ài.ponivet no site w.soutos@re5.ba.8ov.br Fore (7511319'2f5o o9lo2l2o24'

i\
í)

o Município de Sátiro Diat, Bahia, torna público que estará- Íêcebendo na

sccretaria úunicipai de Educação deste MunicÍplo com sede na Pç Heitor Dias s/n, centro
n"it" êia"a" de sátiro Diàs/BA, junto a comissão EsPêcial de cÍedenciamento

dGUmentacão parô credenciamento dá Pessoa Físio ou Pessoa Ju'ídi@ para presbção dot
i"*úái àã1-kporte escolãr (locação de veÍculos com motorittâs pot linha e rotas

ãipàlÍ""ii ào. árnát matricul;doi ns rede de ensino público do município de sátiro

ôilriel. "á conÍormidade com a orientação técnica ne 07, dô Rede de contrcle da Gestão

ã;úi. i; à.h,à,; pànir ao dta !slo2l2d24 a 1717212024, das oshoo à5 12h00 A abertu-
;;-á;^;;çãtá.;trctá ^o 

dta 7sio1l2o24, às 14:mmin Edital. Anexo e lnÍormaçõês'

;;";;i;.;-;; áiàvet ao e-mail: liciü@;atirodias ba.gov.br e httpt://siepo'com brleditais

sátiro Diss, gahia. 9 de Íevereiro de 2024
SIIEILHA CRISTINA DOS SANÍOS BISPO

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

avlso DE uoTAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NI ,2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA - 8A., CNPI 13'922604/0001-37, com

sede na Rua Horiçio do Matos, Nq 199-A, Centro, Se'bE-Bahia, por meio do do Pregoeiro

7lã"[" aãco"út.ção, designado pelo oecreto 38/2023 de 20 de Març.o de 2023 TORNA
'PüãaÉô;-P;;srtatãtrónicoI siste;a de ReEistro-de Prêço Ne o1l202-4,..do tipo MENoR

PREco PoR ITE-tvt, oara REGIÍRO DE PREçoS óara futura e eventual de Brita e Pó de brita'

;;;r'; ;r,'"d;;;t'-"ao ú rz (doze) meses, com objetivo de atender as necessidades da

ãi"Litúi úriiiü.t de seabra, ionÍorme especlÍicações e condiçõe5 conttântês no Termo

;;ili;;;;;i;;-í"-ãú ãnuiot á"tt" Edital,'a ter julsado nos teímos da Lei ne 14 133 de

õi àãiuriia" zozl " 
suas posteriores aiteraçõer,-Decreto Municipal.Ne 06 de 25 de

J-;;. ;; úi que regutamenta a Lei 14.1i3l2027, Lei L21lo6.e demais leBislaçôes

àoii.iu"ii.'nÉcÊerürNÍo-DAS pROPOSTAS: das Oghoomin do diz 7510212024 às 08h40min

â""*Áiiliiiint:ii,-ÀeÉniuar DAs PRoPosrAs: da5 osh4lmin à5 oshssmin do

ai"zíiozizióii.'-Ãcio ôÀ sessÃo DE DlsPUra DE PRE-ços: às-oehsoomin do dia

iiniiiózq. LocÁL: M.bllcompras.com (M.bll.org br 'Acesso gLL compras") PaÍa

i,ráãl'* i"i",e*i"i i" i"rpo t"ia observado o horárú de Brasília (DF) ot interessados

oáLiao o*"r o Edital;a integra no Dlárlo oflcial do MunicíPio, na páglna

í-fr.táui".l".io.ora.briJiarioonci"ti e atÍavés do Portal da Ííantparência
;;;;,ii*;-r;;É;;.'u..i"r.ur7, senáo possÍvel a solicitação at-vés de e-mail

se;brá:licitacao@hotmail.com ou através do telefone (75) 3337-142L17422'

Seabra - 84., E de Íevereiro de 2024
ENILSON úZARO VIEIRA

Agente de Contrâteção/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA

avlsos DE LIOÍAçóES

A Prefeiturâ Municipal dê Serra Dourada/Ba, nos têrmos da Lei 7413312021'

ÔorintermédiodasecretariaMunicipôldeobras,eatravésdoPreS@iroedoAgentede
ã;i;:;;;;;i;;ü áã Àpãro a"tü urrnicíPio, nomeados atEvéJ dr Portaria nt otl2o24'
comunica a todos os interestados que realizorá as seguintes Licitôçqes:

PREGÃO ELETRÔNrcO SRP N! 2/202'I

PERP{06/2024 - Objeto: Prestação dê seryiço§ de sittema de gerenciamento

eletrônico e controie de manutençôes pieventivas e corretivas? rerviço de guincho,

iái""lirã"ú Je óleo, tubafientei, pneus, peçes e demãis insumos necessários à

menutêncão de veículos e mâquiná.ios p€rtencentês à Írob municipâl
' PERP-@712024 - Obieto: Aquisição de paugens todoviáÍias inteÍmunicipais e

interestaduais," -- ------pEnp-oog/2024 . obieto: Prestação de seruiçot de lavanderia hospitalar nas

deendências da contEtada.--'- -- - 
sesão Públicâ: 28.02 24, às o8h3omin. site da sessão: w llcita@e§€ com br'

Editais dis;onÍveis êm https://portalgov.sru'br/transparencia/public/prefeltura-tanque'
novo/licitac;s/editai5. E-mail: cpl.tanquenovo@tmail.com.

Tanque Novo/BA, em 14 de fevereiro de 2024
PAULO RICÁRDOJONFIM CARNEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA

EXÍRÂTOS DE CONTRATOS

CONTRAÍO 07/24. CONtTAtAdA: SANTA TEREZHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP, CNPJ

õa.ooi.sog/m'ol-gu. objetoi aquisição de equiPmentos e material .permanente, em

ã"àiãá-"-o, ã piopoitã uaes.99s-ooo/1220-ó1; Íirmâda com- o MrnÉtério da sâúde'

Àm[io: elet.ônicd o1l23. vigênciãr 12 mese5. valor: RS lo3o7,72 assinatuÉ:

30lO7l24.

CONTRATO 11/24. Contratada: K.C.R.S @MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ

ãi.gzr.úUmrjros. objetol aquisição de equipamentos e materia.l .p€rmanente' em

"ãàã-"oí i etopo.tá 11449:99fu0/122041; firmada com-o ministério da saúde

Àmpãio: Etetranicd 01/23 Vigência: 12 mesês. valor: RS 1 150,00. Àssinatura:

o7lo2/24.

CONTRATO 18/24. Contratada: BRÂ5|L DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALÂRES EIRELI'

õúpl :a.ggo.sóz/om1-51.obJeto; aquisição de equiPamentos e material PêÍmanente' em

;;;il ;;-i-ôioposta rr44g.gg6oodl122ç01, firmada com-o Ministério da Saúde'

Áãpaio: fletronicó o1l23. vitência: 12 meses. vôlor: RS 4 560,E8 Assinatura:

08lo2l24.

CoNTRAÍO 2Ol24. Contratada: AMSALAB PODUTOS LABORAÍOR|AIS LTDA, CNPJ

ãójaS.ZSglmOi-ZO. Obieto: aquisição de equipmentos e mat€rial .permanente, em

,""iaà "á* a Prooosta 11449:996ooo/122c01, firmada com o Mlnistério da saÚde'

Ããp"io'--Êt"tioni..i o1l23. vi8ência:12 mes€s. valor: RS 72'4a7,?4' AtsinatuE:

oel02l24.

CONTRATO 25/24. ContÍatrdai MALU D|ÍRIBUIDORA E REPRESENTÁCOES EIRELI' CNPJ

ii..€/;i.liztcnol-gz. objeto: ôquisição de equiPamentos e matlriâl .permônente' em

"*U. "o- 
i piãpostã uaag.gssb@lr22o-ót: firmada com -o lvlinistério dô sàÚde'

Ãrp"ioi-Éi"tioni.d oU23 vitência: 12 meset. valor: RS 5354,50 Assinatura:

o7lo2l24.

CONTRATO 26124. CDnlratadat BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ 45 329 31210001-

át. obi"to, aquisiÇão de equipamentos e material Permanente, em acordo com a Propotta

iirris-',g-dáol;üáiõ{i. riil;d=; ;;; o Ministério da eúde' Ampâro: Eletrônico 01/23'

ü,eên.i", rz áeses. válor: RS 1.059,89 A$inatura: 08/02124'

coNTRATo29/24'contratada:UclTAFlslo@MERcloDEPRooUÍosMED|cosEHosPlTALAREs
iroÀ, óúpr ai:gs.lzolo@1'10. objetoi aquisição-de equipamento-s e mêteíial pêrmanente' em

;;;â;; ; P;;útt 11449 se6óm/1220{i, firmada om o MinirtéÍio da sàúde Ampâíor

Eletrôni@ 01/23, úigência: 12 meses V.lor: RS 4 530,00. As5inat!Êi 07lo2l24'

CoNTRÁTO 13/24. contratada: VlNlclUS cHAvES Dos SANTOS EPP, CNPJ 05 2o7 '424/o@f'
ai.-oui.to, aquisicão dê equipãmentos de informáti@, êm acordo com a Proposta. N'

ii44;:õ;ôooi1ró;r, 
-nr.rJã 

iom o Ministério da saúde. Ampôro: Eletrônico 02/23

üÉcnir., rz meses. valor: RS 2.340,00. a$inatura: 07102/24

rflL ar aeumrnto oú Ér v.dtu.do áo 'd"t kül'Ô

ff/ 
*,.r*," ,d.by'.ú'nrÊd'€' ntmr' Fto d'to 6ud@1úrro

O@lÚto úlilô dtnímt. @ddm MP nt 2.&2 d.2qÉM
q6 

'Mh!i 
. lnlôdmó & chec Públio. Br.il.iÓ - lcP_6di'

!cPRd.--



A TANDE wlhDor ormlu rt/1/ro!l ,5

BNA§IT-
lTÉ ro5o Devastrçào pod€ levãt
Âmazônia a ponto de nâo retorno
E-'.rtr.*ulm

TIMÂ cAMP[Áo Enredo é cu]to ao vodum serpente, que chegou ao Brasi] em terreiros da Bahia

NEtrM
Àgênda BElil. Rio de laneirc

A escoledê srmbâ Unidoí de
viEdourcéecampeàdo
Cernavel do fuo de leneiÍo
de 2024. No ano em quê e

Mârquês dc SapucâÍ come
mom o4or aniveBiino, a Vi.
Íadouro twê o melhor dc
sempenho êntte as 12 esco'
las de smbe cariocas do
Crupo EgPccial: 2?o Pontos.
Foi o terceiro lÍtulo dâ es-

cola. Oúltimohavia sidoem

Esse ano, haviâ umâ ten-
sào quânto âo resultado ff-
nÀI, antes mesmo dâ divul-
gaçiodas notar. No lníalo da
âpureçào, Ior8e Perlingeiro,
presidente dâ LiBa Ihdepen'
dent. das Esaolâ, de Samba
do Rio dc lenciro {Ljese), oÍ
gânlzadom do Grupo !spe.
cial, disse que êstaE em
enáljse rcoÉoeprcscntedo
pelo Ghnde Rlo, lmleratriz,
MocidadeeBei jâ.FlorcontÉ
. viradourc. Iilas pedlEnr
para acscola sêr punidacom
â perda dc o,5 ponto por
uma imtularldade na co'
hissào de frent.. A alegâçâo
é que o Lmite de 15 intc
Branles visíwis duEnte a

apresentrçàofoi ultnpassÀ-
do. Mas como a ViÍÀdouro
ficou o,7 ponto à frêtrte da
seEundacol*âda, nemore-
curso, caso seia apmvedo. ti-
râ o tlrulo dâ escola.

com um sambâ que ho
menegeie o cullo âo vodum
serpente,que nasceu neCos-
ta ócidcntâl dâ ÁfnG. a Vr
radouro foi a última escolaa
entrar na Sâpucal na última
se8unda feiB, o segundo
diadedesÍiles.Âsoutrascin_
co melhoros col(adas fo-
mm, nesse otdem: lmpeB
triz L€opoldrn€nse, GBndê
Rio, Sâl8ueirc, Poíclâ c Vrla
Isabel Llas 3e iuntem à Vi_
mdoum pam o Desfile dai

Campeàs, que acontece no
sambódremq no próximo
sábàdo. com 264,9 ponto§, r
Pono de PedE foi Í€baixada
e vai disputar a Série ouro
em 2025

s{mha carD}eào
l,lde6da pelo carnavaletco
Terclsio zanon, a e3aola de
Nitêrói aprcsentou cnÉdo
com o titulo ^Àmboboi,
Dmgbé".Oobielivofoi ápre-
senter aforsâ dâ mulher ne

EÉ, por mêio dê um culto
áfriceno àcoba sâ8redâ vo'
dum o sambâ fot cs.olhido
êm set€mbro do ano passa-
do, composição de claudio
Mâttos, Claudio Russo, lulio
alves, Thiago MeineE, Ma'

-dri

nolo, ÂndeEon Lemo§, vi_
nícius XÂviet Cêlino Diis,
Beíolo e Merco Moreno.

À hl§tória rcmotrtâ eo sé-
dloXVlllem Bêhin, nâCos-
BocidentaldeÁfrica atuáis
- ondeo(ulto nesce duÉnte
uma batalhe dâs guerEiras
Mino, do rcino Daomé. Has
foEm iniciadis €spirirual-
mente pelas secerdotisas
rcduns, dinestia da mulh€_
rs êscolhides por Dan8bé.
Também Ioi@ntadocomoo
Nlto ahegou âo BEsil, em
tereiros na Bahia, sob e li_
dcÉnçe de sacerdotisâ deo.
mcanâ bddina Pêssoe,

quê espelhou a fé nos vo-
duns pelo terri!ório.

Confira o ttechoiniciâl do
samba,

Íâ, â forçe do voduh
Rasro quê abênçoa A8e

iiê
Reza pra rcnascer, toque

de Adãrum
kaldede em brasa rubra,

fogo em forma d€ mu-
lher"

ili§putâ
os quesitos ÍoBm iultados
na setuinte ordem: AetG
Éaseadereços, Batêdâ, Evo-
luçào, Mcstre.sla e por
ta-bandeira, comissáo de
Êente, Dnredo, Hâmonre,
sambarnredo e Fantesias,
Pela prim€iÊ vez, â âpum-
çào ócoftu nr Cidáde do
semba, EEiào potuária do
Rio.Atéoânopassado,acon-
tagem de volos erâ feita n3

sito, GBnde Rio, vila Isabcl
e vindouro lârgeram nr
fredre.Emanliknmrpo-
siçáo, e a disputa pclo pri
meiro lugâr, âté o quaío
quesito, Meslre sal3 e poÍ
ta-bandeira, quando a Vila
Irâbel perdeu altuns déci
moi e caiu para o quinto lu-
tar. No quinlo qucrilo, En-
rcdo, â cnnde Rio p€rdeu 3
décimoserviEdourc.rin
da int@da, arcumiu a li'
dGBnça isohd. p€la primei
E v.z. A csaola dc Nitêói
d.scolou 5 déclmo! paE à
cande fuo no quesito Har
monia. No penúltimo que-
§itq Sâmb..enredo, . ViÉ-
dourc abflu 7 décimos dê
Entâgempan3lmpeBtÉ2.
enrão segunda col(ada. Na

SEGIJNÀNçÂ MÁXIMÀ

Lewandowski
demite direção
de presídio
apos ruga

mimçÉ--
Àpós . dlvultaçào, ontêm,
da fu8a dê dois Írresos da
Penitcnoária Fcd€El dc
Moiloró, no Rio GEnd€ do
Nonê, o minietrc da ,usliÉ,
Ric&do LeEndowski, de
tetminou o afastamento
imediâto de etu3l direçàoda
unidade de seguEnça má
xlma.

o ministro irá escalar um
lntêmntor paE comandar
o pre3ídio, leelizedo 28o
quilômetrcs e o€ste de câ
pitel, Nalal.

TBte-§e dâ pÍimeiE vez
quê detentot conÉgucm es-
6paÍ de uma da§ (inco pê_

nitehciáriâs de seturânça
máxime do Pais.

Os fu8itivos foram ldên-
tiÍicsdos como Rogéno da
Silva M€ndonça (QueNbim,
ch.pa,cabêçâ de Mârtelo ou
Meíelo) e Delblon Câbrâl
Nâlcimênto (Tatu, Deisinho
ou Delcinho). O9 dois tcriam
llgaçàocomocomando veÍ'
melho, umá das maiorcs
Írcçóes cdminoses do tsra
ril.

Além de acionâÍ e Pollcia
Fedcral (PF), o Min,slério da
lurtlça e SêEurânça Públlca
pediu o apoio dat sccEtâ.
dâs da segumnça Púlrllca e
da Dêfesa SGlrlc de admi'
nistreçào Penilcnciárrr do
Rio GÊnde do Non. paE
lcelizer os fu8itivos.

O srcÉtário nacion3l dc
PolÍica! P€nei3 (Senappen),
Âôdré Cârciâ, vialou paÍâ
Mossoóperã acompanhata
âpurâçào dos fator.

[Í0nlalrâs
ogmmo doRiocmndê do
NonE infoÍma que enlrou
€m contato com as *crela_
ries d€ SeEuEnçâ Pública da
Pamíba e do Cearl p.ra re
formaru JeSumnça na3 di'
visâÍ dô! .stedos

Até o fechâm€nto desta
edrçào, o Ministério da ,ui-
liçr nào havia informado o
nome do inteftntor que Íi'
caÉ à frentê do prei{diô-

Nos 40 anos da Sapucaí, campeã
Viradouro celebra Cultura negra
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"tisopoderque Bsrelâna Praçâ da apoEo*, na Mar_ terceilanotado últlmo quê_

tem quÊs de Sepucaí. sito,!âDtesiar,um lo8aÊn_
Luz pra vencer esse Buer Áo fim do Pnmeirc que tiu o troÍéu Para a escola
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.55410OOL-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

PREGAO
ELETRÔNICO
002t2024

CONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ACÃO SOCIAL

OBJETO
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E A ESCOLHA DA PROPOSTA
MAIS VANTAJOSA PARA AOUISIÇÃO Or 1(UM) VEÍCULO oKM HATCH
MOTOR TURBO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LUGARES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSTSTÊNCn SOCIAL, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCA ANEXO I DO EDITAL.

DATA DA SESSÃO PUBLIGA
DtA27 DE FEVEREIRO DE2024 AS 09:00H (HORARIO DE BRASÍUn1

LOCAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DEVERAO SER
ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL: BOLSA
NACTONAL DE COMPRAS - BNC, DISPONÍVrl EM: https://www.bnc.orq.br

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR lrEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0,0(75) 33392150 I 2L28

Su má rio
1. DO OBJETO

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO................

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO................

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST4..............

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSTF|CAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6. DA FASE DE JULGAMENTO.........

7. DA FASE DE HABTLTTAÇÁO . ....

8. DOSRECURSOS...........

9. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

10. DA TMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

- i ; .'!,/
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G@0

CNPJ 13.922.554/@01-98 - Telefax: (0u75) 33392150 I 2128

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2/2023

(Processo Admi nistrativ o n" 00212023)

Torna-se público que o (a) MUNICíPIO DE SOUTO SOARES - BAHIA, por meio do departamento de

licitaçÕes e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soares-BA, Íealizará licitação, na

modatidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133 de 202'1, Lei complementar

12312006 e suas alterações, lN SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022, Decreto Municipal no 59612024

de 29 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas

neste Edital.

1. DOOBJETO

1.1. O OBJETO DA PRESENTE L|CTTAÇÃO E A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA

AOU|S|ÇÁO DE 1(UM) VEíCULO OKM HATCH MOTOR TURBO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5

LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN

soctAl, coNFoRME QUANTTDADE E ESPECTFTCAÇÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE

REFERÊNCIAANEXO I DO EDITAL.

2. DA PARTTCIPAÇÃO NA LlClrAÇÃO

2.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao

objeto desta licitaçao que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes

deste Edital e seus Anexos, e que esteja cadastrada junto à BNC - Bolsa Nacional de Compras.

2.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregáo deverão dispor de chave

de identificaçáo e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, sediadas no País.

2.1.2. Os procedimentos de credenciamento para obtençáo de chave e senha de acesso poderão ser

iniciados diretamente no Sistema de Licitaçoes no endereço http://bnc.orq,br acesso ao usuário (cadastrar

empresa).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.5. Para o item (preencher, somente, quando certame exclusivo para ME, EPP ou MEI) a participação é

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006. (NÃo APLICAVEL PARA ESTE CERTAME).

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

2.7. Náo poderáo disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responúvel técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na

,1r'rtn l.:i ii, i tr il, .
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o ilem 2.7 .4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo

a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.7 .2 e 2.7.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico

2.11. O disposto nos itens 2.7 .2 e 2.7.3 náo impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. A vedaçáo de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
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3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto anexo lll, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (quando

houver), que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7'. XXXlll. da

Constituicão;

3.2.3. náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lVdo art. 1o e no inciso llldo art. 50 da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei

Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40. da Lei n.o í4.133. de 2021.

3.3.1. para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.S. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde que disponibilizada afuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizaro seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto mâimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.8.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitaçáo,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SITEMA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
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4.1.1. Valor ou desconto...... (unitário);

4.1.2. Marca;

4.1.3. Modelo;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as íntonnações similares à especificaçáo do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegaçáo de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e localindicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ltem

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

100,00 (cem) reais.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.1 1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração

da sessão pública.

5.12.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçáo.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar lances

intermediários.

5.13. Caso seia adotado para o envio de lances no preqão eletrônico o modo de disputa "abeÉo e

fechado". os Iicitantes aoresentarão lances públicos e sucessivos. com lance final e fechado. ínão

aplicável para este ceÉame)

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

5.19.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

,,.r ,l| ,,ll:t,j jii i.frit.
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5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto",

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento) superioredinferiores àquela, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

(não aplicável para este certame).

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderáo os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçáo

da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.14.4. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, paÊ a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

S.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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5.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sesúo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor clacaificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contÍnuo à classificação;
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5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçóes dos órgãos de

controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de dezembro

de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório

5.29.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.
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5.23.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o Wazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.24. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DEJULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiroverificará se o licitante provisoriamente classiÍicado

em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t2021, legislaçao correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.oortaltransparencia. gov. br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https: //www. oortaltransparencia. qov. br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, art. 29, capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaçáo. (lN no

3/2018, art. 29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçáo de

participaçáo.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

6.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às MBEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

\!.1 ri: .l:tii:ir i.tr iiri,;.
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preço em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contivervícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especiÍicaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.8.1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibil idade da proposta.

6.10. Caso o custo globalestimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo paaa desclassificaçáo da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçáo

do preço.
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.1i.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo aceitação da

proposta. (não aplicável para este certame)

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.1S. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAçÃO

7.i. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia

autenticada.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63' I' da Lei no

14.133t2021).

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas'
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7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 40. §1o. e art. 60. §4o).

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da

tnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022. ináo aolicâvel oara esle certame\

7.5.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado.

7.5.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, náo será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121. an. 64, e lN 7312022, art. 39, §4o):

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,

que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

7.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçáo para participação na licitação

(art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei no 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de í O(dez) minutos, sob pena

de preclusão;

8.3.2. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

www.bnc.orq.br.

9. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

í0. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados porforma eletrÔnica, no seguinte

endereço eletrônico www. bnc.orq. br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr€zos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame.

11. DAS DISPOSIçOES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no me$To horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horário

de Brasília - DF.
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11.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitaÉo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contrataçáo.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

i1.8. O desatendimento de exigênciasformais não essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

11.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrÔnico

www. soutosoares. ba. gov. br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Modelo de Proposta;

ANEXO lll - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉo;

ANEXO lV - Modelo de Declaração Relativa ao Cumprimento do Disposto no lnciso XXX|ll

do art. 70 da Constituição Federal;

ANEXO V - Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

ANEXO Vl- Modelo de Declaração de ldoneidade;

ANEXO Vll - Modelo de Declaração Relativa à Reserva de Cargos Para Pessoa Com Deficiência
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e Para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz;

ANEXO Vlll - Modelo de Declaração Relativa à Proposta EconÔmica;

ANEXO lX - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato;

SOUTO SOARES- BA, 15 de fevereiro de 2024

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando que estudo técnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contrataçáo;

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar:

í. TNFORMAÇOES BÁSIGAS

OBJETIVO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisiçáo de 1(um)

Veículo Okm Hatch Motor Turbo com capacidade mínima de 5 lugares para atender as necessidades da

secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidade e especificações estabelecidas no Termo de

Referência Anexo I do Edital.

2. DESCRTçÃO Ol NECESSIDADE

A presente contrataçáo justifica-se em face da necessidade da aquisição de um veículo para atender as

demandas de atendimento do Cadastro Unico (ações para manutençáo de base cadastral tais como
atividades de atualização cadastral nas comunidades, visitas domiciliares de busca ativa, açóes coletivas,

acompanhamento de condicionalidades, dentre outras...). Onde o veículo solicitado visa facilitar o trabalho
dos técnicos promovendo melhor eficácia ao programa.

3. ÁREA REQUISITANTE

FUNDO MUNTCTPAL DE AÇÃO SOCIAL

4. DESCRIçÃO OOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Trata-se de uma aquisição de veículo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregáo EletrÔnico,

nos termos da Lei n" 14.13312021.

A contratada deverá prover assistência técnica no raio de 350Km da cidade de Souto Soares em

concessionária autorizada do fabricante do veículo.

Os veículos deveráo estar de acordo com o estabelecido na Resolução Conama N" 492 (Proconve L7), quanto

a emissão de gases poluentes.

Os veículos deveráo ser entregues registrados, licenciados e emplacados no DETRAN-BA.

O prazo para entrega do veículo deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias úteis após o recebimento da Ordem

de Fornecimento emitida pelo setor responsável.

A contrataçáo deverá atender os normativos, legais, infralegais ou técnicos que regem o objeto pretendido,

sem prejuízo de outros.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

till li!: ,itil tii i.i. )'ll,i

Lote nico
QuantidadeItem DescriÇão
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor soluÉo para o problema existente. Foram
analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, com objetivo
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçóes existentes no mercado que
melhor atendessem às nece*sidades da Administração, visto que seu teor é de extrema necessidade, pois,
possibilitará o transporte de Servidores da Secretária Municipal de Açao Social, tais como:

soLUçÃo
Locação de veículo

DESCRçÃO
O serviço consiste na disponibiliza$o de veículos pela empresa contratada, a qual se
responsabiliza pela manutenção de do veículo disponibilizado, pela gestão da
documentação pertinente e pela substituição do veículo.

Aquisição de Veículo O veículo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela
gestão da manutenção e documentação pertinente.

a) Solução í (Alugue! de veículo) - A locaçáo de veículo para atende às necessidades da secretária
Municipal de Açao Social seria uma possibilidade alternativa em relação a eventual aquisição de novo veículo.
Todavia, o valor atualmente praticado pelas empresas do seguimento de locaçáo de veículos torna inviável
essa modalidade de contratação, uma vez que os custos de locação são bastante superiores ao custo médio
de aquisição de veículos, tendo em vista o lapso temporal de uso dos mesmos carros (04 [quatro] anos),
conforme se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

a) Solução 2 (Aquisição de veículos) - Esse tipo de aquisição atende às necessidades da secretária
Municipal de Açáo Social, essa espécie de contratação se toma viável, tendo em conta a utilização, pelos
técnicos em atendimento do Cadastro Unico (ações para manutenção de base cadastral tais como atividades
de atualização cadastral nas comunidades, visitas domiciliares de busca ativa, ações coletivas,
acompanhamento de condicionalidades, dentre outras...). Além disso, constata-se importante vantagem a
médio e longo prazos porque o valor da contrataçáo se toma mais barato que a locaçáo de veículos, conforme
se pode verificar da tabela abaixo, a saber:

Aquisição de
Veículo

Valor do OKM Estimativa de
Seguro Pi 4

Anos

Estimativa de
IPVA P/4

Anos

Estimativa da
Revisão e

Manutenção
P/4 Anos

Período de 4
Anos

1

Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 110 w de potência, ano
e modelo mínimo 202312024 na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidade mínima de 05
lugares. Banco do motorista com regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica,
integração com srnartphones, Rádio AMiFM e Entrada USB, Espelhos retrovisores
externos elétricos, Coluna de direção com regulagem em altura e profundidade,
Transmissão manual de no mínimo seis velocidades, tanque de combustível de no
mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas com acionamento na chave, Mdro elétrico nas
portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-condicionado, rodas aro 15, distância
mínima entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto de segurança do
motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3
pontos, Sistema de freios com ABS. Emplacado em nome do Município/Fundo Municipal
de Acáo Social. FATURAMENTO E ENTREGA IMEDIATA.

1

Locação de Veículo Valor Mensal Estimado Valor Anual Estimado Período de 4 Anos
Veículo de Passeio Ano 2023
Completo

R$ 3.333,33 R$ 39.999,96 RS 159.999,84
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Conforme demostrado acima, com a aquisição de 1 (um) veículo OKM a secretaria municipal de Ação Social
terá uma economia estimada de (R$ 159.999,84 - R$ í27.951 ,84) = R$ 32.048,00 trinta e dois mil e quarenta
e oito reais.

7. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizou-se pesquisa de preços na
fenamenta Banco de Preços filtrando-se os resultados de licitaçõe.s homologados e publicadas reíerente à
VEíCULO OKM HATCH MOTOR TURBO COM CAPACIDADE M|NIMA DE 5 LUGARES, NA MOdAIidAdE
pregão e também foi realizada pesquisa com empresas do ramo.

O valor estimado da contrataçáo está em torno de R$ 102.610,00 (cento e dois mile seiscentos e dez reais).
O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que
regulamenta a matéria.

8. DESCR!ÇÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO

A escolha da soluçáo pela aquisiçáo de 1 (um) veículo novo para compor a frota da Prefeitura Municipal de
Souto Soares, visa a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelos técnicos da secretária Municipal de
Açao Social, a fim de suprir essas necessidades, o veículo adquirido deverá conter as seguintes
especificações:

Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 110 cv de potência, ano e modelo mínimo
202312024 na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme
legislação em vigor, com capacidade mínima de 05 lugares. Banco do motorista com regulagem de altura,
direção hidráulica ou elétrica, integração com smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB, Espelhos
retrovisores externos elétricos, Coluna de direção com regulagem em altura e profundidade, Transmissão
manual de no mínimo seis velocidades, tanque de combustível de no mínimo 42 litros, Trava elétrica das
portas com acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-
condicionado, rodas aro 15, distância mínima entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto de
segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos,

Sistema de freios com ABS.

Conter ainda itens e acessórios exigidos por lei. Emplacado em nome do Fundo Municipal de Açâo Social.
Deveráo ser fornecidos os respectivos manuaís de operação e manutenção, do proprietário e de serviço. Deve
estar enquadrada nos padrÕes de proteção ambiental exigido pelo COTRAN. Os veículos deverão ser
entregues na cidade de SOUTO SOARES.

Os veÍculos deverão apresentar garantia de fábrica referente ao motor e demais peças e componentes em
conformidade com as disposições atuais do mercado.

Deverá acompanhar todo ferramental básico e original do veículo (chave de rodas, macaco mecânico ou
hidráulico, e triângulo de sinalização)

O prazo de garantia contratual dos bens é conforme o ptazo fornecido pelo manual do fabricante ou o mínimo
de 3 anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Os veículos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Souto Soares, no endereço Av. Jose
Sampaio, no 08, Centro, CEP 46.990-000, Souto Soares-BA

10.000 00 10 00 127.951 84Veículo KM 102.610 00 117 84
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9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A soluçáo escolhida compreende a aquisiçáo de 01 (um) veículo 0 Km, portanto não há de se falar em
parcelamento diante da impossibilidade de fracionamento do objeto.

í0. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com a contrataÉo:

a) Maior eficácia no atendimento às demandas da secretaria Municipal de Ação Social no atendimento do

Cadastro Unico ( ações para manutenção de base cadastral tais como atividades de atualizaçáo cadastral
nas comunidades, visitas domiciliares de busca ativa, ações coletivas, acompanhamento de

condicionalidades, dentre outras) que, para seu cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor
oficial para que os servidores possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver
com qualidade sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade.

b) Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veículo novo não demandará
ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia;

c) Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos dispõem de tecnologia alualizada,
com aumento de eficiência energética.

í1. PROVIDÊruCIES A SEREM ADOTADAS

É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, em observância
a Lei no 14.13312021.

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou

regimental.

Para essa finalidade, a equipe técnica entende que não há necessidade para realizafio de plano de ação
específico e nem quaisquer adequaçóes, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou

regimental. A gestão e fiscalização desta contratação é composta por servidores da Prefeitura Municipal de

Souto Soares que possuem experiência nesse tema.

í2. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

lnforma-se que não há contrataçôes correlatas ou interdependentes.

í3. POSS|VEIS IMPACTOS AMB!ENTAIS

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas

Resotuções CONAMA n" 1, de 11102t1993, n. 08/í993, n. 17l1995, n" 27212000 e n.24211998 e legislação

superveniente e correlata.

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites mâimos de emissão de poluentes
provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Àutomotores - PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n' 18, de 06/05/1986, Resoluçáo CONAMA 490,

de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementaçÕes e

alterações su pervenientes.

Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta

da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A equipe de contrataçáo declara, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente

contratação, mediante pregão eletrônico, e viável e fundamental para esta Administração, em se tratando de
aquisição de veículo Okm para a frota do Município, que permitam a renovação da frota, bem como
proporcionar uma melhor eficiência e segurança na conduçáo dos servidores da secretária Municipal de Ação
Social. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contrataÉo se configura
tecnicamente V|ÁVEL.

Ângela Pereira Gusrnão
Sec. de Ação Social

Atila Pires Neves
Sec. de Transporte

r' ,:r ,,) r- ,
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

í. coNDrçÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisiçáo de l(um) veículo Okm Hatch com capacidade mínima de 5lugares para atender as
necessidades da secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidade e especificações
estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do Edital., nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do(a) assinatura do contrato.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO On NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A presente contrataçáo tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2. A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em TÓpico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Página27l55

ITEM DESCRTÇAO QNT UND V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

7

Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com

no mínimo 110 cv de potência, ano e modelo mínimo

2023/2024 na cor preferencialmente branca, com todos

os acessórios mínimos obrigatórios, conforme

legislação em vigor, com capacidade mínima de 05

lugares. Banco do motorista com regulagem de altura,

direção hidráulica ou elétrica, integração com

smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB, Espelhos

retrovisores externos elétricos, Coluna de direção com

regulagem em altura e profundidade, Transmissão

manual de no mínimo seis velocidades, tanque de

combustível de no mínimo 42 litros, Trava elétrica das

portas com acionamento na chave, Vidro elétrico nas

portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-

condicionado, rodas mínimo aro 15, distância mínima

entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto

de segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos

de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos,

Sistema de freios com ABS. Emplacado em nome do

Município/Fundo Municipal de Ação Social.

FATURAMENTO E ENTREGA IMEDIATA.

7 UNIDADE Rs 102.610,00 Rs 102.610,00
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3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Trata-se de uma compra de I (um) veículo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021.

3.2. A empresa fornecedora do veículo será responsável pela substituição, troca ou reposição do veículo
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

3.3. A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a sede do
municÍpio de Souto Soares/BA.

3.4. A vencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao emplacamento do veículo em nome do
Fundo Municipal de Açáo Social.

3.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.6. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

3.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.8. Garantia do Veiculo

3.8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia íntegral dos veículos durante, no mínimo, 3 anos ou conforme
o fabricante, a partir da emissão do termo de recebimento definitivo, sem limite de quilometragem;
substituindo, reparando, ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias, o produto com
avarias ou defeitos;

3.8.2. A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior deverá ser justificada, cabendo à
FISCALIZAÇÃO acolher ou náo as justificativas;

3.8.3. Em qualquer hipótese, se o prazo para correçáo do defeito ou substituição do veículo for superior 2
dias, a CONTRATADA deverá disponibilizar, às suas expensas, veículo substituto de qualidade igual ou
superior ao adquirido, até que o problema seja sanado.

3.8.4. Excluem-se da garantia apenas a reposição de peças e ínsumos cuja necessidade decorra de desgaste
natural, como, por exemplo: combustÍvel, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus, pastilhas de freio, paletas
de limpadores de para-brisa;

3.8.5. Náo é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relação à média e também
os causados por alguma falha do produto.

3.8.6. Aplicam-se as regras dos artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078,
de 1990);
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3.8.7. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser ou
não o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), no raio de 350KM do Município de Souto
Soares, a realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva aos veículos.

3.9. Da subcontratação:

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. DA EXECUçÃO, GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

4.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da
Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

4.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados.

4.7. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

4.8. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertínentes, caso necessário.

4.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

4.11. O gestor do contrato coordenará a atualiza$o do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçÕes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
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4.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitaçáo da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabiliza@o para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

4.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçáo contratual.

4.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração

4.17. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor responsável.

5.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.13312021.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.7. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.8. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

Página 30155

lil, tl: rri r,, i::. ilir:,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4599G000

CNPJ 13.922.554/@01-98 - Telefax: (0rc«75) 3?392150 I 21,28

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CR|TÉRrO DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

7.1. O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 102.610,00 (cento e dois mil e seiscentos e dez reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem 1.1

8. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRh

8.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos
do Orçamenlo de2024, Recursos ordinários conforme a seguir:

6.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÁO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

7. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Unidade Orçamentária:

02.06.01 - SECRETARTA MUNTCTpAL DE AÇÃO SOCTAL
02.06.02- FUNDO MUNTCTpAL DE AÇÃO SOCTAL

Classificação:
08.244.006.2099 - Manutenção e Das AçÕes do lndice de Gestão Descentralizada-lGD SUAS
08.244.006.2100 - Manutengáo Das Ações do lndice de Gestão Descentralizadas-lGD Auxilio Brasil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:

1500 Recursos náo vinculados de impostos
1660 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

9. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigaçoes da contratante:

9.1.1. Receber o veÍculo no prazo e condições estabelecidas no contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo;
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9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no
veículo fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especial mente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do veículo, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.1 .1 . Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados.

10.1.2. Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condiçóes, conforme especificaçóes, prazo e local
constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicaçóes referentes a: Marca e Modelo

10.1 .3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o veículo
com avarias ou defeitos;

10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na
fase de habilitaçáo.

10.1 .9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçóes técnicas correspondentes.

1í. DA QUAL|FICAçÃO .lUníOlCA, F|SCAL, TRABALHTSTA, FTNANCEIRA E TÉCNTCA NECESSÁRA
PARA CONTRATAçAO

11.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir
relacionada.
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11.1.1 Será exisida a aoresentacão dos documentos de habilitacão apenas oelo licitante vencedor.
exceto quando a fase de habilitacão anteceder a de iuloamento.

11.1.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Declaração Relativa ao Cumprimento do Disposto no lnciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

d) Declaração de ldoneidade;

e) Declaração Relativa à Reserva de Cargos Para Pessoa Com Deficiência e Para Reabilitado da
Previdência Social e para Aprendiz;

0 Declaração Relativa à Proposta Econômica;

g) Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta

í í.2. RELATTVA HABTLTTAçÃO JUR|DTCA

a) Empresário individua!: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
Iimitada - EIREL!: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

c) Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticídade
httos://www. oov. br/em oresas-e-neqocioíot-br/em oreendedor;

lndividual -
no sítio

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem
sede a matriz.

f) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responúvel (is) legal (is) pela
licitante.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

íí.3. RELATTVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHTSTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da interessada,
assegurada a regra para as microempresas e emprems de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenlar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

íí.4. RELATTVOS A CAPACTDADE ECONOMTCO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de feitos sobre falêncía, recuperação judicial ou recuperação eÍrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçáo exkajudicial.

1í.5. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira
satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitaçao.

í2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

12.1. O veículo deverá ser entregue na sede do Município, junto a Prefeitura Municipal de Souto Soares,
situada na Avenida José Sampaio, no 08, no prazo de no máximo 20 (vinte) dias úteis.

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

í3. DO REAJUSTAMENTO
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13.1. Os preços contratados seráo fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do
orçamento estimado.

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partirda data limite do orçamento
estimado, pela variaçáo do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

13.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
físicos realizados a partir do 1" (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 120 (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentaÉo da proposta e de acordo com a
vigência do contrato.

13.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo perÍodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.13312021, mediante
comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condiçÕes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

í4. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paa a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

15.2.1. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem paa a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 14.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 14.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso lll do item 14.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.1331202í, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipalde Souto SoaredBA, pelo prazo de 3 (três)
anos.

14.2.5. A sançáo prevista no inciso lV do item 14.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.1331202í , bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no item 14.2.6, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.2.6. A sançáo estabelecida no inciso lV do item 14.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

| - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
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14.2.7. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 14.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integraldo dano causado à Administração Pública.

14.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 14.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.11. A aplicaçáo das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 14.2. requererá a instauração de
processo de responsabilizaçao, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Ângela Pereira Gusrnão
Secretária Municipal de Ação Social

Atila Pires Neves
Secretário Municipal de Transporte
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ANEXO II- PROPOSTA DE MODE

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOA2O22

r DENT|FTCAÇÁO DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE PELO STMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE:
NO DA AGÊNCIA:

CIDADE:
E.MAIL:
FAX:
TELEFONE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNID QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL

A EMPRESA DECIáRA QUE:

1 - ESTÃo INCLUSAS No VALoR coTADo ToDASAS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

EM, _ DE_ DÉ2024.

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITANEXO lll-

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO OO2I2O24

A EMPRESA SEDTADA NA RUA (AV., AL., ETC.) , CIDADE , ESTADO , INSCRITA NO CNPJSOB No, POR

SEU DTRETOR (SÓC|O GERENTE, PROPRIETARIO) , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DEIDENTIDADE No

E |NSCR|TO(A) NO CPF/MF COM O No , DECLARA, SOB AS PENAS DA LEl, PARA FINS DE

pARTtCtpAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO No / , ORA SENDO REALIZADO PEIÁ PREFEITURA

MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES- BA, QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO PREVISTOS

NO ITEM PRÓPRIO DO RESPECTIVO EDITAL, OU SEJA, TODAS AS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

DESTE I NSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

EM DE _ DE2o24

(ASSTNATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO IV - MODELO DE DEC NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA
CONSTITU FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO ADM I NISTRATIVO NO OO2I2O24

;;il;;-i^*i; t;;. §:i1lãi" "-ll )- , ;ôil;J":{^i-:T%?l?=''á'::
TDENTTDADE No................ E CpF No................ DECIÁRA, PARA FINS DO DISPOSTO NO lNC. Vl

DO ART. NO 68 DA LEI NO 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, ACRESCIDO PEI.A LEI NO 9.854, DE27 DE.

oUTUBRo DE 1999, oue ruÃo EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,

PERIGOSO OU INSALUBRE E IIÃO CUPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO OE APRENDIZ 0

EM, _ DE D82024.

(ASSTNATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO V - DO PORTE DA EMPRESA (MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2/2024

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO OO2I2O24

AEMPRESA(RAzÃoSoclALDALlclTANTE),cNPJ(NUMERo),qEqryDAIÔlUA-]..l:
(BAIRRO/cIDADE), poR TNTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA

CXPNTSSNMENTE, SOB AS PENALIDADES CABíVEIS, QUE:

A) ENCONTRA-SE ENQUADRADA COMO EMPRESA DE MICRO E PEQUENO PORTE, EM

ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 12312006;

B) NÂO SE ENCONTRA ENQUADRADAS EM NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4" DO

ARTTGO 30 LC 123106;

c) TEM CONHECIMENTO DOS ARTTGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 12312006, ESTANDO CIENTE

oÂ oeTcAToRIEDADE DE DEcLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES IMPEDITIVAS DE TAL

HABILITAÇÃO. POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

EM DE _ DÉ.2024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
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ANEXO Vl - DE IDONEIDADE

PREGÁO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO ADM I NISTRATIVO NO OO2I2O24

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ NO............... POR INTERMÉUO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR.......... ......., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

No...................... E Do cpF No ......................., DEcLARA NÃo TER RECEBIDO Do MUNICíPlo DE

UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEUPORARIA DE

pARTtCtpAÇÃO EM LtCtrAÇÁO E OU tMPEDTMENTO DE CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÂO, ASSIM

coMo NÃo TER RECEBTDO DEC]ÁRAÇÃO Oe TNTDONETDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM

A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, _ DE D82024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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RESERVA DE CARGOS PCDANEXO VlI- D

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO OO2I2O24

A EMPRESA DECIáRA PARA OS

DEVIDoS FINS LICITATÓruOS QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA

PESSOACOM DEFICIÊNCA- PCD, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCASOCIAL E PARAAPRENDIZ,

EM ATENÇÃO AO ART. 92, INCISO )0/ll DA LEI No 14.13312021.

EM,_DE_DE2024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Página 43155



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4599G000

CNPJ 13.922.ss4l@01-98 - Telefax: (0n75) 33392ts0 I 2128

ANEXO VIII MODELO DE RELATIVA PROPOSTA ECO lcA, EM
CONFORMIDADE COM O ART. 63, DA LEIFEDERAL NO í4.í33/2í.

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO OO2I2O24

A EMPRESA XXXXXXXXXX INSCRITO NO CNPJ N' XXXXXXXXXX, POR INTERMEDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE No XXXXXXX E

DO CPF NO XXXXXXX, DECIÁRA, PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 63 § 10 DA LEI FEDERAL NO

14,133121, DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

PARA ATENDTMENTO DoS DtREtToS TRABALHTSTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS

PROPOSTAS.

EM, 

- 
DE oÉ2024

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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INDEPENDENTE DE PROPOSTADEEANEXO IX. DEC

PREGÃO ELETRÔNIC O NO OO2I2O24

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO OO2I2O24

(|DENT|F|CAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LTCTTANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVTDAMENÍE CONSITUíDO DE (|DENTTF|CAÇÃO COI\TPLETA DA LICITANTE) PORAVANTE
DENOMTNADO (L|C|TANTE) PARA F|NS DE PARTTCIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÔR|O ACIMA
IDENTIFICADO, bEC]ÁRO, SOB AS PEI.IAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓUGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

1. A PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA
INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEUDO DA PROPOSTA ruÁO TOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
pARTtCtpANTE POTENC|AL OU DE FATO DESTA LTCTTAÇÃO, POR QUALQUER MEIO OU POR

QUALQUER PESSOA;
2. A TNTENÇÃO Oe APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
ou DE FATO DESTA LICITAÇÂO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

3. QUE NÃO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISAO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO QUANTO A
PARTICIPAR OU NÃO DELA;
4. QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO NAO

SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO ANTES DA

ADJUDTCAÇÃO OO OBJETO;
5. QUE O C'OrureUOO DA PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO UÃO rOt,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;

E
6. eUE ESTou PLENAMENTE ctENTE Do TEoR E DA EXTENSÃo DESTA DEcláRAÇÁo e oue
DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÔES PARA FIRMÁ-H.

EM,_DE_OE2024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO X - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ........1,..., QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SoARES E .................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.5U10001-98 com

sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o Sr. ANDRÉ LU|Z SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n' 91 .639.719-504 e portador do RG. No 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado

na Rua Glória Sampaio,47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000 , doravante denominado

ÇONTRATANTE, e o(a) .. . ... . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ........, sediado(a)

na doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendO em vista O que ConSta nO PTOceSSO no. ... ..,. .... e em

observância às disposiçÕes da Lei no 14.133. de í o de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão EletrÔníco n. ...1..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

GúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de

no Termo de Referência.

, nas condiçÕes estabelecidas

1.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da LicitaÉo;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA sEGUNDA - vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de

forma do artioo 105 da Lei n' 14.133. de 2021'

contados do(a)
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

cúusuLA TERcETRA - ExEcuÇÃo, cEsrÃo E FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusáo, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) **********i**i******t*, portado(a) da Matricula de n.o ****,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o ****, de "* de ** dê **, publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) .***trr*r*****n, portador da Matricula de n.o

****, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o ***, de *" de ***r*t de *"**, publicado no Diário Oficial do Município.

cúusulA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA QUINTA - PREçO

5.1. O valortotalda contratação e de R$.......... (

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo perÍodo de 12 (doze) meses a partir da data

da apresentação da Proposta Comercial.

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentaçáo

da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos físicos realizados a partir do 1" (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12o (decimo

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo

com a vigência do contrato.

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

7.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação,

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econÔmico

do contrato.

7.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês,

contados da data do protocolo da solicitação.

7.8. A extinção do contrato não configurará obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaláio.

7.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.13312021.

cúusuLA olrAVA - oBRtcAÇÕEs Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigaçóes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o veículo no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no veículo

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidagão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.'133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do veículo, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administraçáo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oBRtcAÇÕES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

g.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas gue antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

g.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o í4.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

tili Iir iilli::i;ir, ili;;r
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes

da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 2) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante aFazenda

Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualqueratividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 L Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.o 14.133. de 202'1);

9.í3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. paráqrafo único,

da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objetodacontratação, excetoquandoocorreralgum doseventosarroladosnoart. 124. ll. d, da Leino 14.133.

de 2021.

9.16. Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnormasde

segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE ExEcuçÃo

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉcrMA eRIME;RA - INFRAçOES E SANÇÕeS AOUITilSTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

lt,t I .,,,r,u.. r,,irr,
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11.2.1. Na aplicação das sanções seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.3. A sanção prevista no inciso I do item 11.2, *râ aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

1'1.4. A sançáo prevista no inciso ll do item 11.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por

cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infraçÕes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

11.5. A sançáo prevista no inciso lll do item 11.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. í 55 da Lei 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçao Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA,
pelo prazo de 3 (três) anos.

11.6. A sanção prevista no inciso lV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021,

bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.5, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item 1 1.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

| - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

11.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

1 1.10. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.11. Na aplicaçáo da sanção prevista no inciso ll do item 11.2. deste termo, será facultada a defesa do

interessado no prÊvo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.2. requererá a instauraçáo de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prÉzo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ExrlNçÃo cournarull

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo I 37 da Lei no 14. 1 33/21 , bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesrna Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçóes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indeniza@o por meio de termo indenizatÓrio (art. 131. caput.

da Lei n.o '14.133. de 2021).
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cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRn

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, nas dotações abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

02.06.02- FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Classificação:

08.244.006.2099 - Manutenção e Das AçÕes do lndice de Gestão Descentralizada-lGD SUAS

08.244.006.2100 - Manutenção Das Ações do lndice de Gestão Descentralizadas-lGD Auxilio Brasil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurco

1500 Recursos náo vinculados de impostos

1660 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

no 8.078. de 1g90 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉclMA QUTNTA -ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e intes da Lei no

14.133. de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
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15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - PUBLIcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do

Município.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fi62 eleito o Foro da comarca de Souto Soares para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1o. da Lei no

14.133t21.

ILocal], [dia] de [ntês] de [anoJ.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

z"

4
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fup\tel TOPVEL TROPICÀL VEICULOS E PEÇAS LTDÂ
CNPJ: 34.177.030/0001-9ü lnsc. Estadual: ?8.852.708

Av. lo de Janeiro, no 3 I l, Centro, Irecê Búia CEP: 44.900-000

Fone: (?4) 3641-3888 Fax: (74) 3641-3880

E-mai I : nfetopvel,irc@grupobrandao.com.br

IN,§TRU.ME OUTORGANTE

TOPVET TROPICAL VEICUIO§ E PEçA§ ITDA, Pessoa jurídica de direito privado, atuaRte no

ramo de Comercio a vareJo de automóveis, camionetas e utilitários usados, estabelecida à Av.

te de laneiro, ne 311", Km 03 , Centro, Irecê, Estado da Bahia, devidamente cadastrâda no

CI{Pf/MF na 34.1,77.030/0001-90, deste ato representado pelos sócios lose Preitas Brandao

brasileiro, câsado, ,4dministrador de Empresas, portador de da Carteira de ldentidade ns

12290521CI §SP/BA e CPF nP 121.069.335-68

üuroR,ÇADo

Paulo Cesar Barbosa de Souza, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Carteira de

Identidarle np 3152344 SSPIBA e CPF ne 342.7L9,375-68, residente à Rua Erigadeiro Delio

Jardim de Matos, n§ 153, Centro, [recê, Estado da Bahia.

PODERES

O Outorgante confere ao outorgado limitado poderes, notadamente nomeia como seu

procurador no Estado da Bahla, para representa-lo, dÍante de pessoas de direito publico e

privado, e especialmente, pãra fins de Licitações Públicas, podendo tanto, retirâr edital, dar

Iances em pregões, retirar empenhos, resorrer a resultados, discordar, transigir, clesístir,

firmar compromissos, prestâr informaçÕes, interpor recursos bem como desistir da

interposição dos mesmos, assinar contratos de licitação, assinar propo§tas, âutenticar

documentos e tudo o mais que se fizer necessário praticar nas licitações para o trom

andamento do presente mandato, defendendo os interesses do Outorgante. Fica

expressamente estabelecido que a presente procuração só poderá ser utilizada para finalidade

supracitada, e é outorgada pelo pra?.o de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco DiasJ dias a partir

da data da assinatura, após este prãzo, deverá ser substituída po r outra, também com prâzo

determinado. 4(1
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ropru[ müpffiL vffmo§ [ p[f[§ lmil
CNPJ: 34.177.03ü100$l-90 INSC. E§T.: 28.508.708-Nü

â!{§}r§ rr
PROPü§T}L D§ PREÇo§

Jlo
MIJT{ICÍrTO DE §OuTo sOà88§/Bâ

§o ao2l2ü?'4

ulo aaz/ zazr

Dã§OS §& tIC

pnnçÂo srnsrnôNrçs t*'
0ü2/2A24

oÉiÍH$o; 0 aEJETô nA FRtSEt§Ttr LTCTTAçÃO É Â âSCCII,He pA PROFSSTp,
MAr.s valrrÃJosÂ pÀee AeursrÇÃo Ds l" (uM) vpÍcur,o +KM HATCI{ MoroR
TUREo cüM cÀpACrilADn tqÍ*l:uR DH s riuGÀRHs F&RA AT'u:'r»sÊ A§
NECESSISAD§§ ÜA §ECRflTAfl"TA MUNlCTPAL Dê aSS:STÊNTTe §*C]AL,
üotiroÊ.Mfl güAN?rDiLDE E Esrgcrr':cnÇÕxs ESTABE;LHCÍDÀs NÕ TÊRr.{CI DE

nnrrnÊucrÂ Ât,tsxo r Dü H#rrrrl.

§8C r ÍOF1IEL
*l,l PJ: 3{ 

" 
L : 42S.852.

+PTÃ"NTfi F§:Lfi SIMÊI,HS
:r i\ l.i l: l Rodsvía BTI,, .400-000
m i: T r l:.,\Àtr ,

(7{} 36§8*7 '>*.com"br
VÀtIDÂ}E
B"â§Cü: BE&DE§CO K$Etütffil,::iffil)ji,íffiaà'* &*TT"CffiíYÃ"CÕRRfiNrn: 4065üú*0
CÍtlavE PIX: 34]"77030CI0ü190 rÀvÕRÊc§&Àffi,ffiffiti''tBopfqÀpffirffrros E FEÇÀs Í,TDr[,

ÍTBM .ffiG*p É*mffi* t'rlrÍ!.-* s tÍà§CÀ/t4l&ffiÉ§lax *sá& LII{It v. ro{[}ú

1

vei culo uêrô qqm*Õ&êtffii*$ilffi lüü§tt*Uqfràf 
I

rurbo co,a no rnlffio troffiS\ffiffittr'fl 4ffiffi l
e nodelo mÍffi&#sffiÊ?Õã3/7ffi{ffi*S@ cwl
pre.ferenc:ialmente bÍôncâ, côm toilôe ôs 
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acessórias ninimos obrÍgatórÍctr confor-me 
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l.êgisiôÇâo em vjÇor, com capacidade m:nima 
]

de ü5 .iugâJ'e:*. Bânco do Rouoristâ côm 
]

rêqulàqen de ôltir.rÊ, cli.reçâô hidráuliea otr
cIétrica, írrLêgrarÇáü cora sinà.rtphcnês.
Ilá{l:Ü AN,1f'M e llflt::rêdà USB, Esp*lhc}s
retrcv"i:iôres *:{terüog eIétriccs. Colunê de
CireÇã$ *$m :eguiasem em â]turá ft
prrfuÚ<lid*dc, Tr{{nsúi$sãc üênuâ} dê nc
$iÉÍirr,r sei$ vêlacidade§, LânquÊ dB
cÇmi:çslrívêl $ê ns fi1niíLe 4? litrüíir TtàlÍâ
etéeríca clss pürtÀê §cm acionanentü &ã
chave, Vidrô sfétríâô !i.às Pürrâ,§,
dianteieax e t.râseiÍes, À1ârfiê âÊtif,urto.
Ar*condicionado, rüdas n'Ínimo êxü 1§,
d.istáncié mínilnâ êntrê ei:{ôs dê 3, 55llf(tíl.
BãncÕ tra.sgirô rehatÍvelr ü.j"nto de
§egurânÇâ dô a,t]to:: j.stâ com â justê de
fl.Iturà, Cintos de sequrônÇ8 tEÀselrü5
IàtÉrôis e centsai Ce 3 pônaÕs, §i§t#rlà de
f rq.ios dÕrí AÊS. âmp:"âcàdÕ êfi Í1s:§É da
ItunÍcípio/Êundô MLinícipà] d,} &Ç&o §ôráÉ1..
rÀTURâI"IEIiITO §. ENTB§GS Í}IE:ÍÀTA,

-:S If##H*-
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R$ 162.51ô.ü0 I1§ 102,610,00

\rÀ§o§, [ü§3Í" !r$ 1CI3. 610 | 00

RCIü$VtA §R 330 CONTüRNCI IEECÊ, KM 3o §/I{} e§NTRÜr rR§CÊ, - na
(EP:44.900-úÜ0 - FCIN§: (74) 36ff&7650

§ite; www"terp{elqherrületsom,b,r E-mail: tqpvel.iroí&grupqbrandao."{}om=hr
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ropvm, rnouÍil, vtrtutos r m$§ rfltl
CNPJ: 34.177,030/000 1 -90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

VF,LCIR TCITAL DA PROPO§TA: R$ X02.610,00 (CEIITO E DOIS MII" E
§Ergc§§To§ E DEZ REjtsr§)

l" * D&eIÂRAfiOg QUE, O Valor Total da Propoeta deverá contemplar tsdos
os tributos/ encârgos so*j"ais, financeiros e t.raba.l-histas, Laxas e
quaisquer: ouLros ônus que porvenLr:rà possam recair sobre a execução do
objeto da presente licitaçêo"

2 * ü Frazo de entrega é de ACORDO C ÉDfTAÍ,"

3 - * respcnsár"el por nossâ ewpresa IIí§DIANT§ nxO«fnnçÃO para assinatura
dÕ ?ürmô de Contratc ê:
Narre: P&ULA CÉSen BÀRB0Sã D8 SOUZA
F-G ?il" : 31523tí4
CFF/MF SOB No ; 3i12,779.375"68
Carga/Função: GERErír:s ca*IgRcÍAL / parcunaIlon
Resideüte e domiçiliado em: BUÀ BRIGADEIRO DÉLIO ,rÀRDIM DE !úÀTOS, No

153, CENTRO, CEP {4.900*000
Cíçiaç1e/UF: rnsCÊ-EÀ \)..

4. 
::RHÇÊ*BA,

ffi

\IE cuLos E PEÇAS LrDA
,Í3 .L77 .030/00CI1-gCI

RODOVTA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3, §/l\{, CENTRO, IRECÊ, - AA
CEPI 44"900-000 - FONE: (74) 3688-7650

S i te : @ E-mail : tqpye.I.irç@grupo.brandao.com.br

14,1,7',í'"*§{MÍlüüIff
nwyrl.TxE c/rr vf,íe{n {x x rficas LtDÀ

rÍrD. E secrdtÍrwrp uucü, xir r rrr
trr.í"*oào*t,jr**_d*,nr

o{I§l&tl}tú;
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ONIX LT TURBO í.0 . í16CV FLEX2O24. BRANCO SUMMIT

Código: 3B48HR - Pacote: R6J

Conteúdo da Versão: R6J

Banco do motorista com regulagem de altura / Bluetooth para até 2 celulares simultaneamente / Chevrolet Mylink, com Tela LCD sensível ao loque de 8",

integraÉo com smartphones'através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio Al\rllFM e Entrada USB / Coluna de direção com regulagem em altura e

proÍundidade / Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo / Maçanetas exteÍnas na cor do veículo / Onstar / Proleção da tela do smartphone

sem o uso de cabo / Roda de aço High-vent aro 15'com calotas esportivas em dois tons / Transmissão manual de seis velocidades / Wi-Fi embarcado no

veiculo para até 7 dispositivos eletrônicos " / 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) / Acendimento automáüco dos farÓis através de

sensor crepuscular / Alarme anti-Íurto / Ar-condicionado / Assistente de partida em aclive / Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os

passageiros / Banco lraseiro bipartido e rebatÍvel / Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura / Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3

pontos/Computadordebordo/ConjuntodealtoÍalantes-4unidades(2tweeterse2dianteiros)/Controladordelimitedevelocidade/Controleeletrônicode
estabilidade e tração / Controles do radio s telefone no volante / Direção Elétrica Progressiva / Luz de condução diuma / Sistema de Íixação de cadeiras para

crianças ("lsofix e Top Tether'') / Sistema de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem ("EBD) e assistência de frenagem de urgência CPBA') /

Trava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por "um toque', anti esmagamento e

fechamento/abeíura automática pela chave

Condições

í ) Prazo de validade destra proposta: 48 horas.

2) Preços e descontos sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do faturamento.

3) Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante.

lnformamos que a General Motors do Brasil, poderá altêrar modelos, materiais, equipamentos e especiÍicações ou doscontinuar a produção de qualquer

produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perânte seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo

no disposto na lei 6729179.

Preço Público I
Plntura Sóllda

-Valor Total

,(,Á
.1 .



mpw[ müHffit vrÍmm I m$$ rmt
CNPJ: 34. I 77.030/000 l-90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

i{!{axo ur

ouCr.amçÃO or uLâBOB;LçÃO INDEPsDIDENTE DE PROPOSTA

o sENHoR ,:oÃo rngrras sRÀNDÃo, §úcro pnopnrntánro. EurnEsÁRro, BR.Àsrr.ErRo,
cÀsÀDo, PoRTADOR DO RECÍSTRO DE ÍDSNTII\ÀDE tRC) N' 00785469 23, EXPEDIDO

PE,LA BECRETÀRLL DE §EGUB.âNÇÀ PUBLICÀ DO E§ÍÀDO DÀ BÀIIIÀ, DEVIDAMENTE iNSCR]TO
:{o câDÀsrRo DE mssoÀg rÍsrcÀs po MtNrsrÉRxo En FAZENDIT (cPF) soB o N'
0s6. a66.25s-3{, RESTDEN?E Ãô colrnouÍuro À:,A}íEDÀ Rro cÀsÀ1/ttErRÀs, N' 25 ,

çUÀDI1À D, BAIRRo NÀzÂRÉ. JÀcOBInIÀ - B,Frtrlln, CEP 44.?00*000f REPRESENTADo POR

exogc;-naÇ& pELo sENHôR pAIILo cÉsÀB EÃB,BotA DE souuÀ, BRÀÉirr.ErRo, cÀsADo,
GEETNTE 

-CoffiRcIÀJ,/PBocI,RÀDoB, FÔI{,?AüOR DÕ R§GIStrRO DS IDEITTIDÀDE (BG) NO

3152344, EXPEDIDO p§LA SECRET,âRIÃ DE 8§GURÂHÇÀ PlrtsI.lclt DO ESTADO OÀ BÀHIA,
DsvrDÊ,l"ÍENTE rNscs'rro bio cÀolsrnô Ês pgsssrts rtercas no urxrsrÉRro DÀ tr'Àgn!ÍDA

cpr') soB o N" 3{2.719.3?5-68, Rfr$ §§ttrn NÂ BuÀ BRTGADETRo pÉr.to;ÂRDrM DE

CEF 4d.§CIo-OOO, COMO REFROSENTÀNTEuÃTo§, N" 153, CEIíTRO,
üEvIDAMSNTE ÇcNSTrruÍno oa
INSCRITÂ I.1O C}IPJ 8OS NO

colrroRxo rngcÊ; Kld 3, s/N
nÊNoMl NADO LrCI TANqfi] iiPÀRÀ
IDENTÍt'iCAüO, DECIÂBê,I §OB
PEI'IAL B&â§

PAE.T
ÚA LEI ,

vnÍculog E PEçÀs Í.rDAf
ADA NA RODO\,x,À EA 330

Ç§9 44.900-000,
O ÀCIMA

99 DO DIGO

J, A

ra DEsrA r:c.l'**e§ü,
-4 rtrrENÇ,{o Ds ÀPÂJSEÀ/TÂ^R

PAUIrt

o8§ ,' F§I HÀNS.TRÀ

$ÃCI DTRETA OU
POTENCÍAL

DESTA LICITAÇÂO wÃO TAI
osÍ'Âc PÂR?ÍE.I PO?ENCtrAL AÜ DE F'ATO DESTà
eEsso;,'

ItÍl'ORr\rÁDÀ, DISCUTÍDA CU RECEB

rRECfl-§n, 26 DE FEVER§IRo üil 2ü24.

IOP1IEI, lr:E

AU

2"
rDÀ ê#$Êfoãe*{ísR
ou iroir ot,qrorÍsÀttctreÇÃo, Pox QUALQUEÂ Àr§Jc

-?. ptrE N,Eo 7EN?EÍ, po1. euÃ,LoüER td6'Ía oü FoR eüALeüEB pESsoA, rNr&urR NA DECrsÃc DE QUALQUER

ourRa ÊARTÍcÍpÀNrE porgucÍÂr ou D.o r,À?ô üÊsrÂ ,^rcrrÀÇÂa QuÀÀIro A PARTT:TPAr ou wÁo ostn;
4, QUg a cowrgúca DA pRaPcsr* ÁPÀ.g'sglÍr.tnÁ PâfiÀ PÀ.RfÍctPAR DESTÀ NÁo sERÀ, No

TÜDO OU gH CUTRO

AÃ.RTÍCIPÀNT6

5. QÜE O FOÍ, NA TODO

CI,J ETT PÁA?'f," DIRETA OU TÀ/D"TÊSTÀfi§&ITã/ TNÍ'OP}'LA§O, DISCOTIDO OU RECEBTDC DE QUALQÜER

rr,rr.gcfiÀNrÃ nO óneÂC í,ICITANTE ÂIITES SÂ ÀB.SRrtRÁ AFÍCÍttL D8,§ PROPOSTAS; É

6. eul Esz,ou ILEN;rIENTE crsiJrg oo rsüa s $iq ÊxrgÀÍsÃoDEsrA Dg'crãÂÀÇâo E QUE DETENHq PLâNos
pcDgREs r rNFoRt'ÍÀÇÔEs PÂ.RÀ E-rRfiÁ-LA,

siü.I??-CII{}./000 1 -§{l

4 "t17 .030/0
aÀBBO,ãâ

E FEÇÀ§ LTDA
001*90
DE SQVEA

@RmIIE CÕd§RCirÀI lpnOqtRemn
cps 342.779.37§-68 - .RG 31523,1ü4

RODOVTA BR 330 CONTORNO I11ECâ, KM 3,§lll, ctrNTRO, IRECÊ - BA
CEP: {4.900-000 - FOhIE: (7{) 36E&7650

Site: www.topvelchevrolet.çQ$. bf E-mail: toqvglirc@erupobrandao.qom.br

No oo2/2024
No OO2/2024
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SOCIE DADE EIU PRESÁRIA LTIUI'I'ADA
27. AL'rERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DO CONTRÂTO SOCTAL

't'oPvEL -'|'ROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA.
cNP.l/M F N". 34.177.0y)/0001-90 aaafr

. rtlA.ljl, ;r
peto presente instrumento de Alteração do Contraro Social, JOÃO FREITAS BRANDÃO. U."rit?H, "3&i",oregime urriversâl de comunhão de bens, natural de Jacobina - Bahia, nascirlo en 2110511949, emfresãú e

administrador de empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canavieiras no 25 Quadríl8ÇpÍirro
Naz-aré em Jacobina, Estado da Bahia CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade n'. 00.785.469-23,nlkftt!dida
pela Secreraria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF n".056.266.255-34; JOSÉ FREITAS BRANDÃO,
brasileiro, solteiro, natural de Jacobina - Bahia, nascido em 0210311958, empresário e administrador de empresas,

residente e domiciliado à Rua Doutor Augusto Ribeiro de Macedo s/no. apto. 802, edificio Mansão Rio de Ondas. Bairro
Mt'rrada Nobre em Barreiras, Estado da Bahia, CEP 47.810-100, portador da Carteira de ldentidade no. 01.229.052-10,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPF/MF sob no. l2l .069.335-68 na condiçâo de

únicos sócios componenles aa socieaaae empresária limitada TOPVEL - TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
com sede à Rodovia BR 330, Contomo de irecê, SA{ - Bairro Recanto das Árvores em lrecê, Estado da BahiA CEP
44.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ 34. 177.030/0001-90 e com Contrato Social

Arquivado na JuntaComercial do Estado da Bahia - JUCEB sob no. 2920094675-l de l8/10/19E9 e última Alteração do
Conrraro Social arquivada sob no. 97543283 em 041032016, após o cumprimento das formalidades legais e eslatutárias.

resolvem efetuar as Alteraçôes do Contrato Social no que segue abaixo e que de comum acordo aceitam e outorBÀm

mutuamente, a sabr:

CLÁUSULA PRIMEIRA

APROVACÃO pAS CONTAS DOS EXERCÍCIOS D,OS..ê,NOS DE 2012.2013.2014 e 20ls ENCERRÂDAS EM
Sf ..tZ:OtZ*f tf Z:.OJI. Si.fZ.ZOll e Sf.tZ.ZOtS - Os sócios de comum acordo aprovam as contâs do Balanço

Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2012,31.12.2013, 31.12.2014 e 31.12.20 l5
registradas e autenricadas por esta Junta Comercial do Estado da Bahia nos Livros Diáiio da Empresa. Os Sócios

também aprovam as contas do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras encerradas em 31.12.2012,

31.12.2013, 31.12.2014 e 31.12.2015 autenticadas poresta Junta Comercial do Estado da Bahia no Livro Diário Digital
do SPED - ECD (Escrituração Contábil Digital)'

CLÁUSULA SEGUNDA

AUMENTO DO CAITITAL SOCIAL - Os sócios de comum acordo aprovâIll o Aumento do Capital Social de R$

@t'aitiroes,oitocentoseCinquentaMildeReais),divididoeml7.E50'000(DezesseteMilhões,
Oitocentos e Cinquenta Mil) dc quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hurn Real) Subscrito e lntegralizado, FICANDO
ELEVADO para R$ 18.275.000,00 (Dezoito Milhões, Duzentos e Setenta e Cinco Mit Reais), dividido ern 18.275.000

(Dezoiro Vil'hOes, Duzentos e Setenta e Cinco Mil) de quoras, no valor unitário de R$ I,00 (Hum Real), Subscrito e

lnregralizado entre os sócios da seguinte forma:

R$ 425.000,00 - (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais), transferidos do saldo da conta

Lucro apurado no Balanço Patrimonial encerrado em 31.12-2015.

aa

Reservas de

Pu

A AUTENTTCIDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 4978606634365 CPF SOLICITANTE: 000.785.469-23 NIRE: 29200946751 EMITIDA: 1411212018 PROTOCOLO: 187687927
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI M ITADA
27'ALTERÂÇÃO e coxsoLlDAÇÃo Do CoNTRATO SOCIAL

TOPVEL - TROPICAL vEicuLos E PEÇAS LTDA.
cNPJ/M F N". 34. 177.030/0001 -90

CONSOLTDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. com.sede à Rodovia BR 330,

la

t t{lr

cLÁusuLATERCEIRA ::::' -.'iü
DtsrRIEUtcÃo ps ouorAs pE-cApITAL - Em face do aumento do capital social, u, Quo,i,ií?, *t*ri *
Capital, foram distribuldos da seguinte forma: ..xr*_.
A - O Sócio JOÃO FREITAS BRANDÃO, com 14.620.000 (Quatorze Milhões, Seiscentos e vinte Mil) de-Qu'rrÉ no

valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), totalizrando desta forma R$ 14.620.000,00 (Quatorze Milhões, Seisccntos e Vinte

Mil Reais), assinr distribuÍdos:

A l. R$ 14. 195.000,00 - (Quatorze MilhÕes, Cento e Noventa e Cinco Mil Reais), que já mantinha na Sociedade.

A2. R$ 425.000,00 - (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais), transferidos da conta Reservas de Lucro-

B - 0 sócio .fOSÉ FRE11AS BRANDÀO, com 3.655.000 (Tres Milhões, Seiscentos e Cinquenu e Cinco Mil) de

quoras no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), totalizando desta forma RS 3.655.000,00 (Três Milhões' Seiscenlos e

Cinquenta e Cinco Mil Reais), assim distribuídos:

B l. R$ 3.655.000,00 - (Três Milhões. Seiscentos e Cinquenm e Cinco Mil Reais), que já mantinha na Sociedade-

Desta Íorma e composiçÂo Societária fica discriminada conforme quadro tbaixo.

sóctos -QUorlsrAs
CAPITAL

ANTERTOR
AUMEN'TO
CAPITAL

CAPITAL ATUAL

Rl§ R$ Ern Quotas R§ Em o/o

Freitas r 4.1 95.000,00 42s.000,00 t4.620.000 t4 E0,00

.Iosé !reitas Brandâo 3.655.000,00 0,00 3.65S.000 3.655.000,00 20.00

Total t 7.E50.000,00 425.00o,00 I r.275.000 18.275.000.00 l0o,oo

Recanto das Árvores em lrecê, Estado da Bahi4 CEP 44,900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica

CNPJ 34, 177.030/0001'90 e com Contrato Social Arqu ivado na Junta Comercial do Estado da Búia - JUCEB sob n".

2920094675- 1 de 18/10/1989 e última Àlteração do Contrato Social arquivada sob n".97543283 em 0410312016,

representada pelos sócios, JOÃo FRETTAS BRANDÃo. brasileiro, casado pelo regime universal de comunhão dc

bens. natural de Jacobina - Bahia, nascido em 2'110511949, empresário e administrador de empresas, residente e

dorniciliado ao Condomíni o Atameda Rio Canavieiras no 25 Quadra-B, Bairro Nazare em Jacobina, Estado da Bahia,

CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidade n". 00.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
DÃO, brasileiro, solteiro, natural dedo Estado da Bahia e CPF/M F n". 056.266.255-34; JOSE FREITAS BRAN

Jacobina - Bahia, nascido em 02103/1958, enrpresário e administrador de empresas, residente e domiciliado à Rua

Doutor Augusto Ribeiro de Macedo s/no' apto. 802, edificio Mansão Rio de C)ndas, Bairro Morada Nobre em Barreiras,

Estado da Bahia, CEP 47.8 l0- 100, portador da Carteira de ldentidade no. 01.229.052-10, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado da Bah ia e CPFMF sob no. l2 1.069.335-68 na condição de únicos sócios da

sociedade empresária limitada TOPVEL - TROPICAL VEiCULOS E PEÇAS LTDA.
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SOCI EDADE EM PRESÁRIA LI M ITADA
27. ALTERAÇÃo E coxsoLlDAÇÂo Do CoNTRATO SOCIAL

TOPVEL - TROPICAL VEICUTTOS E PEÇAS LTDA.
cNPJ/M F N". 34.1 77.030/0001-m

a
aaaao

t i ..raat,
... 'oaL

' CI-ÁUSUU pRlnlntnl '...' -ô...-i.4 .t. rr
NOME EMPRESARIAI, - A sociedade grra sob o nome empresarial de TOPVEL - TROPICAL VEIçUatr E

pEÇASLTDA,. - ' -r
a r rtíYt, attta .a

CLÁUSULA SEGUNDA

END-EREçO - A sede social localiza-se à Rodovia BR 330, Contorno dc lrecê, S/N ' Bairo Recanto das Án'ores em

lrecê, Estado da Bahi4 CEP 44.900-000.

CLÁUSULA TERCEIRA

C0NSTITUICÃOJRAZO. REGISTRO E DATA DE {UNDACÃO - A Sociedade é constituída sob a Íbrma de

duiaçaoindeterminado.RegistradanaJuntaComercialdoEstadoda
Bahia - JUCEB, sob no. 2920094675-l de l8/10/1989.

CLÁUSULA OUARTA

CAPITAL SOCIAL - O Capital Social totalmente integralizado pelos Sócios em R$ 18.275.000,00 (Dezoito Milhões,

D*."t"r "s"r""r, 
e Cinco Mil Reais) representado por 18.275.000 (Dezoito Milhões, Duzentos e S€tenta e Cinco Mit)

de Quotas de Capital, no valor unitário de R$ 1.00 (Hum Real), assim distribuídas:

A - O Socio JOÃO FREITAS BRANDÃO, com 14,620.000 (Quatorze Milhões, Seiscentos e Vinte Mil) de

euotas no valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real), totalizando desta forma RS 14.620.000,00 (Quatorze Milhões,

Seiscentos e Vinte Mit Reais).

B - O Sócio JOSÉ FREITAS BRANDÃO, com 3.655.000 (Três Miihões, Seiscentos e Cinquenta e Cinco Mil)

de euotas no valor unitário de RS 1,00 (Hum Real), totalizando desta forma R$ 3.655.000,00 (Três MilhÔes'

Seiscentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais).

coMPoslÇÃo soc rnrÁRl.l

sÓcros- QuorlsrÂs CAPTTAL ATUAL

Em Quotas RS Em o/o

14.620.000 t 4.620.000,00 80,00

José Freitrs BrandÍo 3.655.000 3.65s.000,00 20,00

Totel r 8.275,000 l E.275.000,00 100,00

ü
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SOCI EDADE EMPRESÁRIA LI M I.I'ADA
27'ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TOPVEL - TROPICAL vEicul-os E PEÇAS LTDA.
CNPJ/M F N'. 34. 177.030/0001-90

CLÁUSUJ,A OUINTA

OBJETwO SOCIAL - Atendendo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, o

Empresa têm a seguinte redação;

a
a ..44.
.'úl

j.rr ',
Obietivo

oolô
.aaa

a.aqto'
a. .tttr

a) Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos -CNAE 45. I l-l/01.
bi Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE 45.11'1102.

c) Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos automotores - CNAE 45-12-9101-

d) Seiviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45.20-0/01 .

.j Serviços de lantemagem ou funilaÍia e pintura de veículos automotorts - CNAE 45.20-0102.

0 Serviços de manuten!ão e de reparação elétrica de veículos automotores - CNAE 45.20'0103-

gl Servíços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - CNAE 45.20-0/04.

[i Serviços de instalação, manutenção e reparaçâo de acessórios para veículos - CNAE 45.204/07.

ii Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30-7101.

ji Comércio ã varejo de peças e acessórios novos para veículos aú-om_otores - CNAE 45.30'7103.

til Cornércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar - CNAE 45.30-'l/05.

l) Comércio varejista de lubrificantes - CNAE 47 '32-6100'
ái etiriO"a.s de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários - CNAE

74-90-l/O4.

1

cl,ÁusuLÂ sEx-I}

FILIAIS - Permanecetn con§tituídas as seguintes filiais:

0l) Bom Jesus da l.apa - BA, Rod. Lapa - Riacho de Santana Km 2,5 s/no - Bairro Lagoa

47.600-000. CNPJ 34. I 77.030/0002-70 e NIRE 2990066997 t'

02) Baneiras - BA, Avenida Barão do Rio Branco

34.117 .030t0003-5 I e NI RE 29900700577 '

no 433, Bairro Vila Rica, CEP 47.813-010, CNPJ

03) Luis Eduardo Magalhães - BA, Rua Juscelino Kubitschek s/no, Quadra 8

Paraíso, cEP. 47.850-000, cNPJ 34.177.030/0004-32 e NIRE 29900763617.

04) Virória da Conquista - BA, Avenida Presidente Dura no 634, Bairro Felicia CEP. 45.035-180. CNPJ

34.177.030/0005-13 eNIRE 29900833003 ----'
0S) Cuanambi - BA, Avenida Humbeno Alencar Casrelo Branco no 42, Bairro Centro, CEP. 46.430'000' )

06) Jequié - LlA, Loteamento São Judas Tadeu s/n", Quadra 4 Lote 2 A, Bairro São José, CEP' 45'204- \
4\

040. CNPJ 34.177.030/0007-85 e NIRE 29900815928'

07) ltapetinga -BA, Avenida Cinqucntenário no 700, Bairro Centro' CEP'

34.177.030/0008-66 e NIRE 2990083621 s.

0g) Brumado - BA, Rodovia BR 030 siN" Krn 3,5 - Bairro centro, cEP.

34.1 71 .O3O/}OO9-47 e N IRE 29900883426'

O9)lpiaú-BA,AvenidaLaurodeFreiusno480,BairroCenro,CEP'
34.1'77.030/OO1 0-80 e NIR E 299009t 6361'

I Lote 01, Baino Jardim

45.700-000, cL_\

46.100-000, CNPJ- à
45 PJ

ü
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SOCIEDADE EMPRESÁRIÀ LIMITADA
27' ALTERAÇÃo e coxsollDAÇÃo DO CONTRATO SOCIAL
' TOPVEL - TROPTCAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

CNPJ/MF N". J4. I 77.030/0001-90 aaaa.
. ..aat

l0) Ítabuna - BA, Avenida Jose soares Pinheiro n" 910 B, Bairro Centro, cEP. 45.600-0lx:CNPJ;.i

34.t77.A30rc011-61 eNIRE 2gsOtOO1842 '''t *--;l
1l) L,unápolis - BA, Avenida Antonio Carlos Magalhães no 8448 BR 367 - Km 01, Baino f-Ao,or, CÉi.'3I

45.827-000, cNpJ 34.177.030/00 t2-42 e NIRE 29901001 851. 13ry'

l2) 'tei.xeira de Freitas - BA, Avenida Presidente Cetulio Vargas no ó96, Bairro Trevo, CEP' 45.996-356..

CNPJ 34.177.030/0011-23 e NIRE 29901001869

13) Senhor do Bonfim - BA, Rodovia Lomanto Junior BR 407 - KM 127, Bairro Alto da Rainh4 CEP. \
48.970-000, CNPJ 34. I 77.030/0014-04 e NIRE 29901061258

14) Jacobina - BA, Avenida João Fraga Brandão no 313, Baino Rodoviária, CEP. 44.700-00'0, aYr\

34.t77.03010015-95 e NIRE 2ggOtO6724O, {
15) porto Seguro - BA, Avenida Adno Musser no 1880, Bairro Jardim Primavera, CEP. 45.810-000, CN PJ )

34.177.030/00 t7-57 eNIRE 29901 I 50091. I

CLÁUSULA SÉTIMA

ouoTAS DE SOCIEDADE, - As quotas da sociedade são indivisiveis, não podendo ser ccdidas ou transferidas a

ffidosoutiossóciosaquemficaasseguradoemigualdadedecondiçõesepreçoodireitode
preferência, para sua 

"qririçao, 
se postÍs à vendá formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

peninente. (art. 1.05ó, art. 1.057, CC/2002).

paráerafo único - o socio que desejar retirar-se da Soçiedade deverá comunicar aos demais, por intermédio de carta

ffiffiffi"* *tecedência áe 90 (nóvenu dias), a sua intenção de não mais contínuar na Sociedade.

CLÁUSULA OJTAVA

RESP-qNSABILIDADE DOS SOCIOS - A responsabilidade dg 9a!a Sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas

ralizaçáodoCapitalSocial(arLl.0s2,ccl2002|,

CLÁUSI]LA NONA

ADMINISTRÂCÃq DA soCIpD4D:E, - A Administração da Sociedade e exercida por ambos os sócios. JoÁo
FREITAS sRAN»ao-mTÍTAs BRANDÃo, os quais desde já ficam autorizados o uso do nome

enrpresarial, com poderes paraassinar em conjunto ou isoladamente em todas as operações relativas à administração da

Sociedade, tais como: ,orir"ntrçao de contL bancárias e financeiras, assinaturas em cheques, ordem de pagamento'

transferências. endossos, contr"t çâo e demissão de pessoal, venda de bens móveis, venda de bens imÓveis e as demais

"p.r"io"i 
p.ninenre à função, ,"ndo qu", os administradores representarão a Sociedade em juízo ou fora dele ativa e

passivamente, perante aJ"l 
"r 

repartiÇõe; públicas federais, estaduais, municipais e autarquias praticando enfim todas

as operações de interesse da Sociedade-

perásrefo l" - A Sociedade é exercida pelos sócios Administradores JoÃo FREITAS BRANDÃO e JOSÉ

inriffiÉerrDÃo, respectivamenre, oi quais na sua ausência ou impedimento indicarão nor nroculcãolauem os

substitua 
w \k
I
I
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SOCI EDADE EMPRESÁRIA LTMITADA
27. Âr"'r'ERAÇÃo e coxsot-tulçÃo Do coN-I'RATo soclAL. TopvE,r- - TnoprcAl vnicul-os E PEÇAs LTDA.

CNPJ/M F N". 34. I 77.030/0001-90 o
o

G..ara.

. ..aarl

Psráergfo 2o - É expressamente vedado o uso da râ7ão social para prestação de avais, endossos, 
"Uo'#J^'o, 1ü§a.

fauo. o, q*fquer ouiro ato estranho ao interesse social, respondendo o sócio pessoal e paíiculaÍmenftlillo e-rcer8 de

mandato. .3"Í?
parásrafo J" - Os Sócios Administradores ficam dispensados de prestar calção em garantia de se0{IEB de

administração.

CLÁUSULADECIMÁ

DECLARÂCÁO DE DESIIvIPEDTMENTO - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

@inistraçãodaSociedade,porLeiEspecial,ouemvirtudedecondenaçãocriminal,oupor
," 

"n.ont.", 
sob os efeitos de14 a pcna que vede, ainda que temporariamente, o acesso I cargos públicos ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou Subomo, peculatO, ou contra economia popular, contrâ o sistema financeiro

nacional, ç6nra norrnas de defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (arl
l.0l 1, Parágrafo 1", CC2O0?).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ

REL]NIÕES E DELIBERACoES SOCIAIS - As deliberaçôes sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida

rarãoumaAtadereuniãolevadaposteriormentearegistroemórgão
Çompetente, ficando a Sociedade dispensada da manutenção e lavratura do Livro de Ata'

parágrafo l. - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ciência, podendo

ffisdecorreioeietrônico,dispensando.seasformalidadesdapublicaçãodoanúncio,conforme§6o,doartigo
1 .072, da lei n'. 10.406/2002.

parásrafo 2o - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo %

(trêr Cr^.tó do capital social e, em seguida, qualquer número'

parásrafo 3o - Fica dispensada a reunião dos sócics, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias objeto de

d.ltbe."çã", 
"os 

termos do § 3', do anigo 1.0'72 da lei no. 10.406/2002.

parágrafo 4" - A reunião dos sócios ocorrerá nos teÍrnos previstos em.lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses

ã-rp"ir-+ nroo o exercício socíal, de acordo com o artigo 1,078 da lei.no. 10.406/2002e extraordinariamente sempre

que os interesses sociais exigirem o pronunciarnento dos sócios. salvo se todos os sócios estiverem presentes e

decidirem por escrito acerca da matéria em pauta'

perás.rafo 5" - Nas reuniões o sócio poderá ser represerltado por outro sócio ou por procurador devidamente conslituído

para este fim csPccífico.

parásrafo 60 - os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no paÉgrafo

terceiro do presente artigo:

l. Aprovação das contas da Adminisração;

Il. A designação dos administradores, quando feita ern separado;

lll. A destituição dos administradores;

IV. A modit'icação do contrato social;

V. A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado liquidação;

P $(
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a 
ttff

VI. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; :;:' .iü;.r'i t. .a
Vll. O pedido de concordata. .:'.:.'
Parágrafo 7o - As deliberações dos sócios serão tomadas, observando os quoruns mínimos a seguir: L5ry
I. pelos volos coÍrespondentes. no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nos incisos V e Vl do art.

1.071 da lein". 10.406/2002

ll. pelos votos coÍrespondentes a maís da metad€ do capital social, nos casos previstos nos incisos Il, IIl, lV e Vlll do

art. 1.071 da lei n". 10.4062002.

Íll. Pela maioria de votos dos presenles, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA

ExERCÍcIosocIAL: REsuLTADo E,DI§rB[BU-IcÁg - Ao término de cada exercício social, 3l de Dezembro,

osadministrado,es,p,es@administraçâo,procedendoàelaboraçãodoinventário,do
balanço parrimonial e do balanço de resultado econômico. (art. 1.065' CC/2002).

Erásrafo l. - A Sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos

;-sp,opo,cion,alaospeÍcentuaisdeparticipaçãodoquadrosocietário,segundoautorizaoartigol.007dalei
n".10.406/2002.

parágrafo _2. - Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em

levantamento de balanço intermediário. observada a reposição de luiros quando a distribuição afetar o capital social,

confonne estabeleçe o artigo 1.059 da lei no' l0'406/2002'

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
2?'ALTERAÇÃO U COttlSOl,lDÀÇÂo DO CONTRATO SOCIAL

TOPVEL. TROPTCAL VEiCULOS E PEÇAS LTDA,
cN PJltrt F No. 34. I 77. 030/000 l -90

C LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ

RETIRADA DE pRG.LABoRp - Pelo exercicio da administração os sócios' de comum acordo, farão retiradas de

ffimentepactuadas,obedecendoàlegislaçãopertinente'

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA

FALECIMENTO. IMPEDIYFIITO-OU INIE|PICÃO DOS SOC-IOS - Falecendo ou interditado qualquer sócio'

asociedadecontinuará..nãosendopossível,ouinexistindointcressesdesta
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de s"us hrre.es serão apurados e liquidados com base na situação Patrimonial

àu soàiáouau, ná d"tu da resoluçáo, verificada em balanço especialnenre levantado.

Parásrafo 1o - Ocorrendo o falecimento ou impedi mento legal de qualquer um dos sócios, caberá aos sócios

remanescentes, juntamenle com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do

Balanço Patrimon,ial, fixativo dos haveres de cada uma das partes' na proporção das quotas sociais.

Parásrafo 20 - o Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês anterior ao evento'

u
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADÂ
27'ALTERAÇÃO e colsoLIDAÇÂO DO CONTRATO SOCIAL

TOPVEL. TROPICAL VEiCULOS E PEÇAS LTDA.
cNPJ/M F N". 34. I 77.030/0001 -90

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

t

a

.. ..4
.-aat. a'

Y"çloldo'

,i
deliDIS§O_L-UCÃO E LIOUIDACÃO_ pA SOCIEDADE - A Sociedade será dissolvida spenas por

sóclor - quotlst"s, paãeste fim convocados, respeitando o quorum deliberativo no § 7o, da coluna.
aa oârl,., )f.ry,

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA

FORO - trica eleito o foro da comarca de lrecê, Estado da Bahia, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado

que seja para dirimir as dúvidas ou controvérsias oriundas da interpretação do presente contrato.

Assirn sendo, temos por feito e concluído o presente Contrato Social, na forma da Lei, estando os Sócios justos e

contratados. assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas

abaixo assinado, para produzir os efeitos legais.

Irecê - Bahia, 03 de Outubro de 2016.

João Freitas Brandão José Freitas Brandão

Testemunhas:

Brandão
8t 3 r 5-00 769.

RG. ó673502-50 - SSP/BA RC r t.723
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SO CIEDADE E}IPRE.SÁNTA TTTUITADA
28. ALTERAçÀO DO CONTRÂTO SOCLÀL

TOPVEL - TROPICAL \íETCULOS E PEÇAS LTDÁ-
c:\?J/l\{F N".34.177.030/0001-90 ..
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atttta:'ttl .]..'..a ta
Pelo 1>resente iustnureuto de. AlteÍaçào do Contrato Social, JOÃo FREITAS BRÂI{DÃO, brasileiro,'casadE pelo
regirtte universal de comunhào de bens, natual de Jacobina - Búia, nascido em 2l't05t1949, ;iipj'fi&'fo e
acln:inistrador dc empresas, residente e domiciliado ao Condomínio Alameda Rio Canaviciras oo 25 Quadra-B, Bairro
Nazar'é em Jacobina, Estado da Bahia, CEP 44.700-000, portador da Carteira de Identidadc no. 00.785.469-23, cxpedida
pela Secretaria de, Segurança Púbtica do Estado daBahia e CPF/tvÍF no. O56.266.255-34; JO§É FREITAS BRÂNDÃO,
b:'asileiro, solteiro, natural de Jacobina - Búia, nascido em 0210311958, emprcsário c administrador de empÍesas,
resiclente e domiciliado à Rua Douor Augnsto Ribeiro de Macedo s/rro- aplo. 802, cdiÍicio Mansâo Rio de Ondas. Bairro
IrÍoracla Nobre ern Barreiras, Eíedo da Balúa" CEP 4?.810-100, portador da Carteira de Identjdadc uo. 01.229.052-10,
:spedida pela Secretaria de Scgurança Pública do Estado da Bahia e CPFÀtr sob no. 121.069.335-68 na condiçâo de
rirricos sóõios conrponentes da socicdade €rnpresária limitada TOPVEL - TROPICAL VEICT LOS E PEÇAS LTDA.
corn sede à Roclovia BR 330, Contomo de Irecê, SÀI - Bairro Recanto das Árvores ern lrecê, Estado da Bahia, CEP
t-1.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ 34.177.030/0001-90 e com Conrato Social
.{r'quivado na Junta Comercial do Estado da Búia 'JUCEB sob no- 2920094675-i de t8/10/1989 e última Alteraçâo e

Corrsolidaçào do Contrato Social arquivada sob no.97601838 etn 05/10/2016, após o cumprimcnto das fonnalidades
legais e cstaturárias, resoh,em eferuar as Alterações do Conúato Social no que scgue abaixo e que de conrum acordo
e:eiran: e outorgarn mutuaÍnente, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ

ENCfERRAI\{ENTO DE F'ILIAL - A sociedacle resolve eucerrar as atividades, sendo baixada neste ato a

lilial de número 16 (dezesseis), situada à Avenida Adno Musser, no. 1880, Bairro Jardim Püuaverq CEP:
+5.810-000,uacidadesededePortoSegrrro-Bahia,sobCNPJn".34.177.03010017-57cNIREn'.29901150091.

CLÁUSULA SEGUNDA

IIESP.ONSÀBILIDADE DpS SOCIOS - A responsabilidade de cada Sócio é resüita ao valor de suas

qlotas. mas toclos respouclem solidariaurente pela integralização do Capital Social (aÉ. 1.052' CC|?OO?).

cLÁusrJLA TERCETR.+

r\s deurais cláusula,s e condições previstas na Alteraçôo do Conü'ato Social anterior e não alcangadas pelo
plesente ütstrunrento de Alteraçào pennÍrnecem em pleno vigor.

t
I'rtp:l/$'obínai l.grwobrdÉao,ooÍn.br/webrnai U 1n
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SOCIEDAD E EMPRES.{NTiI LINÍTTADA
28'ALTERAçÀO pO CONTRATO SOCIAL

TOPVEL - TROPICALVEÍCULOS E PEÇÁS LrDA.
CNPJ/MF N'. 34. 177.030/000r-90 e
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' :lii: 'o"l'!3.8 . .
,,\ssir» sendo, ternos por feito e concluído a presente Alteração do Contrato Social, na fonna âa Leilô3@lo os
Socio.s justos e contrlatados, assiuan este initrrrmento rra presença de 02 (duas) testemuulras abaixrlo- asqrlrado,

lrrro pródurir os el'eitos legais. ::: i:i

lr-ecê - Búia, 3 I de Março de 2Ol-1.

João Freitas osé Freitas

I esteururrhas

3 I 5-00 0t6.769 -06

RG. -50 - ssP/B.q, RGI .926- SSP/BA
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SOCIEDADE EMPRESÁnn UM]TADA
zs. ALTERAçÃo oo coNTRATo soctAL

TopvEL - TRoprcAu vtlcuuos E pEçAs LTDA
CNPJTMF No. 34.í 77.0301000í €0

Pelo presente instnrmento de Alteração do Contrato Social, JOÃO IREITAS BRANDÃO, brasileiro,
casado pelo regime universal de comunhão de bens, natural de Jacobina - Búia" nascido em 27l01ll949,
empresário e administrador de empr€sas, residente e domiciliado ao Condominio Alameda Rr<r
Canavieiras no 25 Quadra-B, Bairro Nazaré em Jacobina, Estado da Bahia, GP 44.7OO-O00, portador da
Carteira de Idenüdade n". O0.785.469-23, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da
Bahia e CPFIMF no. 056.266.255-34; JOSE IIREITAS BRANDAO, brasileiro, solteiro, natural de
Jacobina - Bahia, nascido ern O2l03ll958, empresário e adrninistrador de empresas, residente e
domiciliado à Rua Doutor Augusto Ribeiro de Macedo Vno. apto. 802. edificio Mansão Rio de Ondas,
Bairro Morada Nobre em Barreirag Estado da Bahia. CEP 47.810-lOO" portador da Carteira de Identidade
n". O1.229.052-10, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e CPFIMF sob n".
121.069.335-68 na condição de únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada TOPVEL -
TROPICAL VEÍCUII)S E PEÇAS LTDA. com sede à Rodoüa BR 330, Contorno de Irecê, S/N -
Bairro Recanto das Arvores em Irecê, Estado da Búia, CEP 44.9OG{OO, insqita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica CNPI 34.177.O3Oi0O01-9O e com Contrato Soçial Arquivado na Iunta Comercial do
Estado da Bahia - JUCEB sob no. 2920094675-l de 18/10/1989 e ulüma Alteração do Contrato Social
arqúvada sob no. 97656962 ern 25lWl2ol7, após o cumprimento das formalidades legais e estnurtárias,
resolvern efetuar a Alteração do Contrato Social no que segue abaixo e que de comuÍn acordo aceitart e

outorgaÍn muuramente, a súer:

ABERTT.IRA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

Cf-ÁfISUf.A fnnrmfnA - A Filial na cidade de Guanambi - BÀ CNPJ 34.177.030|00É,6-02 e NIRE
ffinôvoendereçosituadoàAvenidaPrefeitoJoséNevesTeixeira'N."l8l1,Bairro
Loteamento Manoel Cotrim, CEP 46.430-000, cidade de Guanambi, Estado daBahia.

OBJETO §OCIAL

a) Comércio a varejo de automóveis, carnionetas e utilitfuios novos - CNAE 45.1l-l/01.
bi Comércio a vareJo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE 45-17-ll0?-

oi R"pr."entantes âmerciais e agentes do cornércio de veictrlos automotoÍes - CNAE 45'12'
glot.

d) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - CNAE 45-2O4lOl.

"i Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - CNAE 45.2O4,1O2-

ó Seruiços de manutenção e de reparação elétrica de veiculos automotores - CNAE 45.2O41O3.

g) Seruiios de alinhamento e balancea:nento de veiculos automotores - CNAE 45.2MlU-
[i S"*ii"s de instalagão, manutenção e reparaçÉo de acessórios para veiculos - CNAE 45-20-

olo7.
i) Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos aütomotores - CNAE 45.30-

7lot.
j) Comercio a varejo de peças e acesrórios novos para veículos automotore.s - CNAE 45-30-7103-

k; comercio a varejo de pneumáücos e câmaras de ar - CNAE 45.30:71O5.

I) Cornercio varejista de lubrificantes - CNAE 47.32{,10o'

Req: 81200001599024 Página I

v
CertiÍico o Registro sob o no 98255509 em 1811112022

Protocolo 224488627 de 1811112022

Nome da empresa TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA NIRE 29200946751
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Chancela 161 169935906628
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1811'112022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral'UCEB
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SoctEDADE EMPRESÀnn UMITADA
29! ALTERAçÃo oo coNTRATo soclAL

TopvEL - TRoprcAu veÍculos E eEçAS LTDA
cNPJ/tf,F No. 34.177.030/0001 -90

m) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários - CNAE 74.90-ll0É.-

CNAE T'ISCAL

451l-UOt - Comércio a varejo de automóveig camionetas e utilitários novos.
4732-6100 - Comércio varejiste de IubriÍicentes.
4530-7/05 - Comércio a verejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos perr veículos automotores.
4S3O-7lOl - Comércio por atacado de peçes e ecessórios novos para veículos auúomotor€s.
452O-O|O7 - Scrviçor de instdaçlo, manutenção e reparação de ecessórios para veículos
automotores.
432O-O|O4 - Scrviçor de alinhemento e balanceamento de vcículos lutomotores.
452G0/O3 - Serviços de manutcnçío e reparaçâo clétrica de vcículos automotores.
452O-OIO2 - §erviços de lanternagem ou funilarie e pintura dc vcículos autonotores.
4520-0/Ol - Seniços de manutenção e reparaçâo mecânica de vciculos autornotores.
45l?-i9t0l - Represententes comerciais e agent€§ do comércio de veículos rutomotores.
4[tj-ltfl2 - Comércio e varcjo de autosróveis, camion€tâs e utilitários usados.
749ç,.t04 - Atividades de intcrmediaçlo e agenciamento dc seniços e negócios em geral,
erceto imobiliírios.

rrA RATTFTCAçÃO E FORO

CfziUSUf.a. SEGUNDA. O foro paÍa o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social peÍrnanece em Barreiras - Bahia.

Cf-ÁUSUf,l TERCEIRA. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arqúvados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuarn em ügor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Irecê - Búiq O4 de Novembro de2O22.

João Freitas Freitas

Testemunhas:

Andrade Oliveira
CPF: 692.840.245-87

RG. s93627660 - SSP/BA

Req: 8120OO01599024

Christiane Viana Carlos
CPF: 499.993.70349

RG 012083/0-0 CRC/CE

Página 2
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topvdffi= TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ: 3{. I 77.030/000 I -90 Insc. Estadual : 2E. E52. 70E

Av. lo de Janeiro. nn I I l. Centro. treçê Bahia CEP: 44.900-$0
Fone: (7.í).l6.tl-3tt88 Fax: (74) 364l-3880

E-mail : nfetopvel.i rc@grupobrardao.com.br

da 6ata da assinatura, após este prazo, deverá ser substituída por outra, também

determinado. É
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IN§TPTIMFNTO DÂNTIl. III ÂP NF PPÍ1 TIINÂÍ. nÍ1T TTÍ\DêANITtr

TOPVEL TROPICAMICULOS E PEçAS LTDA. Pessoa iurÍdica de direito privado, atuante no

ramo de Comercio a vareio de automóveis, camionetas e utilitários usados, estabelecida à Av.

1Ç de ]aneiro, nQ 311, Km 03 , Centro, Irecê, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no

CNPJ/MF ns 34.U7.030/0001-90, deste ato representâdo pelos sócios [oilo Freltas Brandão,

brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador de da Carteira de ldentidade nc

00785469-23 SSP/BA e CPF ne 056.266.255'34.

OUTORGADO

Paulo Cesar Barbosa de Souza, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Carteira de

ldentidade ne 3752344 SSP/BA e CPF ne 342.719.375-68, residente à Rua Brigadeiro Delio

f ardim de Matos, ne 153, Centro, Irecê, Estado da Bahia.

PODERES:

O Outorgante confere ao outorgado limitado poderes, notãdamente nomeia como seu

procurador no Estado da Bahia, para representa-lo, dÍante de pessoas de direito publico e

prtvado, e especialmente, para fins de Licitações Públicas, podendo tanto, retÍrar edital, dar

lances em pregôes, retirar empenhos, recorrer a resultados, dÍscordar, transigir, desistir,

firmar compromissos, prestâr informações, interpor recursos bem como desistir da

interposição dos rnesmos, assinar contratos de licitação, assÍnar propostas, autenticar

documentos e tudo o mais que se fizer necessário praticar nas licitaçôes para o bom

andamento do presente mandato, defendendo os interesses do Outorgante. Fica

expressamente estabelecido que e presente procuração só poderá ser utilizada parâ finalidade

supracÍtada, e é outorgada pelo praza de 365 [Trezentos e Sessenta e Cinco Dias] dias a partir
com prazo

Irecê - Bahia, 10 de março de 2023.
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roPYE moPml vffcuto§ [ ruÍN rrDr
CNPJ: 34.177 .030/0001 -90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

CREDENCIÀMEtirTO

A EMpRESA Top\7EL TRoprcÀr vnÍcwos E pEçAs rrTDÀ, rNScRrrA No cllp,r soB
No 34 .L11.030/ooo1-90. sEDTADA NA RoDovrÀ BR 330 coNToRNo rnscÊ, KM 3,
s/N, cENTno, rnEcÊ - BÀ, cEp 44.900-000, cEP /tê.900-000, PoR MEro Do sR.
,roÃo E'RErrÀs BRÀNDÃo, sócro pRopRtnrÁnlo, uupnnsÁnlo, BRÀsrLErRo,
cÀsÀDo, PoRTADOR DO REGTSTRO DE rDElinrDÀDE (R6, No 00785469 23, EXPEDTDO
PELA 9ECRETÀRIÀ DE 9EGI,RÀNçÀ PI,,BLICÀ DO ESTÀDO DÀ BÀIII]f,, DEVIDAMENTE
rNSCRrro No cÂDÀsÍRo DE pEssoÀs FÍsrcÀs Do MrNrsrÉnto ol FÀZE!{DÀ (cpE)
soB o No 056.256.25s-34, RESTDENTE Ao colsoodNro ArÀt'{EDÀ Rro cÀ}rnvrErRÀg,
No 25, QUÀDRÀ D, BÀIRRO XaZnnÉ, üAgoBrt{A, - BNIIÀ, CEP {(1.700-000, PELO
PRESENTE INSTRUMENTO DE Í NOMEIQ E CONSTTTUO COMO REPRESETírÀ§IE
o sR. PÀuro cÉsÀR ch,gÀDo,

DE IDENTIDÀDE
GERENTE

(RG) NocoME RcrÀr,/ PR@'IrnÀooR,
3L52344, EXEEDÍDO PELA
BÀIIIÀ, DEVT
DÀ FÀZEI{DÀ

e.ADâSERO.
PUBLICÀ DO DÀ

srÉnro
IRO

000,
SESSÃo

FORMULAR
E" CONTRADITAR,

RSOS E RUBRTCAR OS

PRATICAR OS DEMAIS

t9, l-1"

RENUNCIAR DTREITOS, INT
DocuMENTos PERTTNENIES À, tcA, eÊM

ATOS INERÉNTES AO CERTAI\IE PREVISTOS NO EDITAL OS ],TCTTEÇÃO

DELIO

PRO

rRncÊ*ee,

. OEERTÀR

6 ffiffi-ffi

TOP(IEL E PEÇÀS LTDA
Ct{PJ .11 .030/0001-90

PAULO '§ÃR AJTRBO§À DE SOAZA
CAü{ERCLAÍ,,/PROCÍ(iRArcR

CPE 3 .779.375-68 - EG 3752344

RODOVTA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3,S/N, CENTRO, TRECÊ - BA
CEP: 44.90G000 - FONE: (74) 368&7650

Site: www.toovelchevrolet.com.br E-mail: topvel.irc@erupobrandao.com.br

No oo2/2024
No OO2/2024
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NOME

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTOA

DO ENTO (NOMÊ DE FANTASIA)

TOPVEL

PORTE

DEMAIS

E ICA PRINCIPAL

45.íí-1{1 - Comércio a vareJo de automóvels, camlonetas e utllltárlos novoe

E OAS

45.11-142 - Comércio a vareJo de automóvels, camlonetas e utllltárlos usados
45,í2-9.01 - Representantos comeÍclals ê agentes do comérclo de veículot automotorea
45.20.0{1 . Servlços de manutênção ê reparação mecânica de veículos automotores
45.204{,2. Sêrvlços de lanternagem ou funllarla ê plntura de veículos automotores
45.20-0.03 . serviços dê manutençâo e Íeparação elétrica de veículos automotorês
45,204{,4 - Serviços de alinhamento e balanceamento dê veículoe automotores
45.20{{7 - Servifos de instalaçãg, manutenção e rgparação de acessórios- para veículos automotorG§

45.30.7.01 - Comércio por atacado de peças e acês§órios novos para veículos automotoÍê§
45,30-7.03 . Comércio a vaÍejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmarasde'ar
47.32-640 - Comércio varêjista de lubriÍicantes
T1.SO-1{,4 - Atividades de íntermediação e agenciamênto de serviços ê negócios em geral, exceto imobiliários

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ROD BR 330 CONTORNO IRECE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

KM3

CEP

44.900400
BAIRRO/OISÍRITO

SEDE

MúNEIFro
!RECE

lco
coNTABTLIDADE@GRUPOBRANDAO.COM.BR (74) 3688-76s0

(EFR)

ATlVA

oATA DA sITUAÇÃO CAOASTRÂL

1ü12j2004

SIT CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA STIUAÇÁO ESPECIAL

NÚMERO DE TNSCRTÇÁO

34.í 77.030/0001 -90
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/10/1989

UF

BA

2610212024,22:19 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.',119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/02 t2024 às 22:í9:06 (data e hora de Brasília). Página: í/í

about:blank
1t1



2610212024,22:06 Consulta Regularidade do Empregador

Vtiii";x t*ir:riiritt

§§tffifi
CÀIXÂ, ECON*M!CA FET}EÊA[-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

34.L77 .030/Ooo 1-90

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

- BR 330 KM 3 SN - / - I tRECe / BA I 449O0-OOOEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 4ft.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 9 / 021 2024 a t9 / 03 / 2024

Certificação N ú me ro t 202402L9 0329 54 L07 7 54L5

Informação obtida em 26102/2024 22:06:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVTDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA
CN PJ: 34.177 .03010001 -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 15:27:39 do dia 03/0112024 <hora e data de Brasília>.
Válida atéO110712024.
Código de controle da certidão: CDí9.F9DE.9654.1gED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão : 26 / 02 I 2024 22:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 . Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240841130

RAzÃo soctAL

TOPVEL. TROPICALVEICULOS E PECAS LTDA

tNScRrÇÃo ESTADUAL

028.Es2.708

CNPJ

34.177.030t000t-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26102t2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDAR!'
O U VIA I NTERN ET, NO E N DE REÇO http://wtnw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página 1 de 1 RelCeÉidaoNegativa.rpt



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEorôNro MARoUES DouRADo FtLHo,01 cAsA

cENTRo - IRECÊ. BA CEP:449OO.OOO

CNPJ: 13.71 5.891/0001-04

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000566/2024.E

Nome/Razão Social: TOPVEL TROPICAL VEICULOS LTDA

Nome Fantasia: TOPVEL

lnscrição Municipal: 000.00í.284/001.38 CPF/CNPJ: 34.177.03010001'90

Endereço: ROD BR 330 CONTORNO IRECE, S/N KM 3

CENTRO IRECÊ. BA CEP:449OO.OOO

RESSALVADO O DIREITODAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CENTITICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação

Esta certidão foi emitida em 1910212024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 1910412024

Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 660000935832000000í344060000566202402193

EI

I

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 261O212024 às 22:0'1 :30
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOPVEL TROPICAL VE]CULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJi 34.177. 030/0001-90
Certidão n" : 12990344/2024
Expedição : 26 / 02 / 2024, às 22:L'7 :01
Val-idade: 24/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOPVEI TROPICÀL VEICULOS E PECAS LTDÀ (MATRIZ E

EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.]-71.030/OOO1-90, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LI e

13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀltrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, PoI
disposição Iegal, contiver força executiva-

l,:':..,.1:r, a ::,ti;a ;1.:1ai.i) ai,!t1.jl'.-l:,. : :l.11r



2610212024,22:26 Consulta ao Cadastro

TRIBUTOS : CONSULTÊs : COHSULTÍI ÊO CÊOíIST'.O

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

* ; -ts1 t::t :,, t J t:.t t, 4 t\ í t t 
t ). 1: t ;)

Identificação
CNPJ= 34.177.030/0001-90

Razão Socia!: TOPVEL - TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

Nome Fantasia: TOPVEL

Natureza turídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UIYITADA

Un idade de Atend i mento: SG F/ DI RÂT/G ERAP/CORAP N ORTE

Unidade de Fiscalização: IFEP NORTE

Inscrlção Estadual: 028.852.708 NO

Endereço

Logradouro: RODOVIA BR 330 CONTORNO IRECE

Número: S/N ComPlemento: KM 3

Bairro/Distrito: SEDE CEP: 44900-000

Município: IRECE UF: BA

Telefone: (74) 36887650 E-mail: CONTABILIDADE@GRUPOBRANDAO.COM.BR

Referência: Localização: ZONA URBANA

I*t *r'^, t: r:: tt t t't, ;..: r' 
" 

"1 l:1t-' l\;1:: llti1',:';

Data de Inclusão do Contribuinte: 26110/1989

Atividade Econômica Príncipal:

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Atividade Econômica Secundária

45ltLO2 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4512901 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

452OOO2 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

452OOO3 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

452OOO4 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

4SZOOOT - Serviços de instalaçã0, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4530701 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotorês

4S3O7O3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes

74}OLO4 - Ativldades de intermediação e agenciamento de servlços e negóclos em geral, exceto lmoblliários

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: NORMAL

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Sltuação Cadastral Vlgente: ATIVO

a,1.ta1;: ,ir .,i *c .",;;*,' ,..

Endereço: RODOVIA BR 330 CONTORNO IRECE Complemento: KM 3

Referêncta: Número: S/N

Balrro: SEDE CEP:44900000

Municíplo: IRECE UF: BA

lí'tr' '.>t :r. ', i.r:,iitdq,r

Ctassiflcação CRC: Profissional CRC: 12083 -CE

https:/i portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp

Tlpo CRC: Originario

112



2610212024, 22:26

Nome: CHRISTIANE VIANA CARLOS

Responsável pela organização contábll

Classificação CRC: Profissional

Nome:

Endereço

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA APT 1002

Númeror 634 Balrro: FELICIA

Referencia:

Telefone: (77) 34239200 Celular: o

Consulta ao Cadastro

CRC:

Munlcípior VITORIA DA CONQUISTA

CEP: 45055480

Fax: 0

Tipo CRC: Originario

UFI BA

E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: Z6l02/2O"4

Mffi[iÍiffi,W;#$S.§§-r§ HÉW,Bffiffir#â#s., .:- -- -',*':ii7Í1flír'ilillÍiÍÍrffi

https://portal.sefaz.ba.gov. br/scripts/cadastro/cadastroBa/Íesult.asp a2



PODER JUDICIÁRIO
Tribuna! de Justiça do Estado da Bahia

cenrtoÃo ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUeERAçÃO.lUotClAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

ceRnoÃo No:00386032E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 27 /0212024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PECAS LTDA

CNPJ: 34.177 .030/0001 -90

Endereço: RoD BR 330 CONTORNO IRECÊ, S/N, KM 3, CENTRO, IRECÊ - BA, CEP:

44900-000

Esta certidão abrange as açôes das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federa! que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/0712009 e com o §1"
do art.8'da resotução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável'

Certiftco, ftnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, terça-feíra,27 de fevereiro de2024

2



ESTADO DA BATIIA

Fornecedor dc vtfuulos papulares, utilitáritl§ e exp*ciais;

Modelo: OFÍIX.

Uibaf - BA, 08 de Agosto de 2022.

F»*iq, ff+wleu Roctt*

Prefeitura Municipal de Uibaí
GABINETE DO PREFEITO
cNpJ (Mü N' 14. 140.701 /0@1-30

ATE§TÁDO I}E CAPACIDADE TNCUICA

I
§
I

À PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE UIBÀi - BA, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, estabelecida na

Àvenida pedro Joaquim Machado, S/N, Centro, CEP 44S5{M00, inscrita no CNPJ l4J4A.7Ul/Ü{l0t-30' ate§ta parâ

os deviclos Íins de direito da empresa TopvEL TROPICAL VEiCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob

N" J4.172.03ü100ül-gü, sediaü* na Rodovir BR 330 Contorno [reeê, KM 3, SIF[, Centro,Irecê - BA' CEP 44.900-

000! cnp 44.90&.0ü0, que a partir do ano de 2a22 atô o§ dias atuais, p&ra os atendimentos e servigos especificados

ahaixo, assitn atestamo§ como:

I

Atestamos quÊ tais aquisições e serviços vêm senclo executâdos satisfatoriaments, a com legalidade e eficiênciq

não existindo em noss6s registros, afé a prexente data, fatos que desahonem suaconduta e responsabilidade com &s

ohrigações assumidas,

MUNICITAL DE UIBAÍ * BÁ

CNPJ 14. l.{{}.701/0001 -30

e TÊdúrb ü,floütda lÍ.c.
Av.nldr ! dr Janat q d,tffio$.ocnúo' ld.:tllpmoe§Ú0o
ÍrbClro' DiaCo Prbr liÕ!ríl.

REÜrhro pa Blttdhencr
JCfiAE PTULOI.llEiDES

Etrd: Bl2.e0 RkEle0ü r.EÊ"F+o,

Pffi:RSO"12 MP:RfOOG

3do(.I
En T''srnunho (

HELOER PÁIVA
IÊECE'BA 1

AvHNtDÀ PHDRO JOAQtJIM MAcllADü- srN I s/.t\I I cENTRo 1 t-ltuaÍ-u't

"**' 
stml;ill;i 074 )3 64e- I 056

da:



Fref;íturo lÂunicipnl de Irecê/BA
Pnoço Teotônío Morgues Dourado Frlho, no 01, Centro, ÍrecêlBA
CEP:44.900-00Ô - Telr (74) 3641'3116

Siter www.irece.bo.gov.br E-moi lr irecepregoo@gmoi l.com

ATE§TADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUN|CIPAL DE IRECÊ - BA, Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, estabelecida

;; i'úçA íÉôiôulo r/tARCIues DounÀrlo Fn-Ho, No 0't, BAtRRo cENTRo, lrecê-BÀ, cEP:

44.§00-000, inscrita no GNpJ í3.715.89ÍÍ000'l{4, atesta para o§ devidog_f_tns de direito da empresa

T6FVÊL TRoptcAL úeicuLos E pEgAs LTDA., inscrita no CNPJ 34.í7?'03010001'90, situado na

RODOVTÂ EA 330 CONTORNO rnrCã, iiuJ, áiú e"irio GEHTRO, na cidade IRECÊ-BAHIA' CEP

44.900-000, que a partir do ano de 2a22:, para os atendimentos e serviços especificados abaixo, a§§irn

ategtamos cgrno:

. Fornecedor de vâiculos popularos, MÍnivan, Pick-ups;

[íodelo: ãâlNlvAN CHEVROLET SPIN PREMIER {7 LUGARES}.

Atestamos que tais aquisições e serviços vêm sendo executados satisíatoriamente, e com

r*gaiiàãáá e eficiência, náo exisiindo êm nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem

sú conduta e responsabilidade com as obrigaçÕes assumidas

Io
Paulo Ê

PREFEITURA NiUNICIPAL
CNPJ: I 3'715.8§l/0001{4

"$I - cÊHTf,o. lHÊcÊ'frÀÀv, ÂB0LF0 ll0lÍlllll0ro G§P:44$0ü400 ' TEL":
'l àldltâi

ÊÀiII,O EUSE§TO MÀÍO8 Âü'lIlFâÍ,. . , ,

tr*rê, I dé 2013
da Vardàdê

-BA

3641'3898
fitr,-(!"I§Í!{I

Em Test.'

IUCIANE

Se)o: 0212

§§M&#lürÉffi*
dâ §$âêsr"

COr"iul!ê em:

§o

, tlirih*t'i

da



ropml moHüL vffmm E pHr§ LrDl
CNPJ: 34.1^17 .ü3010001 -90 INSC. EST.: 28,508.708-NO

A}IEITO TII

oucr,eneçÃo ou ptEso A[EtrDrMENro âos Rugursrros DE
uanrr.rreçÃo

A EMpRESA ?o!^tEL TBoprcÀr rmÍcuros E pEÇÀs LÍDÀ, TNSCRTTA No cNP., soB
Nó 34.L71 .o30/ü001-90, SEDTADA NA RoDovrA BR 330 co!flronNo rnrcÊ, !Gí 3.
g/N, CENTRO, :nncÊ - BÀ, cEP 44.900-ooo, PoR rurrmlÉ»ro DE sEU

REFRESENTÀNTE LEGAL o sENr{oR FAULo cÉsan BÀRBosÀ DE gouzÀ, BRAsrLErRo,
cÀsÀDo, GEBENTE coMERcrÀ.L/pgocrm.eoon, PoRTADoR Do REGrsrRo DE rDElfrrDÀD§
(Rc) No 315â3114, EXPEDIDO PELÀ SECRETARIÀ DE SE§URÀIIçÀ SUBLICÀ DO ESTÀDO

DÀ BÀrrrâ, DEvTDAMxNTã rNscn.rro No cÀDnsano. DE pEsgoÀs rÍsrcÀs Do

urrrsrÉnro DÀ FÀzExDA ( 5-58, RESTDENTN NA RUÀ

BRrGÀDErRo núr,ro JâRDrI, DE rREcÊ-ae, cEP {4. 900-
000. DEc.LÂ"§uI, §oB AS P

.I,ÊI1; PARTÍCI P

arg;znôxtco §ENDO

DF §Ot,It) sTos
NOI IA§
Hê.BT

QUfl PRODUZA ENTE. DEOLARAÇÃO.

rnncÊ*ne, 26 DE FEVERETR0'r

,w|lí'*?0/0&0xlm
IÚ{4íüü rril§5"gtf r]}uã t üçr*lx'!r.
|{n tnü,eütÊoüm l&6|ê(l,rff(r{.n{t.üütt"u

fiefl*trt

34. ? 
" 030/0

EÃREOS'T

E FEçâS LI'DI\
001-90
DE SOÍ'ZAPAALO

ffiRHMIg Co[ffiRCrã-L /pAffiAnemx,
cPÍ 342.779.375-58 - .RG 3752344

RODOVIA BR 330 CONTCIRNO IRACÊ, KM 3,S/F{, CENTRO, IRECÊ . BA
CEPr 44.9ü0-000 - FONE: (74) 368e765S

Site:www.topvelchqyrolet E-mail:tnpvel.irc@grqpobtandao.com'br

No oo2Í2024

lro o02 / 2a24

z&Do

Nq 34

1rl.1r

ffi #W;Prrnwffi%wffi



roplurnüHul vnÍcuo§ [ P]ÍN ltuÀ
CNPJ: 34. 1 77.030/000 1 -90 IhlSC. EST.: 28.508.708-NO

A}IEXO VI

DECT.ATUIÇAO DE rDOI{EIDâDE

A IMpRESA rowsL rRoprcÀ& wÍcur,os E pEçAs Lf,trL. rnscRrrA No ÇNPü sog
N" 34.1??.030/0001-90, SEDrAüA NA RODOlÍrÀ BR 330 CO§TORNO rnSCÊ, KM 3,
BlN, CENTRO, rnSCÊ - Brr, CEp 44. 900-000, pOR rNrrRr,tÉ»ro DE sEU
REpRESflNTAIíTE LEcAL c sENHoR pAurp cÉsàR BARBoSÀ DE souzÀ. BRÀsrLErRo,
cÀsÀDo, GERS!qrE CCü{EBCIÀ&/PBOCURi{DOR, PORTÀnQfi, DO RE§ISTRO DE IDENTTDÀDE
(RG) No 31523á4, EXPEDTD0 PELA SECRETÀRrA DE SEq{IRÀNÇÀ PUBLTCÀ DO E§TÀDO

DÀ EIÃ$IÀ, DEVINAMEN?E INSÇ.$'ITÕ NO CÀDÀS DE PEssoÀs rÍsrcns Do
75-68, RE§IDENTE NÀ zuÀ§fiutetÉnro DÀ FÀZENDÀ (cprl o a 342.1

15BRrGâDsrRft rÉrro JÀRDr!'{
ooo, DEclARiat *Âo rER üo
QUÃ],QUER ÜUT'RÃ^

EEDERÃ,L, ES srÍâ
T T'T

r*Ã0
COM

rRscÉ-en, 26 DE FEVSRETRo DE 2024.

, rREcÊ-BA cEp 4it.900*
§or4r1,

,PAP{TICI

DE

ITO
EM

CÔMO

RATAR

ffi

;r6ffi ffi ffiiÉ

e*ffi,ffi

ffi'l?f$§üffiü.il!Sú
mrryll, tffim.tdêrt.{r Í rÍçr3 LftL
m. m§raffitfrÊo §rrt, xr. r, ril«i*ei : rrrr*"r^trqr*tu

TOP\TEI, E PEÇâS LTDÀ
7.03 /0001-90

PAAIrt AÀABO§À DE SOUE,A

CÍERE!üTE

ÇP9 342.779.375*68 - RG 3752344

RODOVIÁ. BR 330 CONTORNO TRECÊ, I(M 3O§/N' CENTRO' IRECÉ,. EA
CEP:44.900'01)0 - FONE: (74) 368&76í)

Site: www.topvelcher.rolet,qpm.b E-mail: topvel.irc@Sruppbrandao.com'br

Iro oo2/2024
No oo2/2o24

rcâI.

n



ropYu, T§oH[tI, vffcuto§ [ P]tt§ [flll
CNPJ: 34. I 77.ü30/0001 -90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

â§axô rv

nucr.anaçÃo Nos rEBMog Do rNcrso xffirrr Do ARTTGo
10 Dâ, cossrrrurçãg E:EDsRÉxr

Â TMBRESA TOP\rEl f,ROBTCÀÍ, WtCULOS E PEÇÀS LrtrA/ TNSCRTTA NO CNPJ SOB

No 3a"ti1 "030/0001-90, sEDTADA NA RooovrÀ En 330 colr[oRNo rnEcÊ, KM 3,
s/N, cENTRo, rnncÊ - Bâ. cEP 44"900-ooo, PoR ruiEruaÉnlo D[ §EU

REpRsssNTF-NTa tEtAL o sENI{oR pÀur,o cÉsan e,ARBogn DE souzÀ, Bp"Àgrr.ErRo.
cAsADo, GEREMTE COtÍERcIÀÍ.lPRocuBÀDOR, PORTADOR Do REGISTRo DE IDUNTIDÀDE
(Rc) N. 3152311{. EXPEDTDO PELA §ECRETàRIA DE SEGTRA}Iça PUBLTCÀ D0 E§TÀDO

DA BAIIrÁ, DEV:DAMINTE II{§cRrrü NO cÂDÀsTBo DE PEssoA§ rtsrcÀ§ Do
UrxrSrÉnro DÀ FÀZEI{DÀ (cpF) SoB o Nô 342.119.375-68, RESIDENTE NA RUÀ

BRrcAnErRS nÉr.:o,rÃRDrDí
000, DecL,É"A, pA3.A E rNS
14.1,33, DE'.01 DE ABRIL
QL]TIJBRO *H
I'IOTURNO,

BES
z (x)

153í cEÀImo. rnnd-sÀ, cEF 44.900-
Bm Í§c" r& »o nnr. No 68 DA LEi Na

AÇRE§CIDO LEI No 9;*34; ,,Ê.E;.2:7 DE
.fRABALHO-MÊNOB

ET|IFREGA -I{BHüR IS A§OS

DIÇÃO DE

DÉ,,âfÀTos, No

w
rnncÊ-se, 26 Ds FEVERETR0 DE *024.

ssw #á tr*:l$#t& vt§ fl!§:*sffi M.",ffi{{-F:ffi ffi"*.t#
ruffitrí''{Í?t ffi @

ffif.'a*m/$&sI.§{}
roa lü rra (t tmEo rn$*,sr À irríeÍr..*e." Ea[f'üÂ

Íü§râiro

TOPVEL ICAL E PEçÀS r.rDÀ
cNpü ? .03 CI00r-90

PAVLO aÂf,BosÀ DE SOArÃ,
Gí§REIflT§

cPÍ 342.779.375-68 - RG 3752iir4

RODOVIA BR 330 CONTCIRNO IRECÊ, KKI 3,S/NU CENTRO' IRECÊ . BA
CEP: 44.900-000 - FONE: (74) 36t&7650

S ite: @ E-mai I : topve l.irc:@'grupoh,rqndâo' com' br

No oa? /2024
No OO2|2O24



mrrm rnüHffiL tHffrsr s mG[§ lmr
CNPJ: 34. I 77.ü3ü/ü0CI1-00 IN§C. EST.; 28.508.708-Nü

âwEt{t} v

pecr,gxeçâo og Fsnrg Da, EMPRESIT
(DEcrÀBIrÇâo nr Nâo sHüIIeBILâ!{Erirro}

Â HHrRssÂ [owEL ?RoprcÃÍ, vpÍff.rr,.ae s FsÇIrs IrTsÀ, rNscRTsA No c]qpa soa
No 3!t.1??.030/0001-9ô, 5E§IAD.& NÀ RüpôlrlÀ 8R 330 eObTXORtÍO rnscÊ, K['t 3,
s/lt, cnsrnor rNacÊ ÊA/ Çsp d4.90CI-00o, pos, tnrnnmÉnto DE sEU
REpRsssNsANTs IEGAI, a sExt{os s*xrr,o cÉsnn BAâBô$Ã DE souzÀ, BxÀsrr,Erso,
clt8ÂDÊ, GEREIC§E eQe{§RCIÀXr1PRffiTJR.e§OI(, PORT.ê.§OR B0 REõI§rRO DE ID§}CIIDÃDE
(BGl t{" 31593{{n EXPEDlDCI PELÀ §§ffi§TÂRIit BE §EGtB,A!{@ FqBT.TCA pô §§tÂDo
DÀ E&r{rÃ. DEVTDAMENTn r}üscnrrü Nô cÀDÀsrRo DE Fsssoâ,§ rÍsrcÀg Do
MrursrÉnro oÀ FÀrElrDA (cpr) sôB ü No ?à2"7L9.3?5-68, REsrDtsN?E N:"p. KU.A

BRrGÀDErRo pÉrro JÀtsDrM
0üü.

, N" 153, , ÍFgcÊ-BÀ, cEF rt4,§CIo*

TODÕ§
ranrrerpRÇÃ* À7ÀO,
E§TAHOS §ÜB
Le 1§

1_

D3S ONÂ

2E..DE

3 ?7"0 /0oCI1-sü
§ÃBEo§â üm §ffrgâ

SXRENT?g
*§ ?ilg. 9.37§*68 - §G 3L52344

RÜDOYIÁ BH.33O CÜNTOIXHÜ IHECÊ, KM },§/I\[! CENTROT TRECÊ * üÀ
CEF: {4.90{1"'000 - FüN§: (7*} 368&?650

Site: wwrv.topvelçhqvrelsÍ.ryq.hr E-nrail: topvel.írq@9ry.&pbrândao.com.br

§[o aa2l2ü24
!{o a02/2024

34,tr,E *#*ünr+o
ro"rEL rnüHEf,L flÉ@Iioú f, lEcÁs Lfüa.
rm. rm rroffifiJ*lw m,rrà xat atrrs

cEFd§t)ütr ",nreJ."l*ftÜról*?ÍÃ, "

ffi



roPl[t mHü[L vnlcuos [ ruÍN Lmr
CNPJ: 34. 1 77-030/000 1 -90 INSC. EST. : 28.508.708-NO

âr[E:ro vrf,

oucrannçÂo BEsERIÍA DE câncos pcD

A EI{PRESA towEr. TRoprcÀr rrnÍcur.os E pgÇÀs LrDÀ, rNScRrrÃ No c}rp,, goB

N" 34.L71"030/0001-90, sEDTADA NA RoDovÍÀ BR 330 cotqronuo rnscÊ, KM 3,
s/N, gctflf,Ro, rnncÊ - BÀ, cEp il4.9o0-000, DECÍ.ÀRÀ PÀRÀ os oEvrDOs FrNs
ITcTTetÓTIos QUE CUMPRE es pxTçÊuCIÀS DE RESERVA DE CARGOS PARÍ\ PESSOA

toy osrrctâNc:a - pcu, eARA REABTLTTÂDo IIA pREVrDEucra sCIcrAl, E pARÃ

ÀpRENDrz, EM ATENçÂ,o ao nRr. 92, rNcrso xvrÍ DA LEr N" 14.:-33/?021.

InucÊ-BA, z6 DE r'[vEREÍrio

PAALO
é§RE§Dffi,',

@§ 342,779.37§*68 - Rç 31523114

ffiffiffiffiffiffiffi

RODüVIA BR 330 CONTOBNO IRECÊ, KM 3,SIN, CENTRO, IRECÊ - BA
CEP: 4{,900-{m0 - FOIttE: (74) 368e7650

Site: www.topve]chevr,o,-l$t.cqn.hr E'mail; É§pvel.ir§@elrupobrandao.com.br

No OOZ/ZOZ4

No 002/2024

s4,177.&trü0{}l-g{}
utvE rmtrrr" Çrf, fi.(É t 

"r1 
5 L?re

rm. EgaGmffir llDrÀan r 3t{
<zrrls{.; d'ú

6*iír|.,!n



ropvxr, moPmilmÍmros I mÍÀ§ [flll
CNPI: 34.177 .030/000 1-90 INSC. EST. : 28.508"708-NO

AIiI§XO VIII

uucr.eneÇão RsrJlf,r\ra à pnoposfà ncoNôutce, EM

CONEORI.fiDADE CONI O ÀR[. 63, §1" DIN LEI FEDER.BL NO

L4.L33/2L.

À EMpRE§A Toç,r,rurr ÍRoprsÀ! rrnÍcur"os E pEÇÀg ÍcTDÀ, rNscRrrA No cr{Fí soB
N" 34.tlt.ozo/0001-90, sEDTADA NA RoDovrA BR 330 coxroRNo rnocÊ, Klr{ 3,
s/N, cENTRo, rngcâ - BÀ, cEP 4.1.900-000, PoR rNtsRuÉpro DE $EU

RIIpREsENTANTE LEGAL o sEsEoB FÀuLo cÉsnn BARBoBÀ DE souzÀ, BRÀsrr.ErRo,
CÀSADÔ, GEBEDflTE POETADÔR DO REGISIIRO DE IDE}{TTNADE

{nc) }ío 3L52144, EXPEDTDO PUBLICA DO E8TADO
DE PEgsoÀs rÍsrcÀs DoDÀ BàHIÀ, DEVÍDAM§NTE

urursrÉnt§t'il§É, trÀzc!{DÀ (
BBreAoErRo offi-o
000,
14.133
CUS

COLETI
ViGENTE§ NA DÀTA DE E

IÊECÊ-BÀ, ?6.DE FEVHREIRO DF, 202

375*68, RESr

E PEÇn§ LIDA
001-90
Dg SOTTEÀ

RUÀ
tl{.900-

LBI TEDE NO

DOS

NA
S, NÀ

AMENTO üE CONDUTA

*ffi K itlffire
tN,§*ffiÉ 5*. ffi

TOPVEL

PÀUÉO
CNPü.34 71 .0 /a

EâBBO§â
@REMIE CAM§RCT;AÍ,/PROCÍJA,,,0/R

cPs 342.7!9.375-68 - RG 375234i1

ROtlovIA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3,§/hl, CEI{TRO' IRECÊ - BA
CEPr 44.900-000 - FONE; (74) 368&7650

Site : M E-mai I : tqpve l. irc@grupobrandao.com.br

No ao2/2024
No OO2{2O24

ffiú7Í.f*ÍIÍffi&t-fff

il



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE í dE 1

PREGÃO ELETRONICO N' PEOO2/2024
Processo Adminístrativ o No P A00212024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 1 510212024 1 5:26:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO

'tAtOZtZOZt ll:13:27 CADASTRO DE PROPOSTA PED AUTOS LTDA

1910212024 '10:43:57 CADASTRO DE PETROMOL PETROLINA OTORES LTDA

WIzoza,II:IT..SO ALTERAçAO DE PRO A PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA

zltoztzozl't2:1s:$ ALTERAçAO DE PROPO STA PEDRAGON AUTOS L

ZAtoZtZOZt O9:50:36 CADASTRO DE BELCAR VEICULOS LTDA

2610212024 10:00:58 ALTERAÇAO DE A BELCAR VEICULOS LTDA

2610212024 11:0í:49 CADASTRO DE FALCON EMPREEN DI PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

2610212024 11t29:40 ALTERAçAO DE TA FALCON EMPREENDIM PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

2610212024 14:36:27 CADASTRO DE PRo A INOVATTO VE tcULOS LI

2610212024 16:09:01 CADASTRO DE PRO A 3ACOMERC IO DE E MAQUINAS LTDA

zanztzourc'tzla ALTERAçÃO DE P 3A COMERCIO DE VEIC LOS E MAOUINAS LTDA

2610212024'17:55:29 CADASTRO DE PROPO A TUDO COMERctO DE VEI ULOS LTDA

2610212024 20:58r26 CADASTRO DE A MASTER COMERCIAL DE ICULOS LTDA

26162/2o2422:50:10 CADASTRO DE A GIVEL - GIVALDO VEIC LTDA

26Mt2024 23;2424É. ALTERAçAO DE A GIVEL - GIVALDO VEICU LTDA

ztlO2l2}ztOz92:oa CADASTRO DE P NOVOS TEMPOS C IO DE VEICULOS LTDA

ZttOZtZOZIOS'Â3l.q CADASTRO DE P TOPVEL TROPICAL VEIC LOS E PECAS LTDA

27 10212024 08:í7:45 ALTERAçAO DE PRO A MASTER coMERCIAL DE VEICULOS LTDA

U\OZ|ZOZI Og;zstl0 CADASTRO DE IREVEL IRECE VEICULOS LTDA

LOTE í - HABILITAçÃO
AOUISIçÃO DE VEiCULO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UN Marca: volkswagen Modelo: POLo
Descrição: Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 'l 10 cv de potência, ano e modelo mínimo 202312024 na

co1 preierencialmente branca, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidad-e mínima

de ti5 lugares. Banco do motorista com regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica, integração com smartphones, Rádio

AM/FM õ gntrrO" USB, Espelhos retrovisúesãxternos elétricos, Goluna de direção com regulagem em altura e profundidade,

Transmissão manual de no mínimo seis velocidades, tanque de combustlvel de no mÍnimo 42 litros, Trava elétrica das portas com

acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras, Alarme antiÍurto, Ar-condicionado, rodas aro 15, distância

mÍnima entre eixos de 2.5S1mm. Banco traseiro rebatÍvel, Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos de

segurança traseiros laterais e central de 3 pontos, sistema de Íreios com ABS.

Quãntidáde: 1 Valor Unit.: 92.900,00 Valor Total: 92.900,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento oferta Inicial oferta Final Dif.(%) ME

1 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E 027 38.279.81510001-24 102.600,00 92.900,00 Sim

2 MASTER COMERCIAL DE VEICULOS 041 28.516.298/0001-06 103.000,00 92.990,00 0,10 Não

3 PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA 132 09.554.163/0001-90 102.600,00 94.500,00 1,62 Não

4 GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA 068 08.571.437/0001-97 102.000,00 96.490,00 2,11 Não

5 TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS 0,53 Não

Gerado em: 27 lO2l2O24 09l.32:.24

042 34.177.030/0001-90 102.610,00 97.000,00
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6 TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 120 14.234.95410001-73 102.610,00 100.100,00 3,20 Não

7 NOVOS TEMPOS COMERCIO DE 143 40.497.852/0001-50 102.600,00 100.900,00 0,80 Não

8 IREVEL IRECE VEICULOS LTDA 081 96.709.134/0001-55 101.000,00 101.000,00 0,10 Não

9 BELCAR VEÍCULOS LTDA 009 02.918.639/0001-86 102.600,00 102.500,00 1,49 Não

1O FALCON EMPREENDIMENTOS 091 50.358.769/0001-54 102.6í0,00 102.610,00 0,11 Sim

1.1 PEDRAGON AUTOS LTDA 048 03.935.826/0001-30 105.000,00 105.000,00 2,33 Não

12 INOVATTO VEICULOS LTDA 061 37.115.386/0001-97 130.000,00 130.000,00 23,81 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa Inicia! Oferta Final oiÍ'(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1510212024 15:26t22 PUBLICADO

16t0212024 08:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2710212024 08:45:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

271021202409:01:31 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia!

271021202409102:31 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados licitantes, iremos iniciar a disputa do Pregão Eletrônico no 00212024

27t021202409:02:50 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos aos interessados que é de responsabilidade dos licitantes o acompanha mento diário do chat de mensagens!

2710212024 09:03:09 MENSAGEM

Apresentem seus lances e boa sorte!

PREGOEIRO

271021202409:03:23 DISPUTA

27 10212024 09:03:23 LANCE FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 102.6í0,00

2710212024 09:03:23 LANCE TNOVATTO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 061) '130.000,00

27t0212024 09:03:23 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUTNAS LTDA (PARTICIPANTE 027) í02.600,00

2710212024 09:03:23 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 048) í05.000,00

2710212024 09:03:23 LANCE PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA (PARTICIPANTE 132) í02.600,00

niozIZOZI Og:03:23 LANCE BELCAR VEICULOS LTDA (PARTTCTPANTE 009) 102.600,00

2710212024 09:03:23 LANCE TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 102.6í0,00

271021202409:03:23 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) í03.000,00

27 10212024 09:03:23 LANCE GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 068) í02.000,00

27 10212024 09:03:23 LANCE TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA (PARTICIPANTE 042) 102.6í 0,00

271021202409:03:23 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 143) í02.600,00

27 10212024 09:03:23 LANCE TREVEL IRECE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 081) 101.000,00

2710212024 09:03:42 LANCE PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA (PARTICIPANTE 132) 't00.000,00

271021202409:03:48 LANCE TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA (PARTICIPANTE 042) í00.800,00

2710212024 09:03:56 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQU rNAS LTDA (PARTICIPANTE 027 ) í 00.500,00

271021202409:04:2í LANCE eELCAn VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 009) '102.500,00

2710212024 09:04:27 LANCE TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA (PARTIC TPANTE 042) 99.500,00

2710212024 09:04:45 LANCE PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA (PARTICI PANTE 132) 98.000,00

2710212024 09:05:2í LANCE TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA (PARTTCTPANTÉ 042) 97.000,00

2710212024 09:05:34 LANCE PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA (PARTTCTPANTE 132) 95.000,00

2710212024 09:06:27 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E 94.900,00

Gerado em 27 lO2l2O24 09:32:24

MAQUTNAS LTDA (PARTICIPANTE 027)
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2710212024 09:07:06 LANCE TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 100.100,00

27t0212024 09:09:37 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 143) í00.900,00

271021202409:í0:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos senhores licitantes ofertem seus melhores lances

2710212024 09:1'l:26 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 99.000,00

27102t2024 09t12:25 LANCE GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 98.200,00

27t02t2024 09:13:33 LANCE GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 96.760,00

2710212024 09:13:38 LANCE PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA (PARTICIPANTE 132) 94.500,00

2710212024 09:14:03 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTI cTPANTE 027) 94.400,00

zttoztiozt0g:í8:23 renpo nauoÔulco

2710212024 09:í9:16 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 94.000,00

27t02t2024 09:19:34 LANCE 3A COMÉRC|O DE VETCULOS E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE02T\ 93.900,00

2710212024 09:í9:51 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 93.800,00

ittoztzozt 0g:20:,t3 LANSE 3A coMÉRcro DE vErcuLos E MAQUINAS LTDA (PARTIcIPANTE02T 93.700,00

27t0212024 09:21:00 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 93.600,00

2710212024 09:21:25 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 027) 93.500,00

2710212024 09:21:34 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 93.400,00

27t0212024 09:22;23 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 041 , PARTICIPANÍÉ 027 ,

pARTictpANTE 192, pARttctpANTE 068, pARTtcrpANTE 042, pARTtctpANTE 120, PARTIcIPANTE 143, PARTIcIPANTE 081,

PARTICIPANTE OO9, PARTICIPANTE 091

2710212024 09:22:23 FECHADO 1

271021202409:24:08 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 92.990,00

2710212024 09:24212 LANCE GrvEL - GIVALDO VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 96.490,00

{ttoZtZOzt 0g:26:03 LANCE 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTTCTPANTE 027) 93.300,00

ZttOZtZOZl0g:26:37 MENSAGEM 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTTCTPANTE

Sr Somos ME

2710212024 09:26:5í MENSAGEM 3A COM RCtO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE

Cobrimos a

27 10212024 09:27 t23 NOTIF SISTEMA

PARTICIPANTE 027 possui direito de desempate conforme Lei Complementar no 123/2006'

27 10212024 09:27 223 DESEMPATE

2710212024 09:28:05
PARTICIPANTEO2T

MENSAGEM PREGOEIRO

i direito de conforme Lei r no 12312006

2710212024 09:28:í9 LANCE 3A CO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE02T\ 92.900,00

27t021202409:28:20 MENSAGEM PREGOEIRO

Oferte o Seu Lance

zttoztzozl0gt32:24 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta da eta de lances é 3A COMÉRCIO DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

271021202409:32:24 HAB

Gerado em: 27 10212024 09'.32:24

PREGOEIRO: AMAURY AL,VES BATISTA JUNIOR
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Outros

AVTSO DE UArutrrSrAçÃO DE INTERPOR RECURSO Pregão Eletrônico ns 00212024 - Proc.

Administraüvo 002/202a - Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSI ennl nqUtStçÃO

DE 1(uMlvEÍcuLo oKM HATCH MoroR TURBo coM cApAcTDADE rvríttrtvtl DE 5 LUGARES PARA

ATENDER AS NEcEsstDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL oE nsstsrÊructA soclAl. AVlso: o
Agente de Contratação informa aos interessados que as empresas TOPVEL TROPICAL VEICULOS

E PECAS LTDA e MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, manifestou intenção em interpor

recurso. Fica concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das Razões do Recurso

Administraüvo pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente. Amaury Alves Batista Junior, Agente

de Contratação.

o

Este docum€nto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
969551 AFF80DEED86D852BB1 OgAFE977
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ffi mPvxr ilouorr uficulo§ ] PtCr$ m)À
CNPJ: 34.177 .030/000 1-90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

ILMO. SR. PREGOEIRO DÀ PREFETTURÀ MUNTCIPAI DE SOUTO

SOÀRES-BA.

M1DALTDADE DE LrcrrA$o enzeÃo swrnôNtco N" 002/2024
pRocE,sso ADMTNTSTRATTV? N" 002/2024

À EMpREsA TOPVEL TROPICÀMÍCUI.OS E PEçÀS LTDÀ, INSCRITA No CNP\, SOB No

34.177.030/OOO1-90, SEDIADA NA RoDOvIÀ BR 330 CONTORNO InnCÊ, KM 3, S/N, CENTRO,

rnrcÊ - BA, cEp t{.900-ooo, cEp 4á.900-ooo, poR MEro Do sR. uoÃo rrsrrÀs sRÀltDÁo,
sócro pRopnrETÁnlo, eMpREstiRro, BRÀsrLErRo, cÀsÀDo, poRTADoR Do REGrsrRo DE

IDENTIDÀDE (RG, It,. 00785469 23, EXPEDÍDO PELÀ SECRETÀRIÀ DE SEGURÀ}IçÀ PT,BLICÀ
Do EsrÀDo DÀ BÀrIrÀ, DEVTDAMENTE rNSCRrro No cÀDÀstÍRo DE pEssoÀÍi pÍsrcas oo
urxrsrÉnro DÀ FÀzErirDÀ (cpr) soB o N" 056.266.255-31, RESIDENTE eo coxoouÍxro
ÀLÀ!{EDA RIO C,ÀNÀVIEIBÀS, No 25, QUÀDR,A D, BAIRRO ttlzÀF.É, d,ÀCOBINÀ - BÀHIÀ, CEP

44.?OO-OOO, PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE MÀNDATO, NOMEIO E CONSTITUO COMO

REaRE§,Elg,lTA;lgrTE o sR. pÀtl,o cÉsen BÀRBosÀ DE souzÀ, BRÀsrr,ErRo, cÀsÀDo, GERENTE

êounncrer,/PRocuRADoR, PoRTADoR Do REGISTRO DE IDENTIDÀDE (RG) NO 3L52344,
EXPEDIDO PELA SECRETÀRIÀ DE SEGUR,A}iIÇà PUBLICÀ DO, ESTÀDO DÀ BAIIIÀ, DEVIDÀ]VIENTE

rNSCRrro No caDAsrRo DE pEssoÀs rÍsrcas Do t'trNrsrÉ:Rro DA rÀzEtÍDA (cPE) soB o N"

342.7Lg.375-68, RESIDENTE NA RUA BRIGÀDEIRO OÉrfO aIÀRDIM DE MÀTOS, No 153,
CENTRO, tngcÊ-Bl, CEp 44.900-000, já dewidamente credenciado junto a essa
CERTAME, não se conformando, Concessa vênia, com a decisão desse Sr. Pregoeiro,
Iançada na ata de realização do PREGÃO pr,srnôltrCO N' 002/2012,vem, com respeito
e acatamento devidos e em conformidade com o art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.,
e demais legislações apresentar a vossa senhoria, as tempestivamente,

DO RECURSO
Em decorrência da habilitação da empresa GML - Givaldo Veículos Ltda,
Concessionária autorizada Volkswagen, inscrita no CNPJ (!!f) n" 08.51L.437/OO0L-
91 e Inscrição Estadual CÀCEPE no 03{6273-08, estabelecida à Àv. Coronel
Vêrêmundo Soarâ8, 1438, Nossa Sênhorâ dâs GlaÇaa, SalSreiro-PE, CEP 56.000-000,
Wo pnSGÃO ELEÍRôNICo No OO2/2OL2, veio a apresentar um veiculo inferior ao

termo de referencia deste edítaI:

TERMO DE REFERENCIA:

ffi ESTADO OA BÀHTÂ
PRIFEITIJÊA HIU]'ICIPAL OÉ l TStJÍO S€}4fi83
kh|dlctsü,flítdE-- l*-8,-.áÜ*'.@

@P, 1a.ta-fre1_tÚ _t-k.Er ltu,r) !!tG,5, Ztfl ffi
§uot _

TEaHO OÉ ft,Ef EREXCE

r- comr€iôEg GEnaS o4 ç659Y1ç:Âo

t.r.. Aqdriçãa d. !{ffi} *-tdd ** H.tEh ffi @fdâ# miEht * 5 l4'Er FE !t'l,#r à5
êr#rúffi d. t..dÂÀr xsmtpd & Brrdatu. Mr- ddm- w-l.r6ú . @ie )ôcr
.tbbdÉíd* no Terrc dr aj-.-áiãíl*i- r o equr.. n§i tmÉ d' iáh{o âH'§. #- o*úqã-i
. .rigÉodár ffibM. dG ih!i:,.s.dô

RODOVIA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3,S/r{, CENTRO, IRECÊ - BA
CEP: 44.900-000 - FONE: (74) 3688-7650

Site: www.topvelchewolet.com.br E-mail: topvel.irc@lgu:upobrandao.com.br
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Í
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de referencia deste certame, no que se it

IOPYE r[0u0il, ufimo§ ] P[Ír$ [IDl

ens BÀIVCO BIP,tr(TÍDo FÓ NA IE,RSÁO

oxoe

CNPJ: 34.177 .030/0001-90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

DÀS R"AZôES eUE JUSTIFICÀII A INÀBILITÀÇ ÃO DA EMPRESÀ cI\rEL - GIvALDO
rreÍcur,os LTDÀ.

A êmpresa GfVEL - GMI.DO VlÍCUf.oS LTDÀ., cadastrada nesse Processo
licitatório na modalidade ELETRONICÀ SOB N' 002/2024,

1. VrOLÀÇÃO ÀOS rrENS 10.1

Tendo em vista que a empresa GI\IEL - GivaLdo Veícu1os Ltda., Concessionária
autorizada Volhsragen, inserita no CNPJ (ME) n" 08.571.43710001-97 e Inserição
Eetadual CÀCEPE n" 03{6273-08, ectabelecida à Àv. Coronel Veremundo Soares,
1438, Nosaa Senhora daa Graças, Salgrueiro-PE, CEP 56.000-000, aPresentou um

veícu1o inferior, podendo ser evidenciado na ficha técnica obtida no próprio
Portal- da MoNTADORÀ VW ( hi-Lps:/,/wwr.r-vw.conr.hrlptlconfj-gr.:raCor'h!--mL ), onde pode

se evidenciar com clareza que o veiculo não atende o que e solicitado no termo

HTGITLTNE) E A MBÍO T,,.}IUAL DE 6 WLOCTDADES
APRESENTA 5 WLOCZDADES.

PROPOSTÀ DÀ GI\IEL - GIVÀIDO VEÍCUTOS LTDÀ

GIVEL . GIVALDO VEíCULOS LTDÀ Ll3

PREE:E]BIIRÀ }i!ITT{ICIPàL DE §OU|ITO EOÀRES-BÀ * FTINDO }ruNTCIFÀL DE ÃCÂO §OCIrAL

CüíI§§ã.O SEE}.ÍÀIE.HTE DE LICTTÀÇÂÉ

PEEGÃÕ SLEBROI'IICO TtÔ OO2/202{

BJLTÀ DÀ r"rcrru.ÇÃor 21 /A2/2O24 às 09:oo

PROpOSIA DE yREÇOS nEÀ,ff8rÀDA

LOAE !{ÀRCÀ/r@Er,O ur vÀr.6 lrutrÀRrg VIIôB TolÀL
-.- ';*r,!{ff{ÀGEltr'ã,}}Ê, 1.* T5r I'lT {p g: É, ÍÊ. il?ü, Ii R9 96.4 3*, 0i)

L*e PúLÉfic!â. à]tü * ffsd*lsl
iL.:^ti!§la ilJf/Z|].t.t nà aêf, prÉ!Êr€nl:ê::rêntr Ú,íArrêà, r:*.!Ír tÔÉiÔS Ô9 AÊjÊ99Ú!lDS nlÍrltr'l§ qblr{ât4ÍI")9' l

ünl)t*IHÊ !ÉíJ:.à!e,ÍÃó ê& 1:l§ór, íjóÍÊ {àpárj!úêdê m:nr*rê de *3 lu,ryár*É - Eànc5 iir} hâtÔ:lsLâ c}tI:
;ií<tul*§à*t cli *iiurs, $lcecil }llílcàiJlrü; .üü ,Êl*tíle"â, :lttã{sá{à,a r*fi ÉtléÍtphôlrêc. Íàdis iu'ílIlH *:
E»t:.IJ3 iISn, f,spe.l.hô5 rÉEr*ti*ô:ts à3llrlnDs eIÊtil'rü§. *â:uÍlâ {ie dr{êítrÚ rt* ttq'olaçetn *m:

*tiürà * FIÀtf0.t:!J;dá,iÉ. TràÍrsni*3ti1 màfiriâ.: rlP ns mi.l:tof: É*.1: rJ*lÔCl.d*flé3, tànqrlê d* CóifrbuÉr-1"T1

da:ru mlni:no 4f:ilsDs, ÍrÁ1'â *-IÉtr:*s úàs F,lí(àe erâIr À3l:isndãÊni:c Ír§ thã.çàí líldre Ê:Atrlt* $ás
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TEMPESTIVIDÀDE E CÀBIMENTO
A presente interposição do recurso é apresentada por pessoa juridica, licitante,
em estrita observância aos prazos descritos no item competente aos prazos
reCursais do edital em tela, merecendo, pois, recebimento e Processamento, uma

vez que se encontra dentro do prazo legaI,
coNcLusÃo
Por todo o exPosto acima, conclui-se que a Administração Públ-ica nesse
julgamento, no curso do processo de licitaÇão, não pode se afastar das regras
por e1a imposta no instrumento convocatório, pois, para assegurar a estabilidade
à" relaçõàs jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se

aSsegurar o tratamento iSonômlCO entre oS IiCitantes, é necessário Observar
estritamente as disPosiÇões constantes do edital ou i-nstrumento congênere'
Diante dos fatos deicritos, não há o que debater sobre este entendimento do que

o certame exige no seu TERMO DE REEERENCIA, e que a empresa vencedora GIVEL -
Givaldo Veículoe Ltda., Concessionária autorizada Volkeragen, inscrita no CNPif

(r8) no 08.5?1. 103?/0001-97 e Inacriçáo Estadual cÀcEPE n" 0346273-08 ,

estabelecida à Àv. Coronel Veremundo Soarês, 1438, Nosse Senàora das Graças,

RODOVIA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3,S/N, CENTRO, IRECÊ - BA
CEP: 44.900-000 - FONE: (74) 3688-7650

Site: www,topvelchewolet.c,om.br E-mail: ttlpvel.irc@Erupobrandao.com,br



,$

mPvxx, rf,oPl$r Ytfcuos n prÍN [rDt
CNPJ: 34.177 .030/0001-90 INSC. EST.: 28.508.708-NO

Salg.reiro-PE, CEP 55.000-000, no veícuIo aprêsentado na proposta não atende ao
que o certame exige, e que a vencedora apresentar um veicufo que atende a todas
as condições de "sine qua non", ou seja, indispensáveI e essencial para o

andamento do certame obedecendo corretamente a Iei.

Termos em que, pede e espera deferimento

RODOVIA BR 330 CONTORNO IRECÊ, KM 3,S/N, CENTRO, IRECÊ - BA
CEP: 44.900-000 - FONE: (74) 3688-7650

Site: www.topvelchewolet.com.br E-mail: topvel.ircíg'lErupobrandao'com'br



Minha configuração

Polo. Polo TSI

Polo TSI 109 cv (G) / 11ó cv (El Manual de 5 velocidades Total Flex 4 portas

Total Flex Manual Tração dianteira

Potência

109 cv (Gl / 11ó cv (E)

Preço do modelo configurado:

@
Votkswagen

Polo TSI 109 cv (G) / 11ó cv (E) Manual de 5 velocidades Total Flex 4 portas R$ 101.990,00

Opções selecionadas R$ e00,00

Preço R$ 102.890,00

Código Volkswagen
Acesse sua configuração mais tarde utilizando este código.

VM MGTSLG
Este código expira em 90 dias

29.O2.202a
1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIA
Avenlde Joré Sempaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í5.420.29{0001.88 - TeleÍar: (0xx75) 33392í50I2í2E

Pregâo Eletrônico no 00212024

Processo Ad min istrativ o no 00212024

Resposta ao pedido de esclarecimento ao setor de Licitaçôes e contratos para julgamento do recurso

proposto peta empresa TOPVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEçAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

34j77.030t0001-90, sediada na rodovia BR 330 contorno lrecê, km 3, s/n, centro, lrecê- BA, Cep

44.900-000.

DAS ALEGAçÔES DA RECORRENTE

A empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTDA, impÓe-se contra a decisão que declarou

a empresa GTVEL - GTVALDO VEÍCULOS LTDA., vencedora do Pregáo EletrÔnico No 002/2024, sob

a alegação de que:

1 - eue o veÍculo ofertado pela empresa vencedora não atende eo que é solicitado no termo de

reÍerência do edital, no que se refere aos itens BANCO BIPARTIDO E CAMBIO MANUAL DE 6

VELocIDADES oNDE NA FICHATÉCNICA DA MONTADORA APRESENTA 5 VELOCIDADES.

RESPOSTA:

Observa-se que o apontamento realizado pela recorrente quanto ao veÍculo ofertrado nâo conter banco

bipartido trata-se de um equÍvoco. Por tanto a alegação de que o veÍculo náo é compatlvel com as

especificações do edital por não ter banco bipartido é infundada, dado que na prÓpria peça recursal

da'recorrehte podemos observar nas imagens anexadas que tanto nas especificaçóes do termo de

rsferência como na proposta da empresa vencedora conta banco traseiro rebatívele náo bipartido.

No que se refere ao segundo questionamento a recorrente alega que o veÍculo polo 1.0 TSI ofertado

pela empresa recorrida possuicâmbio de somente 5 (cinco) velocidades conforme consta no catálogo

da montadora, quando o edital solicita que o veÍculo ofertado tenha câmbio manual de no mÍnimo 6

(seis) velocidades.

Após anátise das especiíicaçóes há indicativo de que o veÍculo polo'1.0 TSI apresentado pela

empresa GIVEL - GIVALDO VEíCULOS LTDA, náo atende as especificações do edital, no que tange

o item câmbio manual com no mÍnimo 6 (seis) velocidades. O veículo apresentado, conforme

descrição técnica do catálogo da montadora, apresenta câmbio manualde 5 (cinco) velocidades'

Pob 1§l tog § (C) / t16 cY (E) i'Lflrtl Éa 3 valoddrdr fotd Hd 
' 

9Út'c

effi"$ill$i§l,ri li i&t
Potência

tol ot (c, I tr6 d (E)

CONCLUSÃO:

Portanto, comprova-se pela análise, que a alegaçâo apresentada em recurso pela empresa TOPVEL

TRoptcAL yEÍCULOS E PEÇAS LTDA quanto ao veículo apresentiado náo possuir câmbio manual

de 6 (seis) velocidades esta merece acolhÍmento, haja vista que o veÍculo apresentado nâo atende

as especificaçóes do edital.

SOUTO SOARES-B4,12 de março de2024

Secretária Mu istência Social



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahla CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í28

JULGAMENTO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO OO2I2O24

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO NO OO2I2O24

oBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MA|S VANTAJOSA PARA AOUISIÇÃO DE 1(UM) VEICULO
OKM HATCH MOTOR TURBO COM CAPACIDADE MíNIMA DE 5 LUGARES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Recorrente: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA

Recorrida: GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente, via Portal Bolsa Nacional de Compras
(www.bnc.org.br), pela licitante TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA, doravante designada
RECORRENTE, devidamente qualificada na peça recursal, com fundamento no art. 1650 da Lei n0

14.13312021 e item 8 do edital, contra decisão do Pregoeiro, no julgamento da proposta, que declarou
vencedora do Pregão Eletrônico no 00212024, a empresa GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA,

doravante denom i nada Recorrida.

O Agente de Contratação, designado pelo DECRETO/GP No 595, de 26 de janeiro de 2024, em

cumprimento aos termos da Lei 14.13312021, recebeu e analisou as razões de recurso da Recorrente,
de forma a proferir sua decisão sobre o recurso administrativo.

Tais documentos encontram-se disponíveis para consulta no Portal Bolsa Nacional de Compras no

endereço www.bnc.orq.br

Registre-se, ainda, que a empresa MASTER COMERCIAL DE VEICULOS LTDA manifestou sua

intenção de recorrer em campo próprio do sistema, mas não apresentou as razões recursais no Portal

Bolsa Nacional de Compras no endereço www.bnc.orq.br

II- DAS FORMALIDADES LEGAIS

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parte da Recorrente, os pressupostos de

legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade, com fundamento no art. 165 da Lei

no 14.13312021.

lt| - DAS RAZÔES RECURSAIS

A Recorrente impõe-se contra a decisão que aceitou a proposta da Recorrida como vencedora do objeto

do Pregão Eletrônico 00212024, alegando, em síntese, que a recorrida apresentou em sua proposta um

veículoque não atende ao que o certame exige, conforme recurso transcrito abaixo:

DO RECURSO
Em decorrência da habilitaçáo da empresa GIVEL - Givaldo VeÍculos
Ltda, Concessionária autorizada Volkswagen, inscrita no CNPJ (MF)n"
08.571.43710001-97 e lnscrição Estadual CACEPE no 0346273-08,
estabelecida à Av. Coronel Veremundo Soares, 1438, Nossa Senhora
das Graças, Salgueiro-PE, CEP 56.000-000, NO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 002/2012, veio a apresentar um veiculo inferior ao



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

termo de referencia deste edital
TERMO DE REFERENCIA:

Ê§TABO DA §-êHíÁ
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DAS RAZÔES QUE JUSTIFTCAM A INABILITAç ÃO DA EMPRESA
GIVEL. GTVALDO VEÍCULOS LTDA"

A empresa GIVEL - GTVALDO VEíCULOS LTDA., cadastrada nesse
processo licitatório na modalidade ELETRONICA SOB N" 00212024,
í. vroLAçAo Aos ITENS í0.í

Tendo em vista que a empresa GIVEL - Givaldo Veículos Ltda.,
Concessionária autorizada Volkswagen, inscrita no CNPJ (MF) n"
08.571.43710001-97 e lnscrição Estadual CACEPE no 0346273'08,
estabelecida à Av. Goronel Veremundo Soares, 1438, Nossa
Senhora das Graças, Salgueiro-PE, CEP 56.000'000, apresentou um

veículo inferior, podendo ser evidenciado na ficha técnica obtida no
próprio portal da MONTADORA VW (

https ://wrrvw. vw. com. br/pUconf i gu rador. html ), onde pode se evidenciar
com clareza que o veiculo não atende o que e solicitiado no termo de
referencia deste certame, no que se itens BANCO BIPARTIDO $Ó NA
yERSÃO HIGHLINE), E CAMBTO MANUAL DE 6 VELOCIDADES
ONDE NA FICHA TÉCNICA DA MONTADORA APRESENTA 5
VELOCIDADES.

PROPOSTA DA GIVEL - GIVALDO VEíCULOS LTDA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda José Sampalo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990.000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

GIVEL . GIVALDO VEICULOS LTDÂ rl3

pREFarroBÀ uJlrrcrpÀú EE souro soàRE§-EÀ - E'{rt{Do !{rNrcrPÀL og ÀcÂo §ocrÀ!

coMrss;o rERIÍÀNEMTE ot r,lcrtaçÀo
paraÃo ELErRoNrco $ú oo2,/202{

DATÀ DÀ r,rcrresÀo, 21/o2/2*2d áe 09:o0

PROPOSTÀ DE PRE@§ RAÀ.'U8TÀDÀ

TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO
A presente interposição do recurso é apresentada por pessoa jurÍdica, licitante,
em estrita observância aos prazos descritos no item competente aos prazos

recursais do edital em tela, merecendo, pois, recebimento e processamento, uma
vez que se encontra dentro do prazo legal,

CONCLUSÃO
Por todo o exposto acima, conclui-se que a Administração Pública nesse
julgamento, no curso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por

ela imposta no instrumento convocatório, pois, para assegurar a estabilidade às

relações jurídicas decorrentes do certame licitatÓrio, bem como para se assegurar
o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as

disposições constantes do edital ou instrumento congênere.
Diante dos fatos descritos, não há o que debater sobre este entendimento do que

o certame exige no seu TERMO DE REFERENCIA, e que a empresa vencedora
GTVEL - Givaldo Veícutos Ltda., Concessionária autorizada Volkswagen,
inscrita no GNPJ (MF) n" 08.571.43710001-97 e lnscrição Estadual CACEPE no

0346273-08, estabelecida à Av. Corone! Veremundo Soares, 1438, Nossa
Senhora das Graças, Salgueiro-PE, CEP 56.000'000, no veículo apresentado
na proposta não atende ao que o ceÉame exige, e que a vencedora
apresentar um veículo que atende a todas as condições de "Eine qua non",
ou seja, indispensável e essencia! para o andamento do certame
obedecendo corretamente a lei.

Termos em que, pede e espera deferimento

IV. DAS CONTRARRAZÔES

Não houve contrarrazões por parte da recorrida à empresa GIVEL - GIVALDO VEíCULOS LTDA.

V - DA ANÁLISE DO RECURSO

Vencidas as fases de razões dos recursos e ptazo das contrarrazões, passa-se à análise das peças

recursais interpostas pela Recorrente.

l,úÊ, iaiBcÀAmrt.o I e*Í vÂlÂh. UNItARTO lirlon totrl
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lmportante registrar que a peça recursal foi submetida à área técnica demandante, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para exame e manifestação no que se refere as questões de
natureza técnica.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda José Sampalo, 08 Centro - Bahla CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0rr75) 33392í50 / 2í28

Assim, por meio a área demandante procedeu a análise técnica dos recursos apresentados, onde
"ratifica a não aprovação da proposta, opinando pelo provimento dos pedidos recursais de que se tratou,
supra, pois assiste razáo à recorrente.

vl - DA MANTFESTAçÃO DA Ánee rÉCNICA DEMANDANTE

PregAo Elêtrônico no 00212024

Procêsso Administrativo io W2l2O24

Resposta ao pedido de esclarecimento ao setor de Licitaçóes e contratos pâra julgâmento do lecurso
proposto pela empresa ToPVEL TROPICAL VEICULOS E PEçAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nÔ

34.177.030/000'1-90, sediadâ na rodovia BR 330 contorno lrecê, km 3, si/n, cêntro, lrêcê - BA, Cep

44.900-000.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PEÇAS LTOA, impóe-s€ contra a decisâo que declaÍou

a €mprêsa GIVEL - OtVntOO WICULOS LTDA.. vencedora do Prêgão Eletrônico No 002f2024, sob

a alegeçâo d€ que:

1 - Que o velculo oÍertado psla ernpresa vencedora náo atênde ao que é solicitado no termó de

referência do editral, no quê gts rêferê ao§ itens BANGO BIPARTIDO E CAMBIO MANUAL DE 6

VELOCTDADES ONOE NA FTCHA TÉCNICA DA MONTADORA APRESENTA 5 VELOGIDADES.

RESPOSTA:

Observa-se que o apontamento realízado pela recorrente quanto ao velculo ofertado nâo conlBÍ banco
bipartido trata-se dê um equÍvoco. PoÍ tanto a alsgaçâo de que o velculo náo é comPatlvel com as
êspecificaç6ês do edital por náo ter banco bipârtido é intundâda, dado que na prôp'ria peça reõursal
dâ ÍêcoÍrente podêmos obsôrvar nâs imagens anexadas quê tanto nas espacificaçÕea do termo de
referência como na proposta dâ êmpr€se vencedora conta bânco trasêiro rêbatÍvêl e náo bipartido.

No quê se refere ao segundo quêstionamenlo a recorrente alega que o veÍculo polo "1.0 TSI oÍertado

pela emprasa reconida possui câmbio de sornente 5 (clnco) velocidadas conforme coneta no catálogo

da montadora, quando o edital solícita que o veÍculo oÍertsdo tenha câmbio manual de no mÍnimo 6

(seis) velocidades.

AÉs anátise das especificaçóes há indicativo de que o veÍculo polo 1.0 TSI âpresentado pela

empresa GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA, náo atêndê as êspecificaÇôês do êdital, no que tânge

o item câmbio manuâl com no mÍnimo 6 (s€is) velocidadea. O veÍculo apresentado, conformê

descriçào técnica do catálogo da nrcntadora. aprês€nta câmbio manual dê 5 (cinco) velocidades.

FcL TÉI rot o (6) 
' 

t ró § (t) xrDd d. 3 v.hdí- ?cd ãc aeqà

?;iiilnÉi: :íciarsÍ. Íaáôui*íÊ.êi
Po(êúrÉ

rold(o)/1lgÇ(O

CONCLUSÂO:

portanto. comprova-ge pela análise, que a alegâçâo apresentada em recuí§o pela êmprese TOPVEL

TROP|CAL VEICULOS E pÉÇAs LTDA quanto ao veículo apÍesêntado não possuir câmbio manual

de 6 (seis) velocidades esta mêrÉcB acolhimênto, haja vísta que o veÍculo apres6ntedo não âtênde

as especificaçóes do edital.

SOUTO SOARES-BA, 1 2 d6 março da 2024.

Secretáris Social
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampalo, 08 Centro - Bahla CEP - t16990-000

CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

VII- DO JULGAMENTO

A finalidade da licitação é de satisfazer o interesse público e buscar a proposta mais vantajosa, desde
que esta cumpra às exigências estabelecidas no instrumento convocatório, que se faz lei entre as
partes, como também respeitar os princípios constitucionais e administrativos.

"O edital é a lei interna da licitação e "vincula inteiramente a Administração e os
proponentes" (Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed.,

SP: Malheiros, p. 283)."

Ante o exposto, conclui-se não restam dúvidas que o veículo apresentado pela empresa GIVEL -
GIVALDO VEICULOS LTDA., não atende as especificações apresentadas no EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔN|CO No OO2/2024.

Para ratificar o entendimento, trazemos à baila o festejado
doutrinador Hely Lopes Meirelles, que conceitua o princípio da

vinculação ao instrumento convocatÓrio da seguinte forma:
"Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é o princípio básico de

toda licitação- Nem se compreenderia que a Administração fixasse
no edital aforma e modo de participação dos licitantes e no decorrer
do procedimento ou da realização do iulgamento se afastasse do

estabelecido, ou admitisse documentação ou propostas em desacordo
com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que

o expediu (art. 41)"

Por todo o exposto, concluo que os argumentos trazidos a lume pela recorrente em sua peça recursal,
se mostram SUFICIENTES para conduzir-me a reforma da decisão combatida.

VIII. DA DECISÃO

lsto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, CONHEÇO o RECURSO apresentado pela empresa TOPVEL TROPICAL VEICULOS E
pEcAS LTDA para, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, reavendo a decisão anteriormente
proferida, recomendando que se proceda à volta da fase de JULGAMENTO DE PROPOSTAS.

Diante disso, em respeito ao art. 165 da Lei Federal no 14.13312021, náo mantida a decisão, delibero o
recurso

Souto Soares/BA, 14 de março de 2024.

g{'4d,ffi-

Do(umnto àssinado diÉitalmnte

AIIÂUÍíY ALVES EATISTA J UNIOR

D.td: 14/'03/2024 08:59:01-030O
Veriííqu€ em hft psily'vâlidàr.iti.Bov.br

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" PEOO2/2024
Processo Administrativo No PA002/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 1 510212024 1 5:26:23

TOTAL DO PROCESSO: 97.000,00

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 34.177.030t000í -90 97.000,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 042 Lance: 97.000,00 Total: 97.000,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: ONIX LT TURBO 1.0

Descrição: Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 110 cv de potência, ano e modelo mínimo
2023t2.024 na cor preferencialmente branca, com todos os acessórios mínimos obrigatÓrios, conforme legislação em
vigor, com capacidade mínima de 05 lugares. Banco do motorista com regulagem de altura, direção hidráulica o_u

elétrica, integração com smartphones, Rádio AM/FM e Entrada USB, Espelhos retrovisores externos elétricos, Coluna
de direção côm regulagem em altura e profundidade, Transmissão manualde no mínimo seis velocidades, tanque de

combustível de no mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas com acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas

dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-condicionado, rodas aro 15, distância mínima entre eixos de 2.551mm.
Banco traseiro rebatível, Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos de segurança traseiros laterais e
central de 3 pontos, Sistema de freios com ABS.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 102.610,00 Valor Unit.: 97.000,00 Total ltem: 97.000,00

RY ALVES BATISTA JUNIORP

Gerado em: 1 510312024 1 1'.24:57
1de1
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PEOO2/2024
Processo Administrativo No PA002/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 1 510212024 1 5:26:23

LOTE í - HOMOLOGADO - 1510312024 11225:21
AOUISIçÃO DE VEiCULO

VALORES UNITÁRIOS FtNAtS
Item: 1 Unidade: UN Marca: C T Mode|o: ONIX LT TURBO 1.0

Descrição: Veículo zero quilômetro tipo Hatch Motor Turbo com no mínimo 1 10 cv de potência, ano e modelo mínimo 202312024 na

cor prúerencialmente branca, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor, com capacidad.e mínima

de tis lugares. Banco do motorista com regulagem de altura, direção hidráulica ou elétrica, integração com smartphones, Rádio

AM/FM é Entrada USB, Espelhos retrovisores externos elétricos, Coluna de direção com regulagem em altura e profundidade,

Transmissão manual de no mínimo seis velocidades, tanque de combustÍvel de no mínimo 42 litros, Trava elétrica das portas com

acionamento na chave, Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras, Alarme antifurto, Ar-condicionado, rodas aro 15, distância
mínima entre eixos de 2.551mm. Banco traseiro rebatível, Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura, Cintos de

segurança traseiros laterais e central de 3 pontos, Sistema de freios com ABS.
Quãntidáde: 1 Valor Unit.: 97.000,00 Valor Total: 97.000'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial OÍeÉa Final Dif'(%) ME

1 TOPVEL TROPTCAL VEICULOS E PECAS 042 34.177.030/0001-90 102.610,00 97.000,00 Não

2 TUDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 120 14.234.95410001-73 102.610,00 100.100,00 3,20 Não

3 NOVOS TEMPOS COMERCIO DE 143 40.497 .85210001-50 102.600,00 1 00.900,00 0,80 Não

4 IREVEL IRECE VEICULOS LTDA 081 96.709.134/0001-55 101.000,00 101.000,00 0,í0 Não

5 BELCAR VEÍCULOS LTDA 009 02.918.639/0001-86 102.600,00 102.500,00 1,49 Não

6 FALCON EMPREENDIMENTOS 091 50.358.769/000í-54 102.610,00 102.610,00 0,11 Sim

7 PEDRAGON AUTOS LTDA 048 03.935.826/0001-30 105.000,00 105.000,00 2,33 Não

8 INOVATTO VEICULOS LTDA 061 37.115.386/0001-97 130.000,00 130.000,00 23,81 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

3A COMÉRCIO DE VEICULOS E 027 38.279.81510001-24 102.600,00 92.900,00 Sim

MASTER COMERCIAL DE VEICULOS 041 28.516.298/0001-06 103.000,00 92.990,00 0,0969 Não

GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA 068 08.571.43710001-97 102.000,00 96.490,00 3,7638 Não

INABIL!TADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif,(%) ME

PETROMOL PETROLINA MOTORES LTDA 132 09.554.163/0001-90 102.600,00 94.500,00 Não

Gerado em: 1 510312024 1 1 :25:22

AUTORIDADE: ANDRÊ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
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